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CONGRESSO NACIONAL 
 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL 
Nº 1, DE 2005 

 

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 
10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constitui-
ção Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Pro-
visória nº 225, de 22 de novembro de 2004, que “autoriza a Caixa Econômica Federal, em 
caráter excepcional e por tempo determinado, a arrecadar e alienar os diamantes brutos em 
poder dos indígenas Cintas-Largas habitantes das Terras Indígenas Roosevelt, Parque Indígena 
Aripuanã, Serra Morena e Aripuanã ”, terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta 
dias, a partir de 8 de março de 2005, tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas 
duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 28 de fevereiro de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presiden-
te da Mesa do Congresso Nacional.
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SENADO FEDERAL
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros,  Presidente do  Senado Federal, 

nos termos do  art.  48,  inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 97, DE 2005

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Lite FM Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 194, de 17 de abril de 2001, que renova por 

dez anos, a partir de 1º de maio de 1994, a permissão outorgada à Rádio Lite FM Ltda., outorgada originalmente 
à Rádio Antena Um Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 28 de fevereiro de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros,  Presidente do  Senado Federal, 
nos termos do  art.  48,  inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 98, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a Associação de Formação Social, Cultural e Ambien-
tal Do Barreto – AFSCAB a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Niterói, 
Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.786, de 6 de dezembro de 2002, que autoriza 

a Associação de Formação Social, Cultural e Ambiental do Barreto – AFSCAB a executar, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, retificando-se o prazo 
de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 28 de fevereiro de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros,  Presidente do  Senado Federal, 
nos termos do  art.  48,  inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 99, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da Fundação Frei Rogério para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Curitibanos, Estado de Santa Ca-
tarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto de 25 de junho de 2001, que renova por dez 

anos, a partir de 1º de maio de 1994, a concessão da Fundação Frei Rogério, outorgada originalmente à Rádio 
Coroado Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Curitibanos, Estado 
de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 28 de fevereiro de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros,  Presidente do  Senado Fede-
ral, nos termos do  art.  48,  inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 100, DE 2005

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Recôncavo FM Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Santo An-
tônio de Jesus, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.478, de 2 de agosto de 2002, que renova por 

10 (dez) anos, a partir de 19 de setembro de 1996, a permissão outorgada à Rádio Recôncavo FM Ltda. para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Santo 
Antônio de Jesus, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 28 de fevereiro de 2005. – Senador Renan Calheiros, Presidente do Senado 

Federal.
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1 – ATA DA 8ª SESSÃO NÃO DELIBERATI-
VA, EM 28 DE FEVEREIRO DE 2005
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pública
Nº 97, de 2005 (nº 111/2005, na origem), co-
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1º a 2 de março de 2005, para participar da ceri-
mônia de posse do Senhor Tabaré Ramón Vázquez 
Rosas, na Presidência da República Oriental do 
Uruguai, em Montevidéu, no dia 1º, e da inaugura-
ção da fábrica de malte da AMBEV, em Paysandú, 
no dia 2. Anexado ao processado da Mensagem 
nº 11, de 2005. À Publicação. .............................. 03298

1.2.2 – Projetos recebidos da Câmara dos 
Deputados
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Comunitária do Bairro Santo Antônio FM a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Cachoeiro do Itapemirim, Estado do Espírito San-
to. ........................................................................... 03298

Projeto de Decreto Legislativo nº 102, de 
2005 (nº 1.361/2004, na Câmara dos Deputados), 
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Ação Candeias FM Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Candeias, Estado da Bahia. .................. 03301

Projeto de Decreto Legislativo nº 103, de 2005 
(nº 1.254/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Cidade do Rio de Janeiro Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro. ....................................................... 03307

Projeto de Decreto Legislativo nº 104, de 2005 
(nº 1.318/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Empresa de 
Telecomunicações Góis Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Itamaraju, Estado da Bahia. .................. 03314

Projeto de Decreto Legislativo nº 105, de 2005 
(nº 797/2003, na Câmara dos Deputados), que apro-
va o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
FM Esperança Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Nova Esperança, Estado do Paraná. .................. 03322

Projeto de Decreto Legislativo nº 106, de 2005 
(nº 1.071/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Rádio Uni-
versitária Metropolitana Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. .......... 03325

Projeto de Decreto Legislativo nº 107, de 2005 
(nº 2.320/2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária 
de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Orlândia 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Orlândia, Estado de São Paulo. ............ 03328

Projeto de Decreto Legislativo nº 108, de 2005 
(nº 419/2003, na Câmara dos Deputados), que apro-
va o ato que autoriza a Ação Social São Francisco 
de Assis – Asfa a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Palhoça, Estado de Santa 
Catarina. ................................................................ 03332

Projeto de Decreto Legislativo nº 109, de 
2005 (nº 510/2003, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão outorga-
da à Rádio Pérola FM Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Bragança, Estado do Pará. ................... 03335

Projeto de Decreto Legislativo nº 110, de 
2005 (nº 854/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Fundação 
Emissora Rural A Voz do São Francisco para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda tropical 
na cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco.  .. 03336

Projeto de Decreto Legislativo nº 111, de 
2005 (nº 869/2003, na Câmara dos Deputados), 
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da à Alagoas Rádio e Televisão Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Maceió, Estado de Alagoas. . 03342

Projeto de Decreto Legislativo nº 112, de 
2005 (nº 964/2003, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da Rá-
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(Inicia-se a sessão às 14 horas e 30 mi-
nutos)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – 
AC) – Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. 

Sobre a mesa, mensagem que será lida pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lida a seguinte:

MENSAGEM Nº 97, DE 2005 
(Nº 111/2005, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
Dirijo-me a Vossas Excelências para informá-

los de que me ausentarei do País no período de 1º 
a 2 de março de 2005, para participar da cerimônia 
de posse do Senhor Tabaré Ramón Vázquez Rosas, 
na Presidência da República Oriental do Uruguai, em 
Montevidéu, no dia 1º, e da inauguração da fábrica de 
malte da Ambev, em Paysandu, no dia 2.

Brasília, 25 de fevereiro de 2005. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A mensagem lida vai à publicação.

Sobre a mesa, projetos que serão lidos pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 101, DE 2005  

(Nº 1.349/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção da Rádio Comunitária do Bairro Santo 
Antonio FM a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Cachoeiro 
do Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 238, de 12 de junho de 2003, que autoriza 
a Associação da Rádio Comunitária do Bairro Santo 
Antonio FM a executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Cachoeiro do Itapemirim, Estado do Es-
pírito Santo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 170, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 2.835, de 11 de dezembro de 2002, 
alterada pela de nº 743, de 19 de dezembro de 2003 
– Associação Cultural de Divulgação Comunitária da 
Vila Tropical e Região Sul de Santa Maria, na cidade 
de Santa Maria – RS;

2 – Portaria nº 212, de 12 de junho de 2003 
– Associação Comunitária e Cultural Quixabense, na 
cidade de Quixabá – PE;

3 – Portaria nº 238, de 12 de junho de 2003 Asso-
ciação da Rádio Comunitária do Bairro Santo Antônio 
FM, na cidade de Cachoeiro do Itapemirim – ES;

4 – Portaria nº 428, de 28 de agosto de 2003 
– Associação Comunitária e Cultural dos Moradores 
de Petrolina de Goiás – GO, na cidade de Petrolina 
de Goiás – GO; e

5 – Portaria nº 504, de 22 de setembro de 2003 
– Sociedade de Assistência e Ocupação do Menor 
– PROAME, na cidade de Presidente Alves – SP.

Brasília, 13 de abril de 2004. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

Ata da 8ª Sessão Não Deliberativa, 
em 28 de fevereiro de 2005

3ª Sessão Legislativa Ordinária Da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Renan Calheiros, Tião Viana e Juvêncio da Fonseca
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MC Nº 266 EM

Brasília, 4 de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação da Rádio Comunitária do 
Bairro Santo Antônio FM, na cidade de Cachoeiro do 
Itapemirim Estado do Espírito Santo, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998. 

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação  de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da  
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural, mas  também servem de elo à 
integração de informações benéficas em todos esses 
núcleos  populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53660.000736/98, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira

PORTARIA Nº 238, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 
10 e 19 do Decreto nº 2.615. de 3 de junho de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53660.000736/98 e do Parecer/Conjur/MC 
nº 437/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação da Rádio Comu-
nitária do Bairro Santo Antonio FM, com sede na Rua 

Samuel Duarte, 1, casa, Santo Antonio, na cidade de 
Cachoeiro do Itapemirim, Estado do Espírito Santo, a 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 20º50’48”S e longitude em 
41°07’35”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses 
a contar da data de publicação do ato de deliberação

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 8/2003–DOSR/SSR/MC

Referência:  Processo nº 53.660.000.736/98 protoco-
lizado em 13 de outubro de 1998.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado:  Associação da Rádio Comunitária do 
Bairro Santo Antonio FM, localidade de Cachoeiro do 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

I – Introdução

1. A Associação da Rádio Comunitária do Bair-
ro Santo Antonio FM, inscrita no CNPJ sob o número 
02.731.488/0001–52, no Estado do Espírito Santo, com 
sede na Rua Samuel Duarte, 1, Casa – Santo Antonio, 
cidade de Cachoeiro do Itapemirim/ES, dirigiu-se ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, con-
forme requerimento datado de 13 de outubro de 1998, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamen-
to do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 22 de Dezembro de 1998, Seção 3, 
que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e 
respectivo estúdio.
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 3,5Km entre as interessa-
das nesta localidade, comunicamos que o requerimen-
to de outra entidade foi objeto de exame por parte do 
Departamento de Outorga de Serviços, vez que apre-
sentou sua solicitação para a mesma área de interes-
se, tendo sido seu processo devidamente analisado e 
arquivado. O motivo dos arquivamento, bem como a 
indicação constando o respectivo nome e processo, 
encontram-se abaixo explicitados:

a) Associação Rádio Comunitária Nova EM – Pro-
cesso nº 53.660.000.761/98, arquivado pelos seguintes 
fatos e fundamentos: a entidade não cumpriu as exi-
gências dos ofícios nos 1.337/99 de 13-7-99, bem corno 
1.700/99 de 16-8-99, o que ensejou o arquivamento do 
processo, conforme comunicado à entidade por meio 
do oficio nº 5.966, datado de 14-10-2002.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612. de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma Complementar nº 2/98, 
de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio anual a 1km. com cen-
tro localizado na Rua Rio Grande do Norte, 21, Bairro 
Santo Antonio,na cidade de Cachoeiro do Itapemirim. 
Estado do Espírito Santo, de coordenadas geográficas 
em 20º50’48”S de latitude e 41º07’35”W de longitude, 
consoante aos dados constantes do ,Aviso publicado 
no DOU, de 22-12-98.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 85 e 86, denominado de “Rotei-
ro de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez 
trata de outros dados, quais sejam: informações sobre 
geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos I e 
II da Norma nº 2/98, comprovação de necessária al-
teração estatutária, comprovante de válida existência 
das entidades que manifestaram apoio à iniciativa, có-
pia do CNPJ da requerente, declaração do endereço 
da sede e subitem 6.11 (Projeto Técnico) da Norma 
nº 2/98 (fls.90 a 226).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado 
o “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 119 e 
120, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-
se o roteiro de verificação de instalação da estação, 
constatando-se conformidade com a Norma nº 2/98, 
em especial as exigências inscritas em seu item 6.11, 
conforme observa-se nas folhas 200 e 201. Ressalta-
mos que nestes documentos constam as seguintes 
informações: identificação da entidade; os endereços 
da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas 
dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva ir-
radiada e intensidade de campo no limite da área ser-
viço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e 
características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 226 dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98:

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes:
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• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98:

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subítem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome

Associação da Rádio Comunitária do Bairro San-
to Antônio FM;

• quadro diretivo

Coordenador:   Caetano Paiva Simonato
Vice-Coordenador:  Danilo Machado; 
Secretário Geral:  Sérgio de Mory Pezzim; 
2º Secretário:   Geraldo Giro; 
Tesoureiro:    Darcy Edmundo Ramos; 
2º Tesoureiro:   Ermerindo Zucoloto; 
Coord. de Oper.:  Gilberto A. Moreno; 
Vice-Coor de Oper.:  Moacir Esquiavo; 
Coord. Cult.e Com:  Maria Estela de A. Rainha; 
Vice . Coord . Cult.Com: Shirley Borges; 
Coord. de Patrim:  José Marchon Zago,

• localizaçâo do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Rio Grande do Norte, 21, Bairro Santo An-
tonio, cidade de Cachoeiro do Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo;

• coordenadas geográficas

20°50’48” de latitude e 41º07’35” de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 

Análise de Instalação da Estação” – fls. 200 e 201, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 119 
e 120 que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação da Rádio 
Comunitária do Bairro Santo Antonio FM, no sentido 
de conceder-lhe a autorização para a exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas no 
Processo Administrativo nº 53.660,000.736/98, de 13 
de Outubro de 1998.

Brasília, 8 de Maio de 2003. – Aline Oliveira Pra-
do, Relator da conclusão Jurídica, – Neide Aparecida 
da Silva, Relator da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 16 de maio de 2003. – Jaime Carvalho 

Neto, Coordenador-Geral de Outorga de Serviços de 
Áudio e Imagem.

De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica.
Brasilia, 16 de maio de 2003. – Carlos Alberto 

Freire Resende, Diretor do Departamento de Outor-
ga de Serviços.

Aprovo o Relatório nº 8/2003/DOSR/SSR/MC. 
Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer.

Brasilia, 16 de maio de 2003. – Eugênio de Oli-
veira Fraga, Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
 Nº 102, DE 2005 

(Nº 1.361/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Ação Candeias FM Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Candeias, 
Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 447, de 29 de agosto de 2003, que outorga 
permissão à Rádio Ação Candeias FM Ltda. para ex-
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plorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modula-
da na cidade de Candeias, Estado da Bahia.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 758, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, permissões para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, confor-
me os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 447, de 28 de agosto de 2003 
– Rádio Ação Candeias FM Ltda., na cidade de Can-
deias – BA;

2 – Portaria nº 450, de 28 de agosto de 2003 
– FM São Bento de Amontada Ltda., na cidade de 
Pindoretama – CE;

3 – Portaria nº 451, de 28 de agosto de 2003 
– SINCO – Sistema Nacional de Comunicação Ltda., 
na cidade de Landri Sales – PI;

4 – Portaria nº 456, de 28 de agosto de 2003 
– Rádio Vip FM de Promissão Ltda., na cidade de Pi-
rapozinho – SP; e

5 – Portaria nº 457, de 28 de agosto de 2003 
– Legal-Cat Catanduva Comunicações Ltda-ME, na 
cidade de Pirangi – SP.

Brasília, 17 de dezembro de 2003. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 368 EM

Brasília, 10 de setembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

De conformidade com as atribuições legais e re-
gulamentares cometidas a este Ministério, determinou-
se a publicação da Concorrência nº 50/2000-SSR/MC, 
com vistas a implantação de uma estação de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Candeias, Estado da Bahia.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 

das entidades proponentes, com observância da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es-
pecífica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Ação 
Candeias FM Ltda. (Processo nº 53640.000322/2000) 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a 
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar 
a permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 
223 da Constituição, o ato de outorga somente pro-
duzirá eleitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o re-
ferido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 447,  DE 28 DE AGOSTO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com 
a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 
de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 53640.000322/2000, Concorrência nº 
50/2000-SSR/MC, e do PARECER CONJUR/MC. nº 
984, de 7 de agosto de 2003, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rádio Ação Can-
deias FM Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Can-
deias, Estado da Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 

nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. – Miro Teixeira.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 103, DE 2005 

(Nº 1.254/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Cidade do Rio de Janei-
ro Ltda., para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 669, de 25 de outubro de 2000, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994, a permis-
são outorgada à Rádio Cidade do Rio de Janeiro Ltda., 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 519, DE 2001

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompanha-
das de exposições de motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, renovação de permissões 
para explorar, por dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviços de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 668, de 25 de outubro de 2000 
– Rádio Cidade do Rio de Janeiro Ltda., originariamen-
te Rádio Difusora de Rio Bonito Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1994, na cidade do Rio de Janeiro – RJ;

2 – Portaria nº 22, de 12 de fevereiro de 2001 
– Rede Curitibana de Radiodifusão Ltda., originaria-
mente Rede Almeida Pimentel de Radiodifusão Ltda., 
a partir de 18 de janeiro de 1995, na cidade de Arau-
cária – PR;

3 – Portaria nº 27, de 22 de fevereiro de 2001 
– Rádio Cidade Canção FM Ltda., a partir de 24 de 
fevereiro de 1996, na cidade de Maringá – PR;

4 – Portaria nº 122, de 14 de março de 2001 – 
Rádio Itaipu Ltda., a partir de 7 de novembro de 1996, 
na cidade de Foz do Iguaçu – PR;

5 – Portaria nº 124, de 14 de março de 2001 – So-
ciedade Regional de Radiodifusão Ltda., a partir de 16 
de junho de 1991, na cidade de Três Rios – RJ.

Brasília, 5 de junho de 2001. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC Nº 202 EM

Brasília, 30 de março de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a in-

clusa Portaria nº 668, de 25 de outubro de 2000, pela 
qual renovei a permissão para explorar o serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cida-
de do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, outor-
gada originariamente à Rádio Difusora de Rio Bonito 
Ltda., pela Portaria MVOP nº 324, de 12 de maio de 
1958, renovada pela Portaria nº 92, de 30 de abril de 
1984, e autorizada a mudar sua denominação social 
para Rádio Cidade do Rio de Janeiro Ltda., conforme 
Portaria nº 14, de 18 de março de 1992.

2. Os órgãos competentes deste ministério mani-
festaram-se sobre o pedido, considerando-o instruído 
de acordo com a legislação aplicável, o que me levou 
a deferir o requerimento de renovaçao.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de renovação somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o refe-
rido ato, acompanhado do Processo Administrativo nº 
53770.000185/94, que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Pimenta da da Veiga, Mi-
nistro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 668, DE 25 DE OUTUBRO DE 2000

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53770.000185/94, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, 
a partir de 1º de maio de 1994, a permissão para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, na cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, outorgada 
originariamente à Rádio Difusora de Rio Bonito Ltda., 
pela Portaria MVOP nº 324, de 12 de maio de 1958, 
renovada pela Portaria nº 92, de 30 de abril de 1984, 
e transferida para a Rádio Cidade do Rio de Janeiro 
Ltda., pela Portaria nº 14, de 18 de março de 1992.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º, do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 104, DE 2005 

(Nº 1.318/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à 
Empresa de Telecomunicações Góis Ltda, 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Itamaraju, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 607, de 4 de dezembro de 2003, que outorga 
permissão à Empresa de Telecomunicações Góis Ltda, 
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Itamaraju, Estado da Bahia.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 69, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, permissões para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, confor-
me os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 2.802, de 11 de dezembro de 
2002 – Morro Alto FM Ltda., na cidade de Restinga 
Seca – RS;

2 – Portaria nº 2.803, de 11 de dezembro de 
2002 – Morro Alto FM Ltda., na cidade de Rosário do 
Sul – RS;

3 – Portaria nº 2.804, de 11 de dezembro de 
2002 – Morro Alto FM Ltda., na cidade de Arroio do 
Meio – RS;

4 – Portaria nº 2.805, de 11 de dezembro de 2002 
– Morro Alto FM Ltda., na cidade de Progresso – RS;

5 – Portaria nº 140, de 4 de junho de 2003 – Rede 
Sol de Comunicações Ltda., na cidade de Cascavel 
– CE; e

6 – Portaria nº 607, de 4 de dezembro de 2003 
Empresa de Telecomunicações Góis Ltda., na cidade 
de Itamaraju – BA.

Brasília, 5 de fevereiro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 531 EM

Brasília, 10 de dezembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais e 

regulamentares cometidas a este Ministério, determi-

nou-se a publicação da Concorrência nº 123/97-SSR/
MC, com vistas à implantação de uma estação de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Itamaraju, Estado da Bahia.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cria-
da pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alte-
rada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 1997, 
depois de analisar a documentação de habilitação e 
as propostas técnica e de preço pela outorga das enti-
dades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e da legislação específica de 
radiodifusão, concluiu que a Empresa de Telecomu-
nicações Góis Ltda. (Processo nº  53640.000170/98) 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a 
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar 
a permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 607, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53640.000170/1998, Concor-
rência nº 123/1997-SSR/MC, e do Parecer/MC/Con-
jur/DSR/Nº 1.615-1.5/2003, de 28 de novembro de 
2003, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Empresa de Tele-
comunicações Góis Ltda, para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Itamaraju, Estado da Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 105, DE 2005 

(Nº 797/2003, na Câmara dos Deputados).

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Fm Esperança Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Nova 
Esperança, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 954, de 7 de junho de 2002, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 14 de agosto de 1997, 
a permissão outorgada à Rádio FM Esperança Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 756, DE 2002.

Senhores Membros do Congresso Nacional
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, renovações de permissões para 
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 532, de 11 de setembro de 2001 
Rádio Jornal Fluminense de Campos Ltda., na cidade 
de Campos – RJ;

2 – Portaria nº 671, de 30 de abril de 2002 – Rá-
dio “Fátima FM” de Cruz Alta Ltda., na cidade de Cruz 
Alta – RS;

3 – Portaria nº 699, de 9 de maio de 2002 – Rádio 
Industrial Várzea Grande Ltda., na cidade de Várzea 
Grande – MT;

4 – Portaria nº 756, de 13 de maio de 2002 – Rá-
dio Notícias de Americana Ltda., na cidade de Ame-
ricana – SP;

5 – Portaria nº 918, de 5 de junho de 2002 – Rá-
dio Vale do Sabugy Ltda., na cidade de Santa Luzia 
– PB;

6 – Portaria nº 922, de 5 de junho de 2002 – Rá-
dio FM Norte Pioneira Ltda., na cidade de Jacarezi-
nho – PR;

7 – Portaria nº 924, de 5 de junho de 2002 – Rádio 
FM Stéreo Telles Ltda., na cidade de Castro – PR;

8 – Portaria nº 925, de 5 de junho de 2002 – Rádio 
Águas Claras FM Ltda., originariamente Rádio Musical 
FM Ltda., na cidade de Goioerê – PR;

9 – Portaria nº 930, de 5 de junho de 2002 – Ar-
jona e Chaves Ltda., na cidade de Jataí-GO;

10 – Portaria nº 953, de 7 de junho de 2002 
– Rádio Raio de Luz Ltda., na cidade de Guaraciaba 
–|SC;

11 – Portaria nº 954, de 7 de junho de 2002 
– Rádio FM Esperança Ltda., na cidade de Nova Es-
perança – PR;

12 – Portaria nº 956, de 7 de junho de 2002 
– Stúdio Radiodifusão Ltda., na cidade de Blumenau 
– SC;

13 – Portaria nº 1.010, de 20 de junho de 2002 
– Rádio Sociedade Monte Alegre Ltda., na cidade de 
Telêmaco Borba – PR;

14 – Portaria nº 1.019, de 20 de junho de 2002 
– Rádio FM do Vale do Piracicaba Ltda., na cidade de 
João Monlevade – MG; e

15 – Portaria nº 1.114, de 26 de junho de 2002 
– Rádio Emissora Musirama Ltda., na cidade de Sete 
Lagoas – MG.

Brasília, 27 de agosto de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC Nº 1.072 EM

Brasília, 2 de agosto de 2002.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 

inclusa Portaria nº 954, de 7 de junho de 2002, pela 
qual renovei a permissão outorgada à Rádio FM Es-
perança Ltda., nos termos da Portaria nº 205, de 13 
de agosto 1987, publicada no Diário Oficial da União 
em 14 subseqüente, para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Nova Esperança, Estado do Paraná.

2. Os órgãos competentes deste Ministério mani-
festaram-se sobre o pedido, considerando-o instruído 
de acordo com a legislação aplicável, o que me levou 
a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição Federal, o ato de renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional para onde solicito seja encaminhado o refe-
rido ato, acompanhado do Processo Administrativo nº 
53740.000392/97, que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações. 

PORTARIA Nº 954, DE 7 DE JUNHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
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1983, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53740.000392/97, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art, 33, § 3º, da 
Lei nº 4,117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 
partir de 14 de agosto de 1997, a permissão outorga-
da à Rádio FM Esperança Ltda., pela Portaria nº 205, 
de 13 de agosto de 1987, para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Nova Esperança, 
Estado do Paraná.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 

cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 

pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-

seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 

após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 

do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. –Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 106, DE 2005  

(Nº 1.071/2003, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Universitária Metropolitana Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 26 de agosto de 1998, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de 1993, a 
concessão da Rádio Universitária Metropolitana Ltda., 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão sonora em onda média na cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.096, DE 1998

Senhores Membros do Congresso Nacional
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223 da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto 
de 26 de agosto de 1998, que “Renova a concessão 
outorgada à Rádio Universitária Metropolitana Ltda., 
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para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro”.

Brasília, 9 de setembro de 1998. – Fernando 
Henrique Cardoso

EM Nº 207/MC

Brasília, 31 de julho de 1998.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

Submeto à consideração de Vossa Excelência o 
incluso Processo Administrativo nº 53770.000934/93, 
em que a Rádio Universitária Metropolitana Ltda., so-
licita renovação da concessão para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, outorgada 
originariamente à Emissora de Televisão Continental 
S.A. conforme Decreto nº 46.277, de 27 de junho de 
1959, renovada e transferida para a Rádio e Televi-
são Universitária Metropolitana Ltda., posteriormente 
denominada Rádio Universitária Metropolitana Ltda., 
e renovada, por dez anos, a partir de 1º de novembro 
de 1983, nos termos do Decreto nº 89.192, de 16 de 
dezembro de 1983, publicado no Diário Oficial da 
União em 19 seguinte, cujo prazo residual da outorga 
foi mantido pelo Decreto de 10 de maio de 1991.

2. Observe-se que o pedido em questão foi in-
tempestivamente apresentado a este Ministério, em 
18 de novembro de 1993, o que não se constitui em 
obstáculo à renovação, pois que o ato de outorga ori-
ginal está amparado juridicamente, considerando as 
disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, que a regulamentou, admitindo-se o funciona-
mento precário das estações, mesmo quando expira-
das as respectivas outorgas.

3. Com essas observações, lícito é concluir-se que 
a terminação do prazo da outorga ou a pendência de 
sua renovação, a curto ou a longo prazo, não determi-
nam, necessariamente, a extinção do serviço prestado, 
podendo o processo da renovação ser ultimado.

4. Em sendo renovada a outorga em apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renovação 
ocorrerá a partir de lº de novembro de 1993.

5. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Luiz Carlos Mendonça de 
Barros, Ministro de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 26 DE AGOSTO DE 1998

Renova a concessão outorgada à Rá-
dio Universitária Metropolitana Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 
da Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53770.000934/93,

Decreta:
Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 

3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 1º de novembro de 1993, a concessão 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, originariamente 
outorgada à Emissora de Televisão Continental S.A., pelo 
Decreto nº 46.277, de 27 de junho de 1959, transferida 
para a Rádio e Televisão Universitária Metropolitana Ltda., 
posteriormente denominada Rádio Universitária Metro-
politana Ltda., e renovada pelo Decreto nº 89.192, de 16 
de dezembro de 1983, cujo prazo residual da outorga foi 
mantido conforme Decreto de 10 de maio de 1991.

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra-
diodifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 26 de agosto de 1998; l77º da Indepen-
dência e 110º da República. – Fernando Henrique 
Cardoso.

PARECER CONJUR/MC Nº 285/98

Referência: Processo nº 53770.000934/93

Origem: Delegacia do MC no Estado do Rio de Ja-
neiro – DMC/RJ

Interessada: Rádio Universitária Metropolitana Ltda.

Assunto: Renovação de outorga.

Ementa: Concessão para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média, cujo prazo teve seu termo 
em  1º/11/93. Pedido apresentado intempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida societária.

Conclusão: Pelo deferimento do pedido.
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Tratam os presentes autos de pedido de re-
novação do prazo de vigência de concessão para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, formulado pela Rádio Universitária Me-
tropolitana Ltda.

2. O pedido foi objeto de análise pela Delega-
cia do MC no Estado do Rio de Janeiro – DMC/RJ, 
tendo aquela Delegacia concluído favoravelmente ao 
pleito, consoante Parecer Jurídico nº 89/96, fls. 119, 
dos autos.

3. Em aditamento ao citado Parecer acrescento 
que:

• a outorga que se pretende renovar foi 
originalmente concedida à Emissora de Tele-
visão Continental S.A. pelo Decreto nº 46.277, 
de 27 de junho de 1959; foi objeto da renova-
ção havida com o Decreto nº 85.864, de 31 de 
março de 1981, sendo que o mesmo decreto 
autorizou a transferência direta da concessão 
para a Rádio e Televisão Universitária Metro-
politana Ltda.;

• A concessão em exame foi objeto da 
renovação havida mediante Decreto nº 89.192, 
de 16 de dezembro de 1983, publicado no Di-
ário Oficial da União de 19 seguinte, por dez 
anos, a partir de 1º-11-83, cujo prazo residual 
da outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de 
maio de 1991;

• A EM nº 82, de 15 de abril de 1986, 
publicada no Diário Oficial da União de 18 
seguinte, autoriza a cisão parcial da socie-
dade, autorizando, também, que a conces-
sionária alterasse a sua denominação so-
cial para Rádio Universitária Metropolitana 
Ltda., denominação esta sob a qual deverá 
ser procedida a renovação de outorga ora 
em exame;

• Observamos, ainda, que os quadros 
societário e diretivo da entidade foram alte-
rados, sendo que última composição aquela 
aprovada pela Portaria nº 286, de 9 de junho 
de 1997, a saber:

Cotistas   Cotas   Valor-R$
Yoshimi Morizono  29.700   29.700,00
Márcio Tomio Morizono       300                    300,00
Total    30.000   30.000,00

Gerente – Márcio Tomio Morizono

4. Ressalte-se que o pedido de renovação da 
entidade foi apresentado a este Ministério intempesti-

vamente, em 18/11/1993, conforme data do protocolo 
do pedido na DMC/RJ.

5. No que respeita à intempestividade do pedi-
do, mencionada no citado parecer, tecemos algumas 
considerações,

6. A legislação que trata da renovação das con-
cessões e permissões está consubstanciada na Lei nº 
5.785, de 23 de junho de 1972, regulamentada pelo 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983.

7. Nos termos da referida legislação, as entida-
des que pretenderem a renovação do prazo de con-
cessão ou permissão deverão dirigir requerimento ao 
órgão competente do Ministério das Comunicações 
no período compreendido entre o 6º (sexto) e o 3º 
(terceiro) mês anteriores ao término do respectivo 
prazo.” (art. 4º da Lei nº 5.785/72 e art. 3º do Decreto 
nº 88.066/83).

8. O citado Decreto nº 88.066/83, em seu artigo 
7º, assim dispõe:

“Art. 7º A perempção da concessão ou 
permissão será declarada quando, terminado 
o prazo:

I – a renovação não for conveniente ao 
interesse nacional;

II – verificar-se que a interessada não 
cumpriu as exigências legais e regulamentares 
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas 
finalidades educativas e culturais.”

9. Este Ministério, ao dar curso ao pedido intem-
pestivo de renovação. formulando exigências compatí-
veis à espécie, assentiu na continuidade do processo, 
reconhecendo-o sanável, admitindo, de modo indireto 
mas inequívoco, que os estudos inerentes se conclu-
íssem no sentido da renovação, inviabilizando, dessa 
forma, a conversão do processo de renovação, nesta 
fase, em processo de revisão, visando a perempção, 
diante da não oposição expressa ao trâmite processual 
iniciado, na forma em que foi iniciado.

10. O procedimento de perempção da outorga 
deveria partir de iniciativa deste órgão, até porque os 
contratos de concessão rezam cláusula determinativa 
de que “findo o prazo da outorga, salvo procedimento 
tempestivo de renovação e respectivo deferimento, será 
a mesma declarada perempta, sem que a concessio-
nária tenha direito a qualquer indenização”.

11. Assim é que, medidas administrativas atinen-
tes à declaração de perempção da outorga, já deve-
riam ter sido consumadas por este Ministério, não se 
justificando, agora, tal providência.

12. No caso em tela, houve, isto sim, uma ma-
nifestação da vontade deste órgão – a formulação de 
exigência – presumindo-se o reconhecimento do Poder 
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Concedente na normalidade do processo, porquanto 
não argüida a perempção no momento apropriado e 
conduzido o processo, devidamente saneado, para o 
procedimento normal de renovação.

13. Diante do concurso das circunstâncias que 
envolvem a presente renovação, deve o processo se-
guir em seu trâmite, sendo viável, juridicamente, que 
se autorize a postulada renovação, por 10 (dez) anos, 
a partir de 1º de novembro de 1993.

14. Estando cumpridas as praxes processuais, 
no que se refere à análise técnico-jurídica da maté-
ria, proponho o encaminhamento dos autos, acom-
panhados de minutas dos atos próprios – Exposição 
de Motivos e Decreto Presidencial – à consideração 
do Exmº Senhor Ministro de Estado das Comunica-
ções que, em os aprovando, os submeterá ao Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da República para 
os fins previstos no Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão.

15. Posteriormente, a matéria deverá ser objeto 
de apreciação pelo Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

É o Parecer “sub censura”.
Brasília, 23 de junho  de 1998, – Zilda Beatriz 

Silva de Campos Abreu, Advogada
De Acordo. À consideração da Srª Coordenadora-

Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicações.
Brasília, 23 de junho de 1998, – Maria da Glória 

Tuxi F. dos Santos, Coordenadora
Aprovo. Submeto ao Senhor Consultor Jurídico.
Brasília,23 de junho de 1998, – Adalzira França 

Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de Assuntos 
Jurídicos de Comunicações

DESPACHO CONJUR MC Nº 408/98

Adoto o Parecer CONJUR/MC nº 285/98 que 
conclui pelo deferimento do pedido de renovação do 
prazo de vigência da concessão outorgada à Rádio 
Universitária Metropolitana Ltda., para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Reme-
tam-se os autos, acompanhados dos atos próprios, 
ao Exmº Sr. Ministro, com vistas ao encaminhamento 
para o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, autoridade competente para conhecer e decidir 
do pedido.

Brasília 23 de junho de 1998, – Antônio Domin-
gos Teixeira Bedran Consultor Jurídico.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 107, DE 2005 

(Nº 2.320/2002, na Cãmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Desenvolvimento Cultu-
ral e Artístico de Orlândia a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Orlândia, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 737, de 12 de dezembro de 2000, que au-
toriza a Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Orlândia a executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Orlândia, Estado de São Paulo, retifi-
cando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, 
tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de 
dezembro de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 308, DE 2001

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combina-

do com o § 3º do artigo 223, da Constituição Fede-
ral, submeto à apreciação de Vossas Excelências, 
acompanhadas de Exposições de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, autorizações 
para executar, pelo prazo de três anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, 
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 737, de 12 de dezembro de 2000 
– Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Orlândia, na cidade de Orlândia – SP;

2 – Portaria nº 740, de 12 de dezembro de 2000 
– ADESCS – Associação de Desenvolvimento Econô-
mico e Social de Cândido Sales, na cidade de Cândido 
Sales – BA;

3 – Portaria nº 741, de 12 de dezembro de 2000 
– Associação Novo Milênio, na cidade de Umuarama 
– PR;

4 – Portaria nº 743, de 12 de dezembro de 2000 
– Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lu-
crécia – ADECOL, na cidade de Lucrécia – RN;

5 – Portaria nº 744, de 12 de dezembro de 2000 
– Associação Comunitária de Aurilândia, na cidade de 
Aurilândia – GO;

6 – Portaria nº745, de 12 de dezembro de 2000 
Associação Cultural Comunitária de Itainápolis – ACCI, 
na cidade de ltainópolis – PI;
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7 – Portaria nº 746, de 12 de dezembro de 2000 
– Associação Beneficente do Vale do Curu – ABVC, 
na cidade de Apuiarés – CE;

8 – Portaria nº 747, de 12 de dezembro de 2000 
– Associação Comunitária Artística e Cultural de Ana-
mã – ACAMÃ, na cidade de Anamã – AM;

9 – Portaria nº 748, de 12 de dezembro de 2000 
– Associação Comunitária Contorno, na cidade de 
Capim Grosso – BA;

10 – Portaria nº 749, de 12 de dezembro de 2000 
– Associação Comunitária de Radiodifusão Ribeirão, 
na cidade de Ribeirão – PE;

11 – Portaria nº 750, de 12 de dezembro de 2000 
– Associação Beneficente Maria Pinto, na cidade de 
Caucaia – CE;

12 – Portaria nº 755, de 12 de dezembro de 2000 
– Associação Beneficente Renascer Aquidauanense, 
na cidade de Aquidauana – MS;

13 – Portaria nº 756, de 12 de dezembro de 2000 
– Associação Comunitária de Apoio a Mariluz, na ci-
dade de Mariluz -PR;

14 – Portaria nº 757, de 12 de dezembro de 2000 
– Fundação José Leite de Oliveira – FJLO – Para o De-
senvolvimento Comunitário de São José de Piranhas, 
na cidade de São José de Piranhas – PB;

15 – Portaria nº 761, de 12 de dezembro de 2000 
– Associação Comunitária de Comunicação, Cultural e 
Social de Capanema, na cidade de Capanema – PA;

16 – Portaria nº 765, de 12 de dezembro de 2000 
– Associação Comunitária Vitória de Radiodifusão, na 
cidade de Contagem -MG; e

17 – Portaria nº 768, de 12 de dezembro de 2000 
– Associação Comunitária de Comunicação do Muni-
cípio de Timbaúba dos Batistas – RN, na cidade de 
Timbaúba dos Batistas – RN.

Brasília, 3 de abril de 2001. – Fernando Henri-
que Cardoso.

MC Nº 38 EM

Brasília, 9 de março de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade denominada Associação Comunitária 
de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Orlândia, 
com sede na cidade de Orlândia, Estado de São Pau-
lo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 

filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
segmentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53530.002733/98, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de objeto do presente pro-
cesso, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do 
art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 737,  DE 12 DE DEZEMBRO DE 2000

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53830.002733/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Orlândia, com 
sede na Rua 8, nº 472, Jardim Boa Vista, na cidade 
de Orlândia, Estado de São Paulo, a executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de três anos, 
sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 20º42’03”S e longitude em 
47º52’17”W, utilizando a freqüência de 104,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço no prazo de 
seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga.
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RELATÓRIO Nº 100/2000–DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.830.002.733/98 de 13 de 
novembro de 1998.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para 
a exploração do serviço de radiodifusão comunitária.

Interessado: Associação Comunitária Desenvolvi-
mento Cultural Artístico de Orlândia, na localidade de 
Orlândia – SP.

I – Introdução

1. Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Orlândia, inscrito no CGC sob 
o número 2.827.552/0001-01, no Estado de São Pau-
lo, com sede na Rua 8, nº 472, Jardim Boa, Orlândia, 
SP, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Co-
municações, por meio do requerimento datado de 10 
de novembro de 1993, bem como de 10 de abril de 
1999, subscrito por representante legal, demonstran-
do interesse na exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de 
18 de março de 1999, Seção 3, que contempla o logra-
douro onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.
3. A requerente, por final, solicita “a designação de canal 
para a prestação do serviço, nos termos do artigo 12, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998.”, apresentando ao ministério a documentação 
constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha nº 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a Lei nº 9.612. de 19–2–1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.645; de 3–3–1993 e 
Norma nº 2/98, de 6–8–1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço; faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-

das geográficas, além de pedir a designação de canal 
para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma nº 2/98), está contida nos autos, correspondendo 
ao seguinte:

– Estatuto Social:
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas:

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folha nº 1 a 124 dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o

cumprimento de exigências, este departamento 
constatou conformidade legal e normativa, pelo que 
passa a examinar as informações técnicas de rele-
vância.

III – Relatório

• informações técnicas

9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua 8, nº 472, Jardim Boa Vis-
ta, Cidade de Orlândia, Estado de São Paulo, de co-
ordenadas geográficas em 20º44’48”S de Latitude e 
47º53’21”W de longitude. Ocorre que logo depois da 
publicação do aviso 4, a entidade apresentou nova 
solicitação mudando o endereço acima, que permane-
ceu apenas como endereço da sede, e ofereceu novas 
coordenadas geográficas. No entanto, para efeito da 
análise técnica, foram consideradas as coordenadas 
dispostas no “Formulário de Informações Técnicas”, 
em 20º”42’03’S de latitude e 47º52’17’W de longitude 
– objeto da análise técnica.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
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documento de folhas nos 128, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coordena-
das geográficas, instruções sobre coordenadas 
coincidentes com os levantamentos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fronteira, 
endereço proposto para instalação da antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. O processo foi indeferido por infringência ao 
artigo 11 da Lei nº

9.612/98, folhas nos 78, no entanto, a entidade 
recorreu, folhas nos 79 e 80, tendo sido acatado o re-
curso às folhas nos 83 e 84. Seguiram–se diligências 
para alteração estatutária e apresentação do subitem 
6.7, incisos V e VI bem como o subitem 6.11. (Projeto 
Técnico), da Norma nº 2/98. (folhas nos 83 e 84).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o “For-
mulário de Informações Técnicas”, folhas nº 91, firmado 
pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de Insta-
lação da Estação, constatando-se conformidade com 
a Norma 2/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11, folhas 129 e 130.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária, conclui a instrução dos pre-
sentes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

• nome

Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Orlândia;

• quadro diretivo

Presidente:   Maria Leda Cecchini
Vice-Presidente:  José Luis Pantaleo
Secretário Geral:  Watson Martins
Vice-Secretário:   Maurício Gonçalves de Oliveira
Tesoureiro:   José Aparecido de F. Antônio
Vice-Tesoureiro:  Márcio José Ales Perreira
Dir. Administrativo:  Wanda Jarreta Martins
V. Dir. Adm.:   Gérson Jarreta de Abreu
Titular I:   Gilza Jarreta de Abreu
Titular II:   Marli Ferreira de A. Prexetto

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio 

Rua 4, nº 877-A, Bairro Jardim Boa Vista: Cidade 
de Orlândia, Estado de São Paulo;

• coordenadas geográficas

20°42’03”S de latitude e 47º52’17”W de longitude, 
correspondentes aos dados constates no formulário de 
Informações Técnicas’, fls. 128 e Roteiro de análise de 
Instalação da Estação de RadCom”, fls. 129 e 130, que 
se refere à localização da estação.

18. todo o exposto, opinamos pelo deferimento do 
pedido formulado pela Associação Comunitária de De-
senvolvimento Cultural e Artístico de Orlândia, no sentido 
de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a explo-
ração do serviço de radiodifusão comunitária, na locali-
dade pretendida, dentro das condições circunscritas no 
Processo Administrativo nº 53.830.002.733/98, de 13 de 
novembro de 1998. 

Brasília, 27 de Novembro de 2000. –  Relator da con-
clusão Jurídica, Relator da conclusão Técnica.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de Fevereiro de 1998, que 
institui  o Serviço de Radiodifusão Comun-
dária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 108, DE 2005  

(Nº 419/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Ação So-
cial São Francisco de Assis – ASFA a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Palhoça, Estado de Santa 
Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. lº Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 2.164, de 16 de outubro de 2002, que autoriza 
a Ação Social São Francisco de Assis – ASFA a exe-
cutar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Palhoça, Estado de 
Santa Catarina, retificando-se o prazo de autorização 
para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.068, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223 da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de exposições de motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, autorizações para executar, 
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 2.156, de 16 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária Shalon, na cidade de João 
Pinheiro – MG;

2 – Portaria nº 2.158, de 16 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária para Integração Cultural e 
Desenvolvimento de Santo Antônio de Posse (ACICD-
SAP), na cidade de Santo Antônio de Posse – SP;

3 – Portaria nº 2.159, de 16 de outubro de 2002 
Associação Comunitária de Saúde, na cidade de Saú-
de – BA;

4 – Portaria nº 2.160, de 16 de outubro de 2002 
Associação dos Moradores do Parque de Exposição, 
na cidade de Morada Nova – CE;

5 – Portaria nº 2.162, de 16 de outubro de 2002 
– Associação de Pescadores São Pedro, na cidade de 
Porto Rico do Maranhão – MA;

6 – Portaria nº 2.163, de 16 de outubro de 2002 
– Associação Lábrea Solidária -ALS, na cidade de 
Lábrea – AM;

7 – Portaria nº 2.164, de 16 de outubro de 2002 
– Ação Social São Francisco de Assis – ASFA, na ci-
dade de Palhoça – SC; e

8 – Portaria nº 2.165, de 16 de outubro de 2002 
– Associação e Movimento Comunitário Rádio Elsha-
dday, na cidade de Uruguaiana – RS.

Brasília, 9 de dezembro de 2002. – Marco Ma-
ciel.

MC Nº 1.410 EM

Brasília, 29 de outubro de 2002

Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-
torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Ação Social São Francisco de Assis 
– ASFA, na cidade de Palhoça, Estado de Santa Cata-
rina, explore o serviço de radiodifusão comunitária, e 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo administrativo 
nº 53820.000849/98, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em confomidade com os preceitos educacio-
nais e legais, a outorga de autorização, objeto do pre-
sente processo, passará a produzir efeitos somente 
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 
3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 2.164, DE 16 DE OUTUBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53820.000849/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Ação Social São Francisco 
de Assis – ASFA, com sede na Rua João José da Sil-
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va, nº 326, Aririú, na cidade de Palhoça, Estado de 
Santa Catarina, a executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de três anos, sem direito de 
exclusividade.

Art. Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, seus 
regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 27º38’33”S e longitude em 
48º40’l”W, utilizando a freqüência de 104,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço no prazo de 
seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

RELATÓRIO Nº 295/2001-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.820.000.849/98, de 20-
11-98.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Ação Social São Francisco de Assis, lo-
calidade de Palhoça, Estado de Santa Catarina.

I – Introdução

1. Ação Social São Francisco de Assis, inscrita 
no CNPJ sob o número 79.504.023/0001-93 no Esta-
do de Santa Catarina, com sede na Rua João José 
da Silva, 326, Aririú, Cidade de Palhoça, SC, dirigiu-
se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
por meio de requerimento datado de 19 de novembro 
de 1998, e posteriormente em data de 14 de abril de 
1999, subscrito por representante legal, demonstrando 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU., 
de 18 de março de 1999, Seção 3, que contempla o 
logradouro onde pretende instalar o seu transmis-
sor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 01, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03-03-1998 
e Norma nº 02/98, de 06-08-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o 
serviço, faz indicação da localidade onde pretende 
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e 
coordenadas geográficas, além de pedir a desig-
nação de canal para a prestação do serviço, aten-
dendo os requisitos do item 6.4 da Norma Comple-
mentar nº 02/98 e, ainda, juntando a documentação 
necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma nº 02/98), está contida nos autos, correspondendo 
ao seguinte:

– Estatuto Social:
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados á entidade, face aos 
ditames legais pertinentes:

– manifestações de apoio da comuni-
dade:

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento ás 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 01 a 303, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.
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III – Relatório

• informações técnicas

9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Rua João José da Silva, 326, 
Aririú, Cidade de Palhoça, Estado de Santa Catarina, 
de coordenadas geográficas em 27º38’33”S de latitu-
de e 48º40’01”W de longitude, consoante aos dados 
constantes do Aviso publicado no DOU., de 18-03-
1999, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que, as coordenadas geográficas indicadas devem 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 257, denominado de Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para apresentação 
do subitem 6.7, I e II, bem como o subitem 6.11, (Pro-
jeto Técnico), da Norma 2/98, (fls. 259).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o “For-
mulário de Informações Técnicas”, fls. 260, firmado 
pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de Insta-
lação da Estação, constatando-se conformidade com 

a Norma 2/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11. folhas 301 e 302, 308 e 309.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 
documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

• nome

Ação Social São Francisco de Assis

• quadro diretivo

Presidente:   José Anísio Espíndola
Vice-Presidente:  Célio José Espíndola 
1º Secretário:   Renato Souza Rosa 
2º Secretário:   Luiz Paulo de Campos 
1º Tesoureiro:   Josiane Espíndola
2º Tesoureiro:  Olga Maria E. de Souza

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio 

Rua João José da Silva, 326, Aririú, Cidade de 
Palhoça, Estado de Santa Catarina

• coordenadas geográficas

27º38’33”S de latitude e 48º40’01”W de longitu-
de, correspondentes aos dados constantes no “For-
mulário de Informações Técnicas fls. 260, e “Roteiro 
de Análise Instalação da Estação de RadCom”, fls. 
301 e 302, e fls. 308 e 309, que se refere à localiza-
ção da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Ação Social São 
Francisco de Assis, no sentido de conceder-lhe a 
Outorga de Autorização para a exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade pretendi-
da, dentro das condições circunscritas no Processo 
Administrativo nº 53.820.000.849/98, de 20 de no-
vembro de 1998.

Brasília, 24 de agosto de 2001. 
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De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 17 de agosto de 2001. – Hamilton de 

Magalhães Mesquita, Coordenador Geral.
De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Servi-

ços de Radiodifusão.
Brasília, 28 de agosto de 2001. – Antonio Car-

los Tardeli, Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Radiodifusão.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

................................ ....................................................

(À Comissão de Educação  – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 109, DE 2005 

(Nº 510/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato, que renova a permissão 
outorgada à Rádio Pérola FM Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Bragan-
ça, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 53, de 2 de março de 2000, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 13 de setembro de 1996, a 
permissão outorgada à Rádio Pérola FM Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Bragança, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 617, DE 2000

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom-
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Minis-
tro de Estado das Comunicações, o ato constante da 
Portaria nº 53, de “de março de 2000, que renova a 
permissão outorgada à Rádio Pérola FM Ltda. para 

explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Bragança, Estado do Pará.

Brasília, 3 de maio de 2000. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

EM nº 106/MC

Brasília, 19 de abril de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 

inclusa Portaria nº 53, de 2 de março de 2000, pela 
qual renovei a permissão outorgada à Rádio Pérola FM 
Ltda., pela Portaria nº 315, de 12 de setembro de 1988, 
publicada em 13 de setembro de 1988, para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, na cidade de Bragança, Estado do Pará.

2. Os órgãos competentes deste Ministério mani-
festaram-se sobre o pedido, considerando-o instruído 
de acordo com a legislação aplicável, o que me levou 
a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º, do art. 223 
da Constituição, o ato de renovação somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional para onde solicito seja encaminhado o refe-
rido ato, acompanhado do Processo Administrativo nº 
53720.000322/98 que lhe deu origem.

Respeitosamente, Pimenta da Veiga – Ministro 
das Comunicações.

PORTARIA Nº 53, DE 2 DE MARÇO DE 2000

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
6º inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53720.000322/98, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, 
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 13-9-98, a permissão outorgada à 
Rádio Pérola FM Ltda., pela Portaria nº 315, de 12 
de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da 
União em 13 de setembro de 1988, para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra em freqüência modulada, na cidade de Bragança, 
Estado do Pará.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º, do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga.
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PARECER CONJUR/MC Nº 093/2000

Referência: Processo nº 53720.000322/98

Origem: Delegacia do MC no Estado do Pará

Interessada: Rádio Pérola FM Ltda.

Assunto: Renovação de outorga.

Ementa: Permissão para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, cujo prazo 
teve seu termo final em 13/09/98. Pedido apresenta-
do tempestivamente. Regulares a situação técnica e 
a vida societária.

Conclusão: Pelo deferimento do pedido.

Trata o presente processo de pedido de renovação 
de permissão, formulado pela Rádio Pérola FM Ltda., 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Bragança, Estado 
do Pará, conforme Portaria nº 315, de 12 de setembro 
de 1988, publicada no Diário Oficial da União em 13 
de setembro de 1988.

2. O pedido foi objeto de análise pela Delegacia 
do MC no Estado do Pará, tendo aquela Delegacia 
concluído favoravelmente ao pleito, consoante Parecer 
Jurídico nº 115/98, fls. 51/53, dos autos.

3. Reexaminadas as peças que constituem os 
autos do presente processo, o pedido, sua documen-
tação e os fundamentos jurídicos que determinaram a 
postura de deferimento adotada pela DMC/PA, concluo, 
igualmente, pelo deferimento do postulado, acrescen-
tando o seguinte:

• O atual quadro social da entidade autorizado pela 
Portaria nº 108, de 23 de dezembro de 1998:

4. Ressalte-se que a outorga original está ampa-
rada juridicamente nos termos do que dispõem a Lei nº 
5.785, de 1972, e o Decreto nº 88.066, de 1983, eis que 
o pedido de sua renovação foi apresentado na forma 
devida, no prazo legal e com a documentação hábil.

5. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como de-
ferido, porquanto não decidido ao termo da respectiva 
concessão ou permissão, sendo permitido o funciona-
mento, em caráter precário, dos serviços outorgados e 

não renovados em tempo hábil, concluindo-se, desta 
forma, que a terminação do prazo da permissão ou a 
pendência da sua renovação, a curto ou a longo pra-
zo, não determina, necessariamente, a extinção do 
serviço prestado.

6. Isto posto, proponho o encaminhamento dos 
presentes autos, acompanhados de minuta dos atos 
próprios, à consideração do Exmº Sr. Ministro das Co-
municações, autoridade competente para conhecer e 
decidir do pedido.

7. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada 
pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o § 3º, do 
art. 223 da Constituição, para que o ato de renovação 
possa produzir seus efeitos legais.

É o Parecer “sub censura”.
Brasília, 18 de janeiro de 2000. – Flávia Cristina 

dos Santos Rocha, Chefe de Divisão.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 110, DE 2005 

(Nº 854/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Fundação Emissora Rural A Voz do São 
Francisco para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda tropical na cidade de 
Petrolina, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 29 de setembro de 2000, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1993, a 
concessão da Fundação Emissora Rural A Voz do São 
Francisco para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda tropical na 
cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.419, DE 2000

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhada de exposição de motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, o ato constante do decreto 
de 29 de setembro de 2000, que “Renova concessão 
das entidades que menciona, para explorar serviços 
de radiodifusão, e dá outras providências”. As entida-
des mencionadas são as seguintes:

1 – Empresa de Comunicação Sampaio Ltda., 
originariamente Rádio Educadora Sampaio Ltda., a 
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partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Palmeira 
dos Índios-AL (onda média);

2 – Rádio Anhangüera S/A, a partir de 1º de 
novembro de 1993, na cidade de Goiânia-GO (onda 
média);

3 – Rádio Riviera Ltda., a partir de 1º de novembro 
de 1993, na cidade de Goiânia-GO (onda média);

4 – Rádio Buriti Ltda., originariamente Rádio Di-
fusora Brasileira S/A, a partir de 1º de maio de 1994, 
na cidade de Rio Verde-GO (onda média);

5 – Sociedade Mineira de Radiodifusão Ltda., a 
partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de Juiz 
de Fora-MG (onda média);

6 – Rádio Cultura de Apucarana Ltda., a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de Apucarana-PR 
(onda média);

7 – Rádio Cidade de Curitiba Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Curitiba-PR (onda 
média);

8 – Rádio Jaguariaíva Ltda., a partir de 1º de no-
vembro de 1993, na cidade de Jaguariaíva-PR (onda 
média);

9 – Difusoras de Pernambuco Ltda., originaria-
mente Empresa Jornal do Comércio S/A, a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Limoeiro-PE 
(onda média);

10 – Difusoras de Pernambuco Ltda., originaria-
mente Empresa Jornal do Comércio S/A, a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Pesqueira-PE 
(onda média);

11 – Fundação Emissora Rural A Voz do São 
Francisco, a partir de 1º de novembro de 1993, na ci-
dade de Petrolina-PE (onda média);

12 – Rádio Clube de Pernambuco S/A, a partir 
de 1º de maio de 1993, na cidade de Recife-PE (onda 
média);

13 – Rádio Tamandaré S/A, a partir de 1º de maio 
de 1993, na cidade de Recife-PE (onda média);

14 – Sociedade Rádio Emissora Continental do 
Recife Ltda., a partir de 1º de novembro de 1993, na 
cidade de Recife-PE (onda média);

15 – Rádio Cultura Fluminense Ltda., a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Campos-RJ 
(onda média);

16 – S/A Rádio Tupi, a partir de 1º de maio de 
1993, na cidade do Rio de Janeiro-RJ (onda média);

17 – Rádio Rural de Concórdia Ltda., a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Concórdia-SC 
(onda média);

18  – Rádio Cultura AM S/A, originariamente Rá-
dio Anita Garibaldi S/A, a partir de 1º de novembro de 
1993, na cidade de Florianópolis-SC (onda média);

19 – Rádio Cultura de Araçatuba Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Araçatuba-
SP (onda média);

20 – Rádio Educadora de Campinas Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Campinas-
SP (onda média);

21 – Rádio Emissora Convenção de Itu S/C Ltda., 
originariamente Rádio Emissora Convenção de Itu S/
A, a partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de 
Itu-SP. (onda média);

22 – Rádio Diário de Mogi Ltda., a partir de 1º 
de maio de 1993, na cidade de Mogi das Cruzes-SP 
(onda média);

23 – Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda., ori-
ginariamente Rádio e Televisão Bandeirantes S/A, a 
partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de São 
Paulo-SP (onda média);

24 – Sociedade Rádio Guarujá Ltda., a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Florianópolis-
SC (ondas curtas);

25 – Fundação Casper Líbero, a partir de 1º de 
novembro de 1993, na cidade de São Paulo-SP (on-
das curtas);

26 – Fundação Nossa Senhora do Rosário, ori-
ginariamente Rádio Educadora de Bragança Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1993, na cidade de Bragança-
PA (onda tropical); e

27 – Fundação Emissora Rural A Voz do São 
Francisco, a partir de 1º de maio de 1993, na cidade 
de Petrolina-PE (onda tropical).

Brasília, 5 de outubro de 2000. – Marco Maciel.

EM Nº 370/MC

Brasília, 14 de setembro de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas lo-
calidades e Unidades da Federação indicadas:

• Empresa de Comunicação Sampaio Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Palmeira dos Índios, Estado de 
Alagoas (Processo nº 53610.000148/94);

• Rádio Anhangüera S/A, concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda media, na 
cidade de Goiânia, Estado de Goiás (Processo nº 
29670.000236/93);

• Rádio Riviera Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Goiânia, Estado de Goiás (Processo nº 
29670.000410/93);
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• Rádio Buriti Ltda., concessionária de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Rio Verde, Estado de Goiás (Processo nº 
29670.000455/93);

• Sociedade Mineira de Radiodifusão Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas 
Gerais (Processo nº 50710.000746/93);

• Rádio Cultura de Apucarana Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Apucarana, Estado do Paraná (Processo 
nº 53740.000026/94);

• Rádio Cidade de Curitiba Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000002/94);

• Rádio Jaguariaíva Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda media, na ci-
dade de Jaguariaíva, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000034/93);

• Difusoras de Pernambuco Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Limoeiro, Estado de Pernambuco (Processo 
nº 29103.000445/93);

• Difusoras de Pernambuco Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco (Proces-
so nº 29103.000444/93);

• Fundação Emissora Rural A Voz do São Fran-
cisco, concessionária de serviço de radiodifusão sono-
ra em onda média, na cidade de Petrolina, Estado de 
Pernambuco (Processo nº 29103.000204/93);

• Rádio Clube de Pernambuco S/A, concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Recife, Estado de Pernambuco (Processo 
nº 29103.000028/93);

• Rádio Tamandaré S/A., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Recife, Estado de Pernambuco (Processo nº 
29650.000014/93);

• Sociedade Rádio Emissora Continental do Re-
cife Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Recife, Estado 
de Pernambuco (Processo nº 29103.000448/93);

• Rádio Cultura Fluminense Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Campos, Estado do Rio de Janeiro (Proces-
so nº 53770.000251/93);

• S/A Rádio Tupi, concessionária de serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (Processo 
nº 50770.000119/93);

• Rádio Rural de Concórdia Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Concórdia, Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 50820.000624/93);

• Rádio Cultura AM S/A, concessionária de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Florianópolis, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 50820.000633/93);

• Rádio Cultura de Araçatuba Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 50830.001000/93);

• Rádio Educadora de Campinas Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo 
(Processo nº 50830.000940/94);

• Rádio Emissora Convenção de Itu S/C Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Itu, Estado de São Paulo 
(Processo nº 50830.000807/93);

• Rádio Diário de Mogi Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 50830.000097/93);

• Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 
(Processo nº 50830.000966/93);

• Sociedade Rádio Guarujá Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda curta, 
na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina 
(Processo nº 50820.000540/93);

• Fundação Cásper Líbero, concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda curta, na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo (Processo 
nº 50830.000993/93);

• Fundação Nossa Senhora do Rosário, conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
tropical, na cidade de Bragança, Estado do Pará (Pro-
cesso nº 50720.000226/93);

• Fundação Emissora Rural A Voz do São Francis-
co, concessionária de serviço de radiodifusão sonora 
em onda tropical, na cidade de Petrolina, Estado de 
Pernambuco (Processo nº 29103.000016/93).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
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demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 29 DE SETEMBRO DE 2000

Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conterem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso 
I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983.

Decreta:
Art. 1º Fica renovada a concessão das entida-

des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda media:

I. Empresa de Comunicação Sampaio Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Palmeira 
dos Índios, Estado de Alagoas, outorgada originaria-
mente a Rádio Educadora Sampaio Ltda., atualmente 
denominada Sampaio Rádio e Televisão Ltda., conforme 
Portaria CONTEL nº 131, de 25 de novembro de 1964, 
renovada pelo Decreto nº 91.670, de 20 de setembro 
de 1085, e transferida pelo Decreto de 18 de julho de 
1997, para a concessionária de que trata este inciso 
(Processo nº 53610.000148/94);

II. Rádio Anhangüera S.A., a partir de 1º de no-
vembro de 1993, na cidade de Goiânia, Estado de Goi-
ás, outorgada pelo Decreto nº 37.333, de 13 de maio 
de 1955, e renovada pelo Decreto nº 89.472, de 21 de 
março de 1984 (Processo nº 29670.000236/93);

III. Rádio Riviera Ltda., a partir de 1º de novem-
bro de 1993, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, 
outorgada pelo Decreto nº 926, de 27 de abril de 1962, 
e renovada pelo Decreto nº 89 534, de 9 de abril de 
1984 (Processo nº 29670.000410/93),

IV. Rádio Buriti Ltda., a partir de 1º de maio de 
1994, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, outor-
gada originariamente à Rádio Difusora Brasileira S.A., 
pela Portaria MVOP nº 285, de 28 de maio de 1956, 
transferida para a Rádio Difusora de Rio Verde Ltda., 
mediante Portaria nº 63, de 23 de abril de 1981, reno-

vada pelo Decreto nº 89.592, de 27 de abril de 1984, 
transferida para a Rádio Sudoeste AM Ltda., confor-
me Decreto nº 93.576, de 13 de novembro de 1986, 
e transferida para a concessionária de que trata este 
inciso pelo Decreto de 04 de junho de 1996 (Processo 
nº 29670.000455/93);

V. Sociedade Mineira de Radiodifusão Ltda., a 
partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de Juiz 
de Fora, Estado de Minas Gerais, outorgada pelo De-
creto nº 48.089, de 8 de abril de 1960, e renovada 
pelo Decreto nº 89.231, de 22 de dezembro de 1983 
(Processo nº 50710.000746/93);

VI. Rádio Cultura de Apucarana Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Apucarana, Esta-
do do Paraná, outorgada pela Portaria MVOP nº 668, 
de 24 de novembro de 1958, e renovada pelo Decre-
to nº 91.822, de 22 de outubro de 1985 (Processo nº 
53740.000026/94);

VII. Rádio Cidade de Curitiba Ltda., a parir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, outorgada pela Portaria MVOP nº 719, 
de 2 de setembro de 1955, e renovada pelo Decre-
to nº 90.278, de 3 de outubro de 1984 (Processo nº 
53740.000002/94);

VIII. Rádio Jaguariaíva Ltda., a partir de 1º de no-
vembro de 1993, na cidade de Jaguariaíva, Estado do 
Paraná, outorgada pelo Decreto nº 850, de 6 de abril 
de 1962, e renovada pelo Decreto nº 89.007, de 16 de 
novembro de 1983 (Processo nº 53740.000034/93);

IX. Difusoras de Pernambuco Ltda., a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade de Limoeiro, Estado 
de Pernambuco, originariamente outorgada à Empresa 
Jornal do Comércio S.A., mediante Decreto nº 38.564, 
de 13 de janeiro de 1956, transferida para a Emisso-
ras Guararapes Ltda., conforme Decreto nº 82.789, 
de 4 de dezembro de 1978, e renovada e transferida 
para a concessionária de que trata este inciso pelo 
Decreto nº 91.385, de 1º de julho de 1985 (Processo 
nº 29103.000445/93);

X. Difusoras de Pernambuco Ltda., a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Pesqueira, 
Estado de Pernambuco, originariamente outorgada à 
Empresa Jornal do Comércio S.A., mediante Decreto 
nº 27.901, de 21 de março de 1950, transferida para a 
Emissoras Guararapes Ltda., pelo Decreto nº 82.788, 
de 4 de dezembro de 1978, renovada e transferida 
para a concessionária de que trata este inciso pelo 
Decreto nº 91.386, de 1º de julho de 1985 (Processo 
nº 29103.000444/93);

XI. Fundação Emissora Rural A Voz do São Fran-
cisco, a partir de 1º de novembro de 1993, na cidade 
de Petrolina, Estado do Pernambuco, mediante De-
creto nº 821, de 02 de abril de 1962, e renovada pelo 
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Decreto nº 92.775, de 12 de junho de 1986 (Processo 
nº 29103.000204/93);

XII. Rádio Clube de Pernambuco S.A., a partir 
de 1º de maio de 1993, na cidade de Recife, Esta-
do de Pernambuco, outorgada pelo Decreto nº 402, 
de 31 de outubro de 1935, e renovada pelo Decre-
to nº 89.778, de 13 de junho de 1984 (Processo nº 
29103.000028/93);

XIII. Rádio Tamandaré S.A., a partir de 1º de maio 
de 1993, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, 
outorgada pelo Decreto nº 27.634, de 27 de dezembro 
de 1949, e renovada pelo Decreto nº 94.181, de 06 de 
abril de 1987 (Processo nº 29650.000014/93)

XIV. Sociedade Rádio Emissora Continental do 
Recife Ltda., a partir de 1º de novembro de 1993, na 
cidade de Recife, Estado de Pernambuco, outorgada 
pelo Decreto nº 43.901, de 13 de junho de 1958, e re-
novada pelo Decreto nº 90.418, de 8 de novembro de 
1984 (Processo nº 29103.000448/93);

XV. Rádio Cultura Fluminense Ltda., a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade de Campos, Estado 
do Rio de Janeiro, outorgada pelo Decreto nº 1.116, 
de 25 de setembro de 1936, e renovada pelo Decre-
to nº 91.750, de 04 de outubro de 1985 (Processo nº 
53770.000251/93);

XVI. S.A. Rádio Tupi, a partir de 1º de maio de 
1993, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, outorgada pelo Decreto nº 29.238, de 29 de 
janeiro de 1951, e renovada pelo Decreto nº 89.510, de 
4 de abril de 1984 (Processo nº 50770.000119/93);

XVII. Rádio Rural de Concórdia Ltda., a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Concórdia, Es-
tado de Santa Catarina, originariamente outorgada à 
Rádio Rural de Concórdia Ltda., mediante Decreto nº 
47.807, de 20 de fevereiro de 1960, transferida para a 
Fundação Rádio Rural, conforme Decreto nº 86.269, de 
6 de agosto de 1981, renovada pelo Decreto nº 88.581, 
de 2 de agosto de 1983, e transferida conforme Decreto 
de 25 de maio de 1999, para a concessionária de que 
trate este inciso (Processo nº 50820.000624/93);

XVIII. Rádio Cultura AM S.A., a partir de 1º de 
novembro de 1993, na cidade de Florianópolis, Estado 
de Santa Catarina, originariamente outorgada à Rádio 
Anita Garibaldi S.A. pelo Decreto nº 37.336, de 12 de 
maio de 1955, transferida para a Rádio e Televisão Cul-
tura S.A., conforme Decreto nº 77.627, de 9 de março 
de 1976, renovada pelo Decreto nº 89.007, de 16 de 
novembro de 1983, e transferida para a concessionária 
de que trata este inciso pelo Decreto de 17 de julho de 
1995 (Processo nº 50820.000633/93);

XIX. Rádio Cultura de Araçatuba Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Araçatu-
ba, Estado de São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 

38.086, de 12 de outubro de 1955, e renovada pelo 
Decreto nº 89.472, de 21 de março de 1984 (Processo 
nº 50830.001000/93);

XX. Rádio Educadora de Campinas Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Campinas, 
Estado de São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 1.238, 
de 25 de junho de 1962, e renovada pelo Decreto nº 
93.261, de 17 de setembro de 1986 (Processo nº 
50830.000940/93);

XXI. Rádio Emissora Convenção de Itu S/C Ltda., 
a partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de Itu, 
Estado de São Paulo, outorgada originariamente à Rá-
dio Emissora Convenção de Itu S.A., conforme Decre-
to nº 22.387, de 31 de dezembro de 1946, renovada 
pelo Decreto nº 91.746, de 04 de outubro de 1985, e 
transferida pelo Decreto de 9 de agosto de 1996, para 
a concessionária de que trata este inciso (Processo nº 
50830.000807/93);

XXII. Rádio Diário de Mogi Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1993, na cidade de Mogi das Cruzes, Estado 
de São Paulo, outorgada pela Portaria MVOP nº 867, 
de 30 de setembro de 1946, e renovada pelo Decre-
to nº 91.748, de 4 de outubro de 1985 (Processo nº 
50830.000097/93);

XXIII. Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda., a 
partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, outorgada originariamente 
à Rádio e Televisão Bandeirantes S.A., pelo Decreto nº 
1.239, de 25 de junho de 1962, renovada pelo Decre-
to nº 91.746, de 4 de outubro de 1985, e autorizada a 
mudar a sua denominação social e tipo societário para 
a atual, conforme Portaria nº 43, de 4 de fevereiro de 
1987 (Processo nº 50830.000966/93).

Art. 2º Fica renovada a concessão das entida-
des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em ondas curtas:

I. Sociedade Rádio Guarujá Ltda., a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina, outorgada pelo Decreto nº 
38.569, de 14 de janeiro de 1956, e renovada pelo De-
creto nº 88.890, de 19 de outubro de 1983 (Processo 
nº 50820.000540/93);

II. Fundação Cásper Líbero, a partir de 1º de no-
vembro de 1993, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 31.057, de 30 de 
junho de 1952, e renovada pelo Decreto nº 91.747, de 4 
de outubro de 1985 (Processo nº 50830.000993/93).

Art. 3º Fica renovada, por dez anos, a partir de 
1º de maio de 1993, a concessão para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra em onda tropical:
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I. Fundação Nossa Senhora do Rosário, a partir 
de 1º de maio de 1993, na cidade de Bragança, Estado 
do Pará, outorgada originariamente à Rádio Educadora 
de Bragança Ltda., renovada pelo Decreto nº 91.744, 
de 4 de outubro de 1985, e transferida pelo Decreto 
de 23 de janeiro de 1997, para a concessionária de 
que trata este inciso (Processo nº 50720.000226/93);

II. Fundação Emissora Rural A Voz do São Francis-
co, a partir de 1º de maio de 1993, na cidade de Petrolina, 
Estado de Pernambuco, outorgada pelo Decreto nº 820, de 
2 de abril de 1962, e renovada pelo Decreto nº 92.776, de 
12 de junho de 1986 (Processo nº 29103.000016/93).

Art. 4º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este Decreto, re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 5º A renovação da concessão somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 29 de setembro de 2000; 179º da Inde-
pendência e 112º da República. – FERNANDO HEN-
RIQUE CARDOSO – Pimenta da Veiga.

PARECER CONJUR/MC Nº 1.142/2000

Referência: Processo nº 29103.000016/93

Origem: Delegacia do MC no Estado do Pernambuco

Interessada: Fundação Emissora Rural A Voz do São 
Francisco

Assunto: Renovação de outorga.

Ementa: Concessão para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda tropical, cujo prazo teve seu 
termo em 1º de maio de 1993. Pedido apresentado 
tempestivamente. Regulares a situação técnica e a 
vida societária.

Conclusão: Pelo deferimento do pedido.

Trata o presente processo de pedido de renova-
ção de concessão, formulado pela Fundação Emisso-
ra Rural A Voz do São Francisco, concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, na 
cidade de Petrolina, Estado do Pernambuco.

2. A outorga em questão foi originariamente de-
ferida à Emissora Rural a Voz do São Francisco Ltda., 
conforme Decreto nº 820, de 2 de abril de 1962, trans-
ferida para a Fundação Emissora Rural A Voz do São 
Francisco, pelo Decreto nº 78.026, de 12 de julho de 
1976 e renovada, por dez anos, a partir de 1º de maio 
de 1983, pelo Decreto nº 92.776, de 12 de junho de 
1986, cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo 
Decreto de 10 de maio de 1991.

3. O assunto foi objeto de análise pela Delegacia do 
MC no Estado de Pernambuco, tendo aquela Delegacia 
concluído favoravelmente ao pleito, consoante Parecer 
Jurídico nº 64/96, de fls. 33, dos autos, que comple-
mentamos, tendo em vista que, após a sua emissão, foi 
aprovado, pela Portaria nº 11, de 20 de março de 1998, 
novo quadro diretivo da entidade, a saber:

Diretor Presidente:  Dom Paulo Cardoso da Silva
Diretor Administrativo:  Pe. Antônio M. de Carvalho
Diretor Secretário:  Pe. José de Castro

4. No que respeita ao incidente de intempesti-
vidade do requerimento apontado no parecer acima 
citado, observamos que houve equívoco da DMC/PE 
ao avaliar a questão, tendo em vista que considerou a 
data do requerimento em 22 de junho de 1993 quan-
do, efetivamente, o pedido foi protocolizado em 22 de 
janeiro de 1993, conforme carimbo mecânico de pro-
tocolo constante na capa destes autos.

5. A outorga original está amparada juridicamente 
nos termos do que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e 
o Decreto nº 88.066, de 1983, eis que o pedido de sua 
renovação foi apresentado na forma devida, no prazo 
legal e com a documentação hábil.

6. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como deferi-
do, porquanto não decidido ao termo da respectiva con-
cessão ou permissão, sendo permitido o funcionamento, 
em caráter precário, dos serviços outorgados e não reno-
vados em tempo hábil, concluindo-se, dessa forma, que a 
terminação do prazo da concessão ou pendência da sua 
renovação, a curto ou a longo prazo, não determinam, 
necessariamente, a extinção do serviço prestado.

7. Isto posto, mantenho o entendimento do citado 
Parecer, propondo o encaminhamento dos presentes 
autos ao Exmº Sr. Ministro de Estado das Comunica-
ções, acompanhados de minuta dos atos de renovação 
correspondentes – Exposição de Motivos e Decreto 
– com vistas ao encaminhamento para o Excelentíssi-
mo Senhor Presidente da República, autoridade com-
petente para conhecer e decidir do pedido.

8. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada 
pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o § 3º do 
art. 223 da Constituição, para que o ato de renovação 
possa produzir seus efeitos legais.

Brasília, 29 de agosto de 2000. – Zilda Beatriz 
Silva de Campos Abreu, Advogada.

De acordo. Submeto à Senhora Consultora Ju-
rídica.

Brasília, 29 de agosto de 2000. –_Maria da Glória 
Tuxi F. dos Santos, Coordenadora-Geral de Assuntos 
Jurídicos de Comunicações.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 111, DE 2005

(Nº 869/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permis-
são outorgada à Alagoas Rádio e Televisão 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Maceió, Estado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 260, de 19 de março de 2002, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 19 de setembro de 1998, 
a permissão outorgada à Alagoas Rádio e Televisão 
Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Maceió, Estado de Alagoas.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 605, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, renovações de permissões para 
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 418, de 7 de agosto de 2001 
– Rádio Sul Fluminense Ltda., na cidade de Barra 
Mansa-RJ;

2 – Portaria nº 775, de 14 de dezembro de 2001 
– Rádio Liberal FM Stéreo Ltda., – ME, na cidade de 
Guaporé-RS;

3 – Portaria nº 780, de 14 de dezembro de 2001 
– Rádio Educadora de Guaíba Ltda., na cidade de 
Guaíba-RS;

4 – Portaria nº 259, de 19 de março de 2002 
– Rádio Três Fronteiras Ltda., na cidade de Foz do 
Iguaçu-PR;

5 – Portaria nº 260, de 19 de março de 2002 
– Alagoas Rádio e Televisão Ltda., na cidade de Ma-
ceió-AL;

6 – Portaria nº 262, de 19 de março de 2002 
– Rede Litorânea de Rádio Ltda., na cidade de João 
Pessoa-PB;

7 – Portaria nº 266, de 19 de março de 2002 
– Rádio e Televisão Campina Grande Ltda., na cidade 
de Campina Grande-PB;

8 – Portaria nº 434, de 22 de março de 2002 – Rá-
dio Difusora Santarritense Ltda., na cidade de Santa 
Rita do Sapucaí-MG;

9 – Portaria nº 583, de 16 de abril de 2002 – Rádio 
Energia Ltda., na cidade de Volta Redonda-RJ;

10 – Portaria nº 585, de 16 de abril de 2002 – Rá-
dio Jornal Gazeta de Nova Friburgo Ltda., na cidade 
de Nova Friburgo-RJ;

11 – Portaria nº 609, de 25 de abril de 2002– Rá-
dio Floresta Negra Ltda., na cidade de Joinville-SC;

12 – Portaria nº 632, de 26 de abril de 2002 
– Rádio Sociedade Rural S/C Ltda., na cidade de As-
torga-PR;

13 – Portaria nº 636, de 26 de abril de 2002 – Rá-
dio Tabajara FM Ltda., na cidade de Tubarão-SC;

14 – Portaria nº 666, de 30 de abril de 2002 – Rá-
dio 105 FM Ltda., na cidade de Jundiaí-SP; e

15 – Portaria nº 742, de 10 de maio de 2002 
– Rádio FM 95 Stéreo Ltda., na cidade de União da 
Vitória-PR.

Brasília, 10 de julho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC Nº 761 EM

Brasília, 20 de maio de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 

inclusa Portaria nº 260, de 19 de março de 2002, pela 
qual renovei a permissão outorgada à Alagoas Rádio 
e Televisão Ltda., pela Portaria nº 351, de 16 de se-
tembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União 
em 19 subseqüente, para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Maceió, Estado de Alagoas.

2. Os órgãos competentes deste Ministério ma-
nifestaram-se sobre o pedido, considerando-o acordo 
com a legislação aplicável, o que me levou a deferir o 
requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º, do art. 223 
da Constituição, o ato de renovação somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio-
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do Processo nº 53610.000355/98, 
que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 260, DE 19 DE MARÇO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53610.000355/98, resolve:
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Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, 
a partir de 19 de setembro de 1998, a permissão ou-
torgada à Alagoas Rádio e Televisão Ltda., pela Por-
taria nº 351, de 16 de setembro de 1988, publicada 
no Diário Oficial da União em 19 subseqüente, para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Maceió, Estado de Alagoas.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º, do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 112, DE 2005 

(Nº 964/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Alvorada de Estrela D’Oeste Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Estrela 
D’Oeste, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 23 de maio de 2000, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 10 de abril de 1994, a con-
cessão da Rádio Alvorada de Estrela D’Oeste Ltda., 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Estrela D’Oeste, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 816, DE 2000

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom-
panhado de exposição de motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante do De-
creto de 23 de maio de 2000, que “Renova concessão 
das entidades que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão, e dá outras providências”. As entidades 
mencionadas são as seguintes:

1 – Rádio Divinópolis Ltda., a partir de 21 de de-
zembro de 1993, na cidade de Divinópolis – MG;

2 – Rádio Emissora Atalaia Ltda., a partir de 1º 
de maio de 1994, na cidade de Guarapuava – PR;

3 – Sistema Tropical de Comunicação Ltda., a 
partir de 30 de janeiro de 2000, na cidade de Miguel 
Pereira – RJ;

4 – Fundação Nossa Senhora Aparecida, a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de Fernandópolis 
– SP;

5 – Rádio Metropolitana Santista Ltda., a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Santos – SP;

6 – Rádio Alvorada de Estrela D’Oeste Ltda., 
a partir de 10 de abril de 1994, na cidade de Estrela 
D’Oeste – SP;

7 – Bauru Rádio Clube Ltda., a partir de 1º de 
novembro de 1993, na cidade de Bauru – SP;

8 – Rádio Fraternidade Ltda., a partir de 11 de 
dezembro de 1994, na cidade de Araras – SP;

9 – Rádio Águas Quentes de Fernandópolis Ltda., 
a partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de Fer-
nandópolis – SP;

10 – Rádio Caturité Ltda., a partir de 1º de novem-
bro de 1993, na cidade de Campina Grande – PB;

11 – Sociedade Cangussuense de Rádio Ltda., 
a partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Cangu-
çu – RS;

12 – Rádio São Jerônimo Ltda., a partir de 18 de 
janeiro de 1992, na cidade de São Jerônimo – RS;

13 – Rádio Surubim Ltda., a partir de 1º de abril 
de 1992, na cidade de Surubim – PE;

14 – Rádio Cultural de Vitória Ltda., a partir de 
18 de abril de 1993, na cidade de Vitória de Santo 
Antão – PE;

15 – Rádio Asa Branca de Salgueiro Ltda., a 
partir de 24 de dezembro de 1991, na cidade de Sal-
gueiro – PE; e

16 – Rádio Subaé Ltda., a partir de 19 de setem-
bro de 1998, na cidade de Feira de Santana – BA.

Brasília, 13 de junho de 2000. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

EM Nº 130/MC

Brasília, 17 de maio de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas as entidades abaixo relacio-
nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas lo-
calidades e Unidades da Federação indicadas:

• Rádio Divinópolis Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Divinópolis, Estado de Minas Gerais (Processo nº 
50710.000864/93);

• Rádio Emissora Atalaia Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Guarapuava, Estado do Paraná (Processo 
nº 53740.000283/93);

• Sistema Tropical de Comunicação Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Miguel Pereira, Estado do Rio de 
Janeiro (Processo nº 53770.001368/99);

• Fundação Nossa Senhora Aparecida, conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Fernandópolis, Estado de São 
Paulo (Processo nº 50830.001380/93);

• Rádio Metropolitana Santista Ltda., concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Santos, Estado de São Paulo (Processo 
nº 50830.000922/93);

• Rádio Alvorada de Estrela D’Oeste Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Estrela D’Oeste, Estado de São 
Paulo (Processo nº 50830.001601/93);
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• Bauru Rádio Clube Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Bauru, Estado de São Paulo (Processo nº 
50830.000956/93);

• Rádio Fraternidade Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Araras, Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.001077/96);

• Rádio Águas Quentes de Fernandópolis Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Fernandópolis, Estado de 
São Paulo (Processo nº 50830.000550/93);

• Rádio Caturité Ltda., concessionária de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda media na cidade 
de Campina Grande, Estado da Paraíba (Processo nº 
50730.000386/93),

• Sociedade Cangussuense de Rádio Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Canguçu, Estado do Rio Grande 
do Sul (Processo nº 53790.000209/94);

• Rádio São Jerônimo Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de São Jerônimo, Estado do Rio Grande do Sul 
(Processo nº 29102.002069/91);

• Rádio Surubim Ltda., concessionária de serviço 
de radiodifusão média na cidade de Surubim, Estado 
de Pernambuco (Processo nº 29103.000183/92);

• Rádio Cultural de Vitória Ltda., concessio-
nária de serviço sonora em onda média na cida-
de de Vitória de Santo Antão, Estado (Processo nº 
29103.000703/92);

• Rádio Asa Branca de Salgueiro Ltda., concessio-
nária radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Salgueiro, Estado (Processo nº 29103.000694/91);

• Rádio Subaé Ltda., concessionária de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Feira de Santana, Estado da Bahia (Processo nº 
53640.000112/98).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 

e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 23 DE MAIO DE 2000

Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso 
I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

Decreta:
Art. 1º Fica renovada a concessão das entida-

des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

I – Rádio Divinópolis Ltda., a partir de 21 de de-
zembro de 1993, na cidade de Divinópolis, Estado de Mi-
nas Gerais, outorgada pelo Decreto nº 89.020, de 21 de 
novembro de 1983 (Processo nº 50710.000864/93);

II – Rádio Emissora Atalaia Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Guarapuava, Es-
tado do Paraná, outorgada pela Portaria MVOP nº 
376, de 26 de abril de 1950, e renovada pelo Decreto 
nº 89.372, de 08 de fevereiro de 1984 (Processo nº 
53740.000283/93);

III – Sistema Tropical de Comunicação Ltda., a 
partir de 30 de janeiro de 2000, na cidade de Miguel 
Pereira, Estado do Rio de Janeiro, outorgada à Rádio 
Jornal da Serra Ltda., pelo Decreto nº 84.335, de 21 
de dezembro de 1979, e autorizada a mudar sua de-
nominação social para a atual, conforme Portaria nº 
273, de 4 de maio de 1983, do Delegado do Ministério 
das Comunicações no Estado do Rio de Janeiro (Pro-
cesso nº 53770.001368/99);

IV – Fundação Nossa Senhora Aparecida, a par-
tir de 1º de maio de 1994 na cidade de Fernandópolis, 
Estado de São Paulo, outorgada originariamente à 
Rádio Educadora Rural Sociedade Ltda., pela Portaria 
MJNI nº 31-B, de 28 de janeiro de 1963, renovada pelo 
Decreto nº 89.372, de 8 de fevereiro de 1984, e trans-
ferida pelo Decreto de 2 de fevereiro de 1998, para a 
concessionária de que trata este inciso (Processo nº 
50830.001380/93),

V – Rádio Metropolitana Santista Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Santos, Es-
tado de São Paulo, outorgada originariamente à Rádio 
Clube de Santos S/A., conforme Decreto nº 1.558, de 
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9 de abril de 1937, renovada pelo Decreto nº 90.100, 
de 23 de agosto de 1984, e transferida pelo Decreto 
de 5 de novembro de 1996, para a concessionária de 
que trata este inciso (Processo nº 50830.000922/93);

VI – Rádio Alvorada de Estrela D’Oeste Ltda., 
a partir de 10 de abril de 1994, na cidade de Estrela 
D’Oeste, Estado de São Paulo, outorgada pelo Decre-
to nº 89.476, de 23 de março de 1984 (Processo nº 
50830.001601/93):

VII – Bauru Rádio Clube Ltda., a partir de 1º de 
novembro de 1993, na cidade de Bauru, Estado de São 
Paulo, outorgada pelo Decreto nº 133, de 26 de abril 
de 1935, e renovada pelo Decreto nº 91.493, de 29 de 
julho de 1985 (Processo nº 50830.000956/93);

VIII – Rádio Fraternidade Ltda., a partir de 11 de 
dezembro de 1994, na cidade de Araras, Estado de São 
Paulo, outorgada originariamente à Rádio Centenário 
de Araras Ltda., pela Portaria CCNTEL nº 122, de 17 
de novembro de 1964, renovada pelo Decreto de 21 
de julho de 1992, e transferida pelo Decreto de 23 de 
setembro de 1997, para a concessionária de que trata 
este inciso (Processo nº 53830.001077/96);

IX – Rádio Águas Quentes de Fernandópolis 
Ltda., a partir de 1º de novembro de 1993, na cidade 
de Fernandópolis, Estado de São Paulo, outorgada ori-
ginariamente à Rádio Cultura de Fernandópolis Ltda., 
conforme Decreto nº 48.235, de 19 de maio de 1960, 
renovada pelo Decreto nº 89.534, de 09 de abril de 
1984, e transferida pelo Decreto de 22 de setembro de 
1997, para a concessionária de que trata este inciso 
(Processo nº 50830.000550/93);

X – Rádio Caturité Ltda., a partir de 1º de no-
vembro de 1993, na cidade de Campina Grande, Es-
tado da Paraíba, outorgada pelo Decreto nº 28.540, 
de 24 de agosto de 1950, e renovada pelo Decreto 
nº 90.418, de 8 de novembro de 1984 (Processo nº 
50730.000386/93);

XI – Sociedade Cangussuense de Rádio Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Canguçu, 
Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pela Portaria 
MVOP nº 100, de 9 de março de 1959, renovada pela 
Portaria MC nº 116, de 29 de maio de 1984, e autoriza-
da a passar a condição de concessionária em virtude 
de aumento de potência de sua estação transmissora, 
conforme Decreto nº 89.232, de 22 de dezembro de 
1983 (Processo nº 53790.000209/94);

XII – Rádio São Jerônimo Ltda., a partir de 18 
de janeiro de 1992, na cidade de São Jerônimo, Es-
tado do Rio Grande do Sul, outorgada pelo Decreto 
nº 86.587, de 17 de novembro de 1981 (Processo nº 
29102.002069/91);

XIII – Rádio Surubim Ltda., a partir de 1º de abril 
de 1992, na cidade de Surubim, Estado de Pernambu-
co, outorgada pela Portaria MC nº 58, de 30 de março 
de 1982, e autorizada a passar à condição de conces-
sionária em virtude de aumento de potência de sua 
estação transmissora, conforme Exposição de Motivos 
nº 27, de 17 de março de 1987, do Ministério das Co-
municações (Processo nº 29103.000183/92);

XIV – Rádio Cultural de Vitória Ltda., a partir 18 
de abril de 1993, na cidade de Vitória de Santo An-
tão, Estado de Pernambuco, outorgada pelo Decre-
to nº 88.198, de 23 de março de 1983 (Processo nº 
29103.000703/92);

XV – Rádio Asa Branca de Salgueiro Ltda., a 
partir de 24 de dezembro de 1991, na cidade de Sal-
gueiro, Estado de Pernambuco, outorgada pelo Decreto 
nº 86.534, de 4 de novembro de 1981 (Processo nº 
29103.000694/91);

XVI – Rádio Subaé Ltda., a partir de 19 de setem-
bro de 1998, na cidade de Feira de Santana, Estado 
da Bahia, outorgada originariamente à Rádio Subaé 
de Freqüência Modulada Ltda., conforme Decreto nº 
82.115, de 15 de agosto de 1978, renovada pelo De-
creto nº 98.432, de 23 de novembro de 1989 e trans-
ferida pelo Decreto de 31 de outubro de 1996, para a 
concessionária de que trata este inciso (Processo nº 
53640.000112/98).

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este Decreto, re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º A renovação da concessão somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Consti-
tuição.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação

Brasília, 23 de maio de 2000; 179º 
da Independência e 112º da República. 
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(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 113, DE 2005 

(Nº 269/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga concessão 
à Fundação União de Comunicação para 
executar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens na cidade de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 6 de setembro de 2001, que outorga 
concessão à Fundação União de Comunicação para 
executar, por 15 (quinze) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de São 
João da Boa Vista, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 991, DE 2001

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom-
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Minis-
tro de Estado das Comunicações, o ato constante 
do Decreto de 6 de setembro de 2001, que “Outorga 
concessão às entidades que menciona, para executar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, e dá outras providências”. 
As entidades mencionadas são as seguintes:

1 – Fundação Educativa e Cultural Rio Preto, na 
cidade de Unaí–MG;

2 – Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão – FAEPE, na cidade de Lavras–MG; 

3 – Fundação Ubaense de Educação e Cultura, 
na cidade de Ubá–MG;

4 – Fundação Cristiano Varella, na cidade de 
Muriaé–MG;

5 – Fundação Walpecar – Waldevino Pereira de 
Carvalho, na cidade de Umurama–PR;

6 – Fundação Valentiin Bruzon, na cidade de 
Ivaiporã–PR;

7 – Fundação União de Comunicação, na cidade 
de São João da Boa Vista–SP; e

8 – Fundação de Assistência e Educação – FA-
ESA, na cidade de Colatina–ES.

Brasília, 17 de setembro de 2001. – Fernando 
Henrique Cardoso.

DECRETO DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Outorga concessão as entidades que 
menciona, para executar serviço de radio-
difusão de sons e imagens, com fins ex-
clusivarnente educativos, e dá outras pro-
vidências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 caput, 
da Constituição, e 34, § 1º da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no art. 
14, § 2º do Decreto–Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 
1967, e no § 1º do art. 13 do Regulamento de Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963.

Decreta:
Art. 1º Fica outorgada concessão às entidades 

abaixo mencionadas, para executar, pelo prazo de 
quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusiva-
mente educativos:

I – Fundação educativa e Cultural Rio Preto, na 
cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais (Processo nº 
53710.000120/00);

II – Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão – FAEPE, na cidade de Lavras. Estado de 
Minas Gerais (Processo nº 53710.001228100);

III – Fundação Ubaense de Educação e Cultura, 
na cidade de Ubá, Estado de Minas Gerais (Processo 
nº 53000.002979 00);

IV – Fundação Cristiano Varella, na cidade 
de Muriaé. Estado de Minas Gerais (Processo nº 
53000.005941/99);

V – Fundação Walpecar – Waldevino Pereira de 
Carvalho, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná 
(Processo nº 53000.007612/00);

VI – Fundação Valentin Bruzon, na cida-
de de Ivaiporã, Estado do Paraná (Processo nº 
53000.000716/01);

VII – Fundação União de Comunicação, na cida-
de de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.000341/00); e

VIII – Fundação de Assistência e Educação – FA-
ESA, na cidade de Colatina. Estado do Espírito Santo 
(Processo nº 53000.008475/00).

Parágrafo único. As concessões ora outorgadas 
reger-se-ão pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações 
assumidas pelas outorgadas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.
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Art. 3º Os contratos decorrentes destas conces-
sões deverão ser assinados dentro de sessenta dias, 
a contar da data da publicação da deliberação de que 
trata o art. 2º, sob pena de tornarem-se nulos, de ple-
no direito, os atos de outorga.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2001; 180º da Inde-
pendência e 113º da República. – Fernando Henri-
que Cardoso.

MC Nº 377 EM

Brasília, 3 de agosto de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência 

o incluso projeto de decreto que trata da outorga de 
concessão às entidades abaixo relacionadas, para 
executar serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
com fins exclusivamente educativos, nas localidades 
e Unidades da Federação indicadas:

• Fundação Educativa e Cultural Rio Preto, na 
cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais (Processo 
nº 53710.000 120/00);

• Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Ex-
tensão – FAEPE, na cidade de Lavras, Estado de Minas 
Gerais (Processo nº 53710.00 1228/00);

• Fundação Ubaense de Educação e Cultura, na 
cidade de Ubá, Estado de Minas Gerais (Processo nº 
53000. 002979/00);

• Fundação Cristiano Varella, na cidade de 
Muriaé, Estado de Minas Gerais (Processo nº 
53000.005941/99);

• Fundação Walpecar – Waldevino Pereira de 
Carvalho, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná 
(Processo nº 53000.007612/00);

• Fundação Valentin Bruzon, na cidade de Ivaiporã, 
Estado do Paraná (Processo nº 53000.000716/01);

• Fundação União de Comunicação, na cidade 
de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 53830.000341/00); e

• Fundação de Assistência e Educação – FAE-
SA, na cidade de Colatina, Estado do Espírito Santo 
(Processo nº 53000.008475/00).

2. De acordo com o artigo 14, § 2º, do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e com o § 1º do 
artigo 13 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de 
edital a outorga para execução de serviço de radiodi-
fusão com fins exclusivamente educativos.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos se encontram 
devidamente instruídos, de acordo com a legislação 

aplicável, demonstrando possuirem as entidades as 
qualificações exigidas para a execução do serviço.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do artigo 
223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado dos processos correspondentes.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

PARECER Nº 165/2001

Referência: Processo nº 53830.000341/00

Interessada: Fundação União de Comunicação

Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão.

Ementa:  Independe de edital a outorga para serviço 
de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.  
Atendimento das exigências estabelecidas no Regu-
lamento dos Serviços de Radiodifusão e na Portaria 
Interministerial nº 651/99.

Conclusão: Pelo deferimento. 

I – Os Fatos

A Fundação União de Comunicação, com sede na 
cidade de São João da Boa Vista, Estado de São Pau-
lo, requer lhe seja outorgada concessão para executar 
o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, naquela cidade, mediante 
a utilização do canal 47+E, previsto no Plano Básico 
de Distribuição de Canais do referido serviço.

2. Trata-se de fundação de direito privado, sem 
fins lucrativos, com autonomia patrimonial, adminis-
trativa e financeira, cujo objetivo principal é promover, 
mediante concessão ou permissão, programas infor-
mativos, culturais e recreativos por televisão, rádio e 
outros meios de comunicação.

3. Para atender aos requisitos estabelecidos pela 
legislação de  radiodifusão, a entidade apresentou toda 
a documentação pertinente.

4. A escritura pública com o estatuto social da 
entidade encontra-se devidamente matriculada no Re-
gistro Civil de Pessoas Jurídicas, microfilmado sob o nº 
667, aos 23 dias do mês de maio de 2000, na cidade 
de São João da Boa Vista, São Paulo, atendendo a 
todos os requisitos dispostos no Código Civil Brasileiro 
e na legislação específica de radiodifusão.

5. O cargo de Diretor Presidente, que terá man-
dato de três anos, conforme artigo 12, do Estatuto da 
Fundação, está ocupado pelo Sr. Paulo Sérgio Falda, 
cabendo a ele representação ativa e passiva da Fun-
dação, nos atos de sua administração.
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6. Estão previstos também os cargos de Diretor 
Vice-Presidente, ocupado pelo Sr. Paulo Roberto Mer-
lin e de Diretor Administrativo e Financeiro, ocupado 
pelo Sr. Dulcídio Braz.

II – Do Mérito

7. A outorga de permissão, concessão e autori-
zação para executar serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens está admitida na Constituição 
Federal  (art. 21, inciso XII, alínea a).

8. É também a Carta Magna, em seu art. 223, 
que atribui ao Poder Executivo competência para ou-
torgar concessão, permissão e autorização para o re-
ferido serviço, ao tempo em que condiciona a eficácia 
do correspondente ato à deliberação do Congresso 
Nacional.

9. O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, em seu art. 13, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, 
publicado no DOU de 26 subseqüente, dispensa a pu-
blicação de edital para a outorga de serviço de radio-
difusão com fins exclusivamente educativos.

“Art. 13. ....................... ..........................
................................. .............................
§ 1º É dispensável a licitação para outor-

ga para execução de Serviços de Radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos.”

10. A documentação instrutória concernente à 
entidade e aos seus diretores está em ordem. A en-
tidade encaminhou a declaração prevista na Portaria 
Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, publi-
cada no DOU de 19 de abril de 1999.

11. O deferimento da outorga pretendida não 
implicará descumprimento dos limites fixados pelo 
Decreto-Lei nº 236/67, quanto aos diretores, confor-
me declaração firmada por eles e juntada à fl. 7 dos 
presentes autos.

III – Conclusão

Estando o processo devidamente instruído, em 
conformidade com os dispositivos legais que regem os 
serviços de radiodifusão, concluo pelo deferimento do 
pedido, sugerindo que os autos sejam encaminhados 
ao Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
de Radiodifusão para prosseguimento.

O ato de outorga dar-se-á por decreto presiden-
cial, em razão de se tratar do serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, conforme dispõe a legislação es-
pecífica.

Posteriormente à decisão da outorga, o processo 
deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, onde 

o ato de outorga será apreciado, conforme dispõe a 
Constituição Federal (art. 223).

É o parecer sub-censura.
Brasília, 27 de julho de 2001. – Fernando Sam-

paio Netto, Assessor Jurídico.
De acordo. À consideração do Sr. Diretor do De-

partamento de Outorga de Serviços de Radiodifu-
são.

Brasília, 27 de julho de 2001. – Anacleto Ro-
drigues Cordeiro, Coordenador-Geral de Outorga 
Substituto.

Consideração do Sr. Secretário de Serviços de 
Radiodifusão.

Brasília, 30 de julho de 2001. – Antonio Carlos 
Tardeli, Diretor do Departamento de Outorga de Ser-
viços de Radiodifusão.

Encaminhem-se os autos à douta Consultoria 
Jurídica, para prosseguimento.

Brasília, 30 de julho de 2001. – Paulo Menicucci, 
Secretário de Serviços de Radiodifusão.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 114, DE 2005 

(Nº 3.084/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Beneficente Cultural e Artística “Padre 
Victor Coelho de Almeida” a executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Pedrinópolis, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 853, de 24 de maio de 2002, que autoriza 
a Associação Beneficente Cultural e Artística “Padre 
Victor Coelho de Almeida” a executar, por 10 (dez) 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Pedrinópolis, Estado de Mi-
nas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 634, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, autorizações para executar, 
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos e entidades:
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1 – Portaria nº 644, de 26 de abril de 2002 – Asso-
ciação Comunitária Educacional, Cultural e Beneficente 
Manancial, na cidade de Presidente Prudente – SP;

2 – Portaria nº 836, de 24 de maio de 2002 – As-
sociação Cultural “Raul Bopp”, na cidade de Tupanci-
retã – RS;

3 – Portaria nº 837, de 24 de maio de 2002 – As-
sociação Comunitária de Ibipeba, na cidade de Ibipe-
ba – BA;

4 – Portaria nº 838, de 24 de maio de 2002 – As-
sociação Comunitária Cultural Pampiana – ACCP, na 
cidade de Vila Nova do Sul – RS;

5 – Portaria nº 839, de 24 de maio de 2002 – 
ACESM – Associação Comunitária de Educação e 
Saúde do Mondubim, na cidade de Fortaleza – CE;

6 – Portaria nº 840, de 24 de maio de 2002 – As-
sociação Quinze de Agosto –AQUA, na cidade de São 
Gonçalo do Rio Preto – MG;

7 – Portaria nº 841, de 24 de maio de 2002 – As-
sociação Cultural e Comunitária de Monte Castelo, na 
cidade de Monte Castelo – SP;

8 – Portaria nº 842, de 24 de maio de 2002 – As-
sociação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e 
Cultural de Eirunepé, na cidade de Eirunepé – AM;

9 – Portaria nº 843, de 24 de maio de 2002 – Fun-
dação R. S. Silva, na cidade de Milagres – BA;

10 – Portaria nº 844, de 24 de maio de 2002 
– Associação Comunitária Escola de Vida, na cidade 
de Beberibe – CE;

11 – Portaria nº 845, de 24 de maio de 2002 
– Associação Rádio Comunitária 2000 FM, na cidade 
de Pitangueiras – SP;

12 – Portaria nº 846, de 24 de maio de 2002 
– Associação Cultural e Comunitária de Encruzilhada 
– Bahia, na cidade de Encnizilhada – BA;

13 – Portaria nº 847, de 24 de maio de 2002 
– Associação Comunitária do Canjamba, na cidade 
de Ressaquinha – MG;

14 – Portaria nº 848, de 24 de maio de 2002 – As-
sociação dos Amigos do Porta] do Alvorada/Ingá-PB, 
na cidade de Ingá – PB;

15 – Portaria nº 849, de 24 de maio de 2002 – 
Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas 
– Minas Gerais, na cidade de Varjão de Minas – MG;

16 – Portaria nº 850, de 24 de maio de 2002 – 
Associação de Desenvolvimento Urbano de Tarrafas 
– Ceará – ASDUT, na cidade de Tarrafas – CE;

17 – Portaria nº 853, de 24 de maio de 2002 
– Associação Beneficente Cultural e Artística “Padre 
Victor Coelho de Almeida”, na cidade de Pedrinópolis 
– MG; e

18 – Portaria nº 949, de 7 de junho de 2002 – 
Associação Comunitária de Comunicação Social, na 
cidade de São João da Lagoa – MG.

Brasília, 16 de julho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC Nº 850 EM

Brasília, 20 de junho de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Beneficente Cultural 
e Artística “Padre Victor Coelho de Almeida”, na cida-
de de Pedrinópolis, Estado de Minas Gerais, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53710.000793/99, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 853, DE 24 DE MAIO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 537 10.000793/99, resolve:
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Art. 1º Autorizar a Associação Beneficente Cultu-
ral e Artística “Padre Victor Coelho de Almeida”, com 
sede na Rua José Severino da Cunha, nº 42 – Centro, 
na cidade de Pedrinópolis, Estado de Minas Gerais, 
a executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de três anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 19º13’44”S e longitude em 
47º27’56”W, utilizando a freqüência de 104,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

RELATÓRIO Nº 278/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53710000793/99, de 15-6-99.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Beneficente Cultural e Artís-
tica “Padre Victor Coelho de Almeida”, localidade de 
Pedrinópolis, Estado de Minas Gerais.

I – Introdução

1. A Associação Beneficente Cultural e Artística 
“Padre Victor Coelho de Almeida”, inscrita no CGC/MF 
ou CNPJ sob o número 01.597.621/0001-67, no Estado 
de Minas Gerais, com sede na Rua José Severino da 
Cunha nº 42 – Centro, cidade de Pedrinópolis, dirigiu-
se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
por meio de requerimento datado de 4 de junho de 
1999, subscrito por representante legal, demonstrando 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU., de 
9 de abril de 2001, Seção 3, que contempla localidade 
onde pretende instalar o seu transmissor, assim como 
o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solícita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-.1998 e 
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 
para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma nº 2/98), está contida nos autos, correspondendo 
ao seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade,em face 
aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 02 à 268, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.
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III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Rua José Severino da Cunha nº 42 
– Centro, na cidade de Pedrinópolis, Estado de Minas 
Gerais, de coordenadas geográficas em 19º13’44”S 
de latitude e 47º27’56”W de longitude, consoante aos 
dados constantes do Aviso publicado no DOU, de 9-
4-2001, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da

memória do documento de folhas 194, denomi-
nado de ‘Roteiro de Análise Técnica de RadCom”.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para a apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos II, 
III e V da Norma 02/98, encaminhamento do cartão 
do CNPJ, declaração do endereço da sede e de que 
não mantém vínculos de subordinação com qualquer 
outra entidade. Encaminhamento do Projeto Técnico 
(fls. 197 a 268).

13. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
Formulário de Informações Técnicas” – fls 205 e 206, 
firmado pelo engenheiro responsável, onde estão re-
sumidas as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

–  diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o roteiro de verificação de instala-
ção da estação, constatando-se conformidade com a 
Norma nº 02/98, em especial as exigências inscritas 
em seu item 6.11. Folhas 260 e 261.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 
documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

• nome
Associação Beneficente Cultural e Artística “Pa-

dre Victor Coelho de Almeida”;

• quadro diretivo

Presidente: Luciano Gomes dos Santos
Vice-presidente: Celso Cruz da Silva Júnior
Secretário.: Lúcia Helena da Fonseca
2a Secretária: Fernando Mc Castro Silva
Tesoureiro: José Tarcísio de Paula
2ª Tesoureiro: Antônio Rodrigues Pereira
Ass. Jurídica: Michelle Cristina G. Lemos

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio 

Rua José Severino da Cunha nº 42 – Centro, ci-
dade de Pedrinópolis, Estado de Minas Gerais;

• coordenadas geográficas
19º13’44” de latitude e 47º27’56” de longitude, 

correspondente aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise Estação’ – fls. 260 e 261, bem como “Formu-
lário Técnicas” – fls 205 e 206 e que se referem  à lo-
calização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Beneficente Cul-
tural e Artística “Padre Victor Coelho de Almeida”, no 
sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para 
a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circuns-
critas no Processo Administrativo nº 53710000793/99, 
de 15 de junho de 1999.

Brasília, 6 de maio de 2002. – Relator da conclu-
são Jurídica Alexandra Luciana Costa, Chefe de Divi-
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são/SSR, – Relator da Conclusão Técnica, Ana Maria 
das Dores e Silva, Chefe de Serviço/SSR.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Serviço de 

Radiodifusão.
Brasília, 6 de maio de 2002.– Nilton Geraldo 

Lemes de Lemos, Coordenador Geral

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 115, DE 2005 

(Nº 3.235/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Cultural Santa Ediwiges a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Fortaleza, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.594, de 9 de agosto de 2002, que autoriza a 
Associação Cultural Santa Ediwiges a executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, 
retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) 
anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 
11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 815, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de exposições de motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, autorizações para executar, 
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.579, de 9 de agosto de 2002 
– Associação Comunitária Cultural Quixabeira FM, na 
cidade de Quixabeira – BA;

2 – Portaria nº 1.580, de 9 de agosto de 2002 
– Fundação Educacional Rádio e TV Natureza de Pa-
ranapanema, na cidade de Paranapanema – SP;

3 – Portaria nº 1.581, de 9 de agosto de 2002 
– Associação Comunitária de Arte, Cultura e Informa-
ção de São Pedro (ACARCISP), na cidade de São 
Pedro – SP;

4 – Portaria nº 1.582, de 9 de agosto de 2002 
– Associação Comunitária União de Radiodifusão, na 
cidade de Presidente Médici – RO;

5 – Portada nº 1.583, de 9 de agosto de 2002 
– Associação Cultural Comunitária de Cristália, na ci-
dade de Cristália – MG;

6 – Portaria nº 1.584, de 9 de agosto de 2002 
– Associação dos Moradores e Produtores Rurais de 
Assunção (AMPRA), na cidade de Assunção – PB;

7 – Portaria nº 1.585, de 9 de agosto de 2002 
– Associação Comunitária de Comunicações (Rádio 
Comunitária Paraíso EM), na cidade de Terra Santa 
– PR;

8 – Portaria nº 1.586, de 9 de agosto de 2002 
– Associação Silvaniense de Desenvolvimento Artístico 
e Cultural (ASILDAC), na cidade de Silvânia – GO;

9 – Portaria nº 1.587, de 9 de agosto de 2002 
– Associação Beneficente São Sebastião, na cidade 
de Itapecurú Mirim – MA;

10 – Portaria nº 1.588, de 9 de agosto de 2002 
– Associação Comunitária 26 de Julho, na cidade de 
Santana do Cariri – CE;

11 – Portaria nº 1.592, de 9 de agosto de 2002 
– Associação Cultura Cem, na cidade de Volta Re-
donda – RJ;

12 – Portaria nº 1.593, de 9 de agosto de 2002 
– Associação Comunitária Jaime Henrique Eugênio, 
na cidade de Milagres – CE;

13 – Portaria nº 1.594, de 9 de agosto de 2002 
– Associação Cultural Santa Ediwiges, na cidade de 
Fortaleza – CE;

14 – Portaria nº 1.595, de 9 de agosto de 2002 
– Associação Movimento Comunitário Com Rádio Local 
Imprensa FM, na cidade de Monteiro – PB;

15 – Portaria nº 1.599, de 9 de agosto de 2002 
– Associação Comunitária de Radiodifusão de Santo 
Antônio da Barra – GO, na cidade de Santo Antônio 
da Barra – GO;

16 – Portaria nº 1.600, de 9 de agosto de 2002 
– ACOMOR – Associação Comunitária Morada de Ra-
diodifusão, na cidade de Virgem da Lapa – MG; e

17 – Portaria nº 1.601, de 9 de agosto de 2002 
– Associação de Rádio Comunitária e Cultural de 
Campo Grande – Recife – PE -ARCAMG, na cidade 
de Recife – PE.

Brasília, 25 de setembro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC Nº 1.203 EM

Brasília 27 de agosto de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Cultural Santa Ediwiges, 
na cidade de Fortaleza Estado do Ceará, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformida-
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de com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatando 
a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o 
que se conclui da documentação de origem consubs-
tanciada nos autos do Processo Administrativo nº 
5650.000056/2000, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223. da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros Nascimen-
to, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.594, DE 9 DE AGOSTO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53650.000056/2000, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Cultural Santa 
Ediwiges, com sede na Rua Demétrio de Menezes 
nº 3.777, Antônio Bezerra, na cidade de Fortaleza, 
Estado do Ceará, a executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de três anos, sem direito de 
exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares,

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 3º44’11”S e longitude em 
38º35’0”W, utilizando a freqüência de 87,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 

iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

RELATÓRIO Nº 405/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53650000056/00, de 18-1-00.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Cultural Ediwiges, localidade 
de Fortaleza, Estado do Ceará.

I – Introdução

1. A Associação Cultural Santa Ediwiges, inscrita 
no CGC/MF ou CNPJ sob o número 02.150.063/0001 
– 50, no Estado do Ceará, com sede na Rua Demé-
trio de Menezes nº 3777 – Antônio Bezerra, cidade de 
Fortaleza, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, por meio de requerimento datado de 10 
de janeiro de 2000, subscrito por representante legal, 
demonstrando interesse na exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente baseou o seu pleito nos termos 
do Aviso publicado no DOU, de 17 de dezembro de 
1999, Seção 3, que contempla localidade onde preten-
de instalar o seu transmissor, assim como o sistema 
irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
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seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 
para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma nº 2/98), está contida nos autos, correspondendo 
ao seguinte 

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade:

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 2 à 130, dos autos.

8. Analisadas os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas

9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo circo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Av. José Bastas nº 2.335 – Parque 
São José, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, 
de coordenadas geográficas em 3º47’6” de latitude e 
38º34’59”W de longitude, consoante aos dados cons-
tantes do Aviso publicado no DOU, de 17-12-1999,

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser confirmadas, pelo que se depreende da memória 
do documento de folhas 37, denominado de Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”. Posteriormente, a reque-
rente indicou novas coordenadas, que foram aceitas e 
analisadas por engenheiro responsável.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para a apresentação da 
documentação elencada no subitem 6.7 incisos II, VI e X 
da Norma nº 2/98, confirmação das coordenadas geográ-
ficas, comprovante de válida existência das entidades que 
manifestaram apoio à iniciativa, encaminhamento do car-
tão do CNPJ, declaração do endereço da sede. Diante da 
regularidade técnico-jurídica dos processos referentes às 
interessadas na localidade e em observância ao disposto 
no subitem 6.10.1 da Norma nº 2/98, foi encaminhado 
ofício para que se estabelecesse uma associação entre 
as mesmas, ocorre que, frente à negativa das entidades 
e considerando o decurso do prazo concedido, utilizou-
se o critério de seleção apontado no subitem 6.10.2 da 
Norma nº 2/98, do qual constatou-se que a requerente 
conta com maior número de manifestações em apoio que 
a sua concorrente, em decorrência de tal fato a entidade 
foi selecionada, tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico (fls. 40 à 130).

13. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 123, firma-
do pelo engenho responsável, onda estão resumidas 
as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o roteiro de verificação de instala-
ção da estação, constatando-se conformidade com a 
Norma nº 2/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11. Folhas 131 e 132.

15. É o relatório.
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IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 
documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimen-
to, atende os requisitos legais e normativos ao seu 
pleito, seguindo-se informações básicas sobre a 
entidade:

• nome

Associação Cultural Santa Ediwiges:

• quadro diretivo

Presidente:  Adão Anice Ribeiro da Silva
Vice-presidente:  Francisco Queiroz da Costa
Secretário:  Francisco Pinto Neto
Tesoureiro:  Francisco Oliveira Lacerda
2º Tesoureiro:  José M. de Lima

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Demétrio de Menezes nº 3777 – Antônio 
Bezerra, cidade de Fortaleza, Estado do Ceará;

• coordenadas geográficas

03º44’11” de latitude e 38º35’00” de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 131 e 132, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 123 
e que se referem à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Cul-
tural Santa Ediwiges, no sentido de conceder-lhe 
a Outorga de Autorização para a exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas no 
Processo Administrativo nº 53650000056/00, de 18 
de janeiro de 2000.

Brasília, 18 de julho de 2002. – Alexandra Lu-
ciana Costa, Relatora da conclusão Jurídica, – Ana 
Maria das Dores e Silva, Relatora da conclusão Téc-
nica, Chefe de Serviço/SSR. 

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorgada e Seviços de adiodifusão.
Brasília, 19 de julho de 2002. – Nelton Geraldo 

Lemes de Lemos, Coordenador-Geral.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002.

Altera o parágrato único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 116, DE 2005 

(Nº 1.224, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Santa Luzia a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Aparecida de Goiânia, Estado de 
Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 259, de 12 de junho de 2003, que autoriza a 
Associação Comunitária Santa Luzia a executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Aparecida 
de Goiânia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 738, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, permissões para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 259, de 12 de junho de 2003 
– Associação Comunitária Santa Luzia, na cidade de 
Aparecida de Goiânia – GO;

2 – Portaria nº 355, de 17 de julho de 2003 – As-
sociação Comunitária de Jamacaru – ACJ, na cidade 
de Missão Velha – CE;

3 – Portaria nº 446, de 28 de agosto de 2003 
– Associação Comunitária Tupancy, na cidade de Ar-
roio do Sal – RS.

Brasília, 12 de dezembro de 2003. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.



03362 Terça-feira 1º DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2005

MC Nº 211 EM

Brasília, 31 de julho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-
torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária Santa Luzia, 
na cidade de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em con-
formidade com o caput do art. 223, da Constituição e 
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das Localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração de informações benéficas em 
todos os seguimentos, e a todos esses núcleos po-
pulacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53670.000039/99, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente. – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 259, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições considerando o disposto nos artigos 
10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53670.000039/99 e do Parecer/CONJUR/MC 
nº 511/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária Santa 
Luzia, com sede na Rua 45, s/nº Quadra 49, lote nº 2, 
Jardim Bela Vista, na cidade de Aparecida de Goiânia, 
Estado de Goiás, a executar serviço de radiodifusão 

comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, seus 
regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 16º44’32”S e longitude em 
49º14’01”W, utilizando a frequência de 87,9 MHZ.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço no prazo de 
seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 78/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53670000039/99, protocoli-
zado em 4-2-1999.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária Santa Luzia, lo-
calidade de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária Santa Luzia, ins-
crita no CNPJ sob o número 02.918.486/0001-77, 
no Estado de Goiás, com sede na Rua 45, Quadra 
49, Lote 02, Jd. Bela Vista, cidade de Aparecida de 
Goiânia, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 20 
de Novembro de 1998, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 18 de março de 1999, que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 3,5 km entre as interes-
sadas nesta localidade, comunicamos que apenas a 
mencionada entidade demonstrou seu interesse na 
prestação do referido serviço, não havendo concor-
rentes.
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II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, 
em atendimento às Normas e critérios estabeleci-
dos para a regular análise dos requerimentos, pas-
sou ao exame do pleito formulado pela requerente. 
de acordo com petição de folha 01, bem como toda 
a documentação apresentada e vem por meio des-
te, relatar toda a instrução do presente processo 
administrativo, cm conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-98, o Regu-
lamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-98 e Norma 
nº 02/98, de 6-2-98.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Rua 45, quadra 49, lote 02, Jd. 
Bela Vista, na cidade de Aparecida de Goiânia, Estado 
de Goiás, de coordenadas geográficas em 16º44’54”S 
de latitude e 49º14’24”W de longitude. Ocorre que, 
posteriormente, as coordenadas foram retificadas, 
em 16º44’32”S de latitude e 49º14’0l”W de longitude 
consoante aos dados constantes do Aviso publicado 
no DOU, de 18-03-1999.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 99, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas. instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena: planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento tIas seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos I, II. VI e VIII da Norma 02/98 e declaração do 
endereço da sede, cujo cumprimento e aplicação dos 
critérios estabelecidos na legislação especifica resultou 

no saneamento dos autos e posterior seleção da Enti-
dade, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico (fls. 104 a 276).

8. Ao cumprir as exigências. foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 227, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação. constatando-
se conformidade com a Norma 02/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, confirme ob-
serva-se nas folhas 267 e 268. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial). com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 276, dos autos. correspon-
de ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente regis-
trado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e ade-
quados às finalidades e requisitos da Lei nº 
9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes. devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes:

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração (de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar 2/98;

• declarações relativas aos integrantes 
do quadro administrativo da requerente, de-
monstrando a sua regularidade, conforme 
indicado no subitem 6.7, incisos III, IV, V e 
VIII da Norma Complementar 2/98 e ainda, 
demais declarações e documentos requeri-
dos com intuito de confirmar alguns dados 
informados;
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III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome

Associação Comunitária Santa Luzia

• quadro diretivo

Presidente:   Miguel de Oliveira Maia
Vice-presidente:  Antônio Francisco do Sousa
Secretária:   Luzinete Arruda Souza
Tesoureira :   Alda Rita Sampaio Teixeira

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua 45, quadra 49, lote 2, Jd. Bela Vista, cidade 
de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás;

• coordenadas geográficas
16º44’32” de latitude e 49º14’01” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 267 e 268, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” fls 227, 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Comunitária San-
ta Luzia, no sentido de conceder-lhe a autorização para 
a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circuns-
critas no Processo Administrativo nº 53670000039/99, 
de 4 de Fevereiro de 1999.

Brasília, 14 de Maio de 2003. – Luciana Coe-
lho, Chefe de Serviço – Relator da conclusão Jurídica 
– Neide Aparecida da Silva,  Relator da conclusão  
Técnica. 

De acordo.
A consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços
Brasília, 16 de maio de 2003. – Jayme de Carva-

lho Neto, Coordenador-Geral de Outorga de Serviços 
de Áudio e  Imagem

(À Comissão de Educação  – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 117, DE 2005 

(Nº 1.226/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção de Radiodifusão Comunitária São João 
do Morro Grande a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Barão 
de Cocais, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 233, de 12 de junho de 2003, que autoriza a 
Associação de Radiodifusão Comunitária São João do 
Morro Grande a executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Barão de Cocais, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 710, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223 da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhadas de exposições de 
motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
autorizações para executar serviços de radiodifusão co-
munitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 197, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Cultural Comunitária de Padre Paraíso, na 
cidade de Padre Paraíso – MG;

2 – Portaria nº 198, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária Cidade EM. na cidade de Bela 
Vista de Minas – MG;

3 – Portaria nº 233, dc 12 de junho de 2003 – As-
sociação de Radiodifusão Comunitária São João do 
Morro Grande, na cidade de Barão de Cocais – MG;

4– Portaria nº 235, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária Amigos de Caraí (ACAC), na 
cidade de Caraí – MG;

5 – Portaria nº 241, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Cultural e Artística Joaquim Pereira Cruz, na 
cidade de Conquista – MG; e

6 – Portaria nº 255, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Antônio Dias, na cidade de Antônio Dias – MG.

Brasília, 8 de dezembro de 2003.
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MC Nº 261 EM

Brasília, 4 de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação de Radiodifusão Comuni-
tária São João do Morro Grande, na cidade de Barão 
de Cocais, Estado de Minas Gerais, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223 da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministerio das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
sentimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53710.000681/98, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 233, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos arts. 
10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53710.000681/98 e do Parecer/Conjur/MC 
nº 469/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação de Radiodifusão 
Comunitária São João do Morro Grande, com sede na 
Praça Monsenhor Gerardo Magela Pereira, nº 12, na 
cidade de Barão de Cocais, Estado de Minas Gerais, 
a executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Art. 1º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 19º56’26”S e longitude em 
43º29’13”W. utilizando a freqüência de 87,9MHz

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço no prazo de 
seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 10/2003-DOSR/SSR/MR

Referência: Processo nº 53710000681/98, protocoli-
zado em 5-11-98.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária 
São João do Morro Grande, localidade de  Barão de 
Cocais, Estado de Minas Gerais.

I – Introdução

1. A Associação de Radiodifusão Comunitária 
São João do Morro Grande, inscrita no CNPJ sob o 
número 01.758.6151000l-44, no Estado de Minas Ge-
rais, com sede na Praça Monsenhor Gerardo Magela 
Pereira nº 12, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, conforme requerimento datado 
de 14 de agosto de 1998, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
03 de junho de 1992.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial 
da União – DOU., de 05 de novembro de 1998, que 
contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e res-
pectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 3,5 Km entre as interes-
sadas nesta localidade, comunicamos que apenas a 
mencionada entidade demonstrou seu interesse na 
prestação do referido serviço, não havendo concor-
rentes.
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II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento ás Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução tio presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 02/98, de 6-8-1992.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Rua Leonel Marques 225, Lagoa, 
na cidade de Barão de Cocais, Estado de Minas Gerais, 
de coordenadas geográficas em 19º56’27”S de latitude 
e 43º29’12”W de longitude, consoante os dados cons-
tantes do Aviso publicado no DOU., de 5-11-98.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 72/73, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom’ que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
inciso I, II, III, IV, V, VI, VIII, da Norma nº 02/98, com-
provação de necessária alteração estatutária, cópia 
do CNPJ da requerente, declaração do endereço da 
sede e declaração do artigo 11 da Lei nº 9612/98, cujo 
cumprimento e aplicação dos critérios estabelecidos na 
legislação específica resultou no saneamento dos autos 
e posterior seleção da Entidade, tendo sido solicitada 
a apresentação do projeto técnico (fls. 75 a 170).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado 
o formulário de Informações Técnicas” – fls. l62/163, 
firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 
roteiro de verificação de instalação da estação, cons-
tatando-se conformidade com a Norma nº 02/98, em 
especial as exigências inscritas em seu item 6.11. con-
forme observa-se nas folhas 169 e 170. Ressaltamos 
que nestes documentos constam as seguintes infor-
mações: identificação da entidade: os endereços da 
sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas 
dos equipamentos (transmissor) e acessos (antena e 
cabo coaxial), com indicação da potência efetiva ir-
radiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante 
e características elétricas.

09. Por fim, a documentação exigida pela legisla-
ção especificamente nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 171. dos autos, correspon-
de ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados ás finali-
dades e requisitos da Lei nº 9612/93;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o projeto técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informdos;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
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os quais estão compatíveis com a legislação atinen-
te, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre 
a entidade:

• nome

Associação de Radiodifusão Comunitária São 
João do Morro Grande;

• quadro diretivo

Presidente:  Nedson Pereira de Assis
Secretário:  Marina de Cássia de Paula A. Oliveira
Tesoureiro:  Maria Regina Souza

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Leonel Marques nº 225, Lagoa, cidade de 
Barão de Cocais, Estado de Minas Gerais;

• coordenadas geográficas

19º56’26”S de latitude e 43º29’13”W de longitu-
de, correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro 
de Análise dc Instalação da Estação” – fls. 169 e 170, 
bem como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 
162/163 e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação de Radiodifusão 
Comunitária São João do Morro Grande, no sentido 
de conceder-lhe a autorização para a exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas no 
Processo Administrativo nº 53710.000681/98, de 5 de 
novembro de 1998.

Brasília, 12 de maio de 2003. –  Cristiane Ca-
valheiro Rodrigues, Relatora da conclusão Jurídica, 
Chefe de Serviço/SSR – Regina Aparecida Montei-
ro, Relatora da conclusão Técnica, Chefe de Servi-
ço/SSR. 

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 16 de maio de 2003 – Jaime de Carva-

lho Neto Coordenador-Geral de Outorga de Serviçpo 
de Áudio e Imagem.

(Á Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 118, DE 2005 

(Nº 1.231/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária dos Moradores do Bairro 
Quinze de Novembro – ASCOMOQUINNO 

a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Pentecoste, Estado 
do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 326, de 27 de junho de 2003, que autoriza 
a Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 
Quinze de Novembro – ASCOMOQUINNO a executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Pentecoste, 
Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 703, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de Expo-
sições de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autorizações para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 210, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação de Radiodifusão Resgate a Cultura do Rio 
das Trairas, na cidade de Trairi – CE;

2 – Portaria nº 253, de 12 de junho de 2003 
– Associação Comunitária de Desenvolvimento Artís-
tico e Cultural de Nhamundá, na cidade de Nhamun-
dá – AM;

3 – Portaria nº 266, de 12 de junho de 2003 
– Associação Comunitária Cadeado para o Desen-
volvimento Cultural e Artístico, na cidade de Augusto 
Pestana – RS;

4 – Portaria nº 326, de 27 de junho de 2003 – As-
sociação Comunitária dos Moradores do Bairro Quin-
ze de Novembro – ASCOMOQUINNO, na cidade de 
Pentecoste – CE;

5 – Portaria nº 503, de 22 de setembro de 2003 
– Associação de Comunicação Comunitária Vida Nova, 
na cidade de Porto Ferreira – SP; e

6 – Portaria nº 597, de 10 de novembro de 2003 
– Associação de Amigos do Bairro Santa Tereza, na 
cidade de Juazeiro do Norte – CE.

Brasília, 4 de dezembro de 2003. 
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MC Nº 208 EM

Brasília, 31 de julho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária dos Moradores 
do Bairro Quinze de Novembro – ASCOMOQUINNO, 
na cidade de Pentecoste, Estado do Ceará, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformida-
de com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53650.000824/99, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 326, DE 27 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos 
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53650.000824/99 e do Parecer/Con-
jur/MC nº 604/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Quinze de Novembro – ASCO-
MOQUINNO, com sede na Rua Francisco Moreira, s/nº 
– Centro, na cidade de Pentecoste, Estado do Ceará, 
a executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 93º47’31”S e longitude em 
39º16’4”W, utilizando a freqüência de 104,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publiçação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 104/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 536500008D4/99 protocoli-
zado em 19-4-1999.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço Radiodifusão de Cornunitária.

Interessado:  Associação Comunitária dos Moradores 
do Bairro Quinze de Novembro – ASCOMOQUINNO, 
localidade de Pentecoste, Estado do Ceará.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária dos Moradores do 
Bairro Quinze de Novembro –ASCOMOQUINNO, ins-
crita no CNPJ sob o número 63.394.167/0001-02, no 
Estado do Ceará, com sede na Rua Francisco Moreira 
s/nº, Centro, cidade dc Pentecoste, dirigiu-se ao Se-
nhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 
requerimento datado de 15 de abril de 1999, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse 
na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 18 de março de 1999, que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 3,5Km entre as interessa-
das nesta localidade, comunicamos que o requerimento 
de outras entidades foram objeto de exame por parte 
do Departamento de Outorga de Serviços, vez que 
apresentaram suas solicitações para a mesma área 
de interesse, tendo sido seus processos devidamente 
analisados e arquivados. Os motivos dos arquivamen-
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tos, bem como a indicação da relação constando os 
respectivos nomes e processos, se encontram abaixo 
explicitadas:

a)Associação Beneficente Itamar Nunes – Pro-
cesso nº 53650002267/98, arquivado pelos seguintes 
fatos e fundamentos: Diante da Negativa da Concor-
rente no que se refere o acordo, utilizou-se o critério 
da representatividade no qual constatou-se que esta 
entidade apresentou menor número de manifestações, 
conforme comunicado à entidade por meio do ofício nº 
5555 datado de 23-9-2002 (cópia anexa).

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma Complementar nº 2/98, 
de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localitado na Rua Francisco José da Silva, s/nº 
centro, na cidade de Pentecostes, Estado do Ceará, 
de coordenadas geográficas em 3”4’73“S de latitude e 
3º”16’4’W de longitude. Ocorre que posteriormente o 
endereço foi retificado passando a estar na Rua Fran-
cisco José da Silva, nº 803.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 43, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográticas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBOF, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e 
considerando a documentação que foi encaminhada 
pela requerente, constataram-se pendências passí-
veis do cumprimento das seguintes exigências: apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos II da Norma nº 2/98, comprovação de neces-
sária alteração estatutária, ata de eleição, cópia do 
CNPJ e declaração do endereço da sede. Diante da 
regularidade técnico-jurídica dos processos referen-
tes as interessadas na localidade e em observância 
ao disposto no suhitem 6.10.1 da Norma nº 2/98, fui 
encaminhado ofício para que se estabelecesse um 
acordo entre as requerentes. Considerando a negativa 
da concorrente, utilizou-se o critério da representati-
vidade apontado no subitem 6.10 da Norma nº 2/98, 
do qual constatou-se que a requerente conta com 
maior numero de manifestações em apoio que a sua 
concorrente. Em decorrência de tal fato, a entidade 
foi selecionada. Sendo oficiada para encaminhar o 
projeto técnico (fls. 46 a 110).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 99, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma nº 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 108 e 109. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
especifica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 61 a 110, dos autos, correspon-
de ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei 9612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei 9612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;
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• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 02/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar 02/98:

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7 incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar 02/98 e ainda, demais declara-
ções e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome

Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 
Quinze de Novembro – ASCOMOQUINNO;

• quadro diretivo

Presidente:   Ana Maria Acácio Dias
Vice-presidente:  Paulo de Tárcio Q. Azeveso
1º Secretário:   José Ozéas de S. Ferreira
2º Secretário:   Irismar David da Silva
Tesoureiro:   Carlos Gomes Júnior

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Francisco José da Silva, 803, cidade de Pen-
tecoste, Estado do Ceará

• coordenadas geográficas
03º47’31” de latitude e 39º16’04” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 108 e 109. bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 99 e 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento com pedido formulado pela Associação Comu-
nitária dos Moradores do Bairro Quinze de Novembro 
– ASCOMOQUINNO, no sentido de conceder-lhe a 
autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 

condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53650000824/99, de 19 de Abril de 1999.

Brasília, 16 de maio de 2003. – Relator da con-
clusão Jurídica, Luciana Coelho, Chefe de Serviço/
SSF – Relator da Conclusão Técnica, Ana Maria das 
Dores e Silva.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 23 de maio de 2003. – Jayme Marques 

de Carvalho Neto, Coordenador-Geral de Outorga de 
De acordo.

À consideração do Senhor Secretário de Serviços 
de Comunicação Eletrônica.

Brasília, 23 de maio de  2003. – Carlos Alberto 
Freire Resende, Diretor do Departamento de Outor-
ga de Serviços

Aprovo o Relatório nº 104/2003/DOSR/SSR/MC. 
Encaminhe-se á Consultoria Jurídica para exame e 
parecer.

Brasília, 23 de maio de 2003. – Eugênio de Oli-
veira Fraga, Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 119, DE 2005 

(Nº 1.232/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Cadeado para o Desen-
volvimento Cultural e Artístico a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Augusto Pestana, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 266, de 12 de junho de 2003, que autoriza a 
Associação Comunitária Cadeado para o Desenvolvi-
mento Cultural e Artístico a executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Augusto Pestana, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 703, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhadas de expo-
sições de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
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Comunicações, autorizações para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos 
e entidades:

1 – Portaria nº 210, de 12 de junho de 2003 – As-
sociação de Radiodifusão Resgate a Cultura do Rio 
das Traíras, na cidade de Trairi – CE;

2 – Portaria nº 253, de 12 de junho de 2003 
– Associação Comunitária de Desenvolvimento Artís-
tico e Cultural de Nhamundá, na cidade de Nhamun-
dá – AM;

3 – Portaria nº 266, de 12 de junho de 2003 
– Associação Comunitária Cadeado para o Desen-
volvimento Cultural e Artístico, na cidade de Augusto 
Pestana – RS;

4 – Portaria nº 326, de 27 de junho de 2003 
– Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 
Quinze de Novembro – Ascomoquinno, na cidade de 
Pentecoste –CE;

5 – Portaria nº 503, de 22 de setembro de 2003 
– Associação de Comunicação Comunitária Vida Nova, 
na cidade de Porto Ferreira – SP; e

6 – Portaria nº 597, de 10 de novembro de 2003 
– Associação de Amigos do Bairro Santa Tereza, na 
cidade de Juazeiro do Norte – CE.

Brasília, 4 de dezembro de 2003. 

MC Nº 245 EM

Brasília, 1º de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

1. Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-
torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária Cadeado para 
o Desenvolvimento Cultural e Artístico, na cidade de 
Augusto Pestana, Estado do Rio Grande do Sul, ex-
plore o serviço de radiodifusão comunitária, em con-
formidade com o caput do art. 223, da Constituição e 
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-

cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53790.001352/98, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 266, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos 
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53790001352/98 e do Parecer/Con-
jur/MC nº 559/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária Ca-
deado para o Desenvolvimento Cultural e Artístico, 
com sede na Rua Bento Gonçalves, nº 97, na cidade 
de Augusto Pestana, Estado do Rio Grande do Sul, a 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 28º30’52”S e longitude em 
53º59’21”W, utilizando a frequência de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 75/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53790001352/98, protocoli-
zado em 13-l0-1998.

Objeto: Requerimento de aLltorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária

Interessado: Associação Comunitária Cadeado para 
o Desenvolvimento Cultural e Artístico, localidade de 
Augusto Pestana, Estado do Rio Grande do Sul
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I – Introdução

1. A Associação Comunitária Cadeado para o 
Desenvolvimento Cultural e Artístico, inscrita no CNPJ 
sob o número 01.110. 723/0001-52, no Estado do Rio 
Grande do Sul, com sede na Rua Bento Gonçalves, 
97, cidade de Augusto Pestana, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme re-
querimento datado de 1º de outubro de 1998, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse 
na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos ternos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 18 de março de 1998, que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 3,5 1km entre as interes-
sadas nesta localidade, comunicamos que apenas a 
mencionada entidade demonstrou seu interesse na 
prestação do referido serviço, não havendo concor-
rentes

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento as normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como roda à documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com centro 
localizado na Rua Bento Gonçalves, 97 na cidade de 
Augusto Pestana, Estado do Rio Grande do Sul, de 
coordenadas geográficas em 28”3l’07”S de latitude e 
53º59’28”W de longitude ocorre que posteriormente, 
as coordenadas propostas foram retificadas, passan-
do a estar em 28”30’52”S de latitude e 53”59’21”W de 
lonuitude consoante aos dados constantes do Aviso 
publicado no DOU, de 18-3-1999

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra que 
as coordenadas geográficas indicadas deveriam ser níti-
das, pelo que se depreende da memória do documento 
de folhas 106, denominado de Roteiro de Análise Técni-
ca de RadCom”, que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam informações sobre geração de coordenadas 
geográticas, instruções sobre coordenadas coincidentes 
com os levantamentos do IBGE, compatibilização de dis-
tanciamento do canal, situação da estação em faixa de 
fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do siste-
ma irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar 
que ao final, a entidade apontou novas coordenadas e 
endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por 
este Departamento, que constatou a possibilidade de 
aceitação dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e 
considerando a documentação que foi encaminhada 
pela requerente, constataram-se pendências passí-
veis do cumprimento das seguintes exigências: para 
a apresentação da documentação elencada no subi-
temn 6.7 incisos I, II, VII e VIII da Norma nº 2/08, ata 
de eleição, cópia do CNPJ do requerente e declaração 
do endereço da sede, cujo cumprimento e aplicação 
dos critérios estabelecidos na legislação específica 
resultou no saneamento dos autos e posterior seleção 
da entidade, tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico (fls. 109 a 218).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
formulário de Informações Tecnícas – fls. 211, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma nº 2/98, em especial as exi-
gencias inscritas em seu item 6.11, conforme observa-se 
nas folhas 216 e 217. Ressaltamos que nestes docu-
mentos constam as seguintes informações: identificação 
da entidade; os endereços da sede administrativa e de 
localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) 
e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 218, dos autos, correspon-
de ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
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conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados ás finali-
dades e requisitos da Lei nº 9612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes:

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade:

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 02/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar 02/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar 02/98 e ainda, demais declara-
ções e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados:

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade.

• nome

Associação Comunitária Cadeado para o Desen-
volvimento Cultural e Artístico;

• quadro diretivo

Presidente:   Valentim Luiz Tamiozzo
Vice-presidente:  Ademir Schuriderke
1º Secretário:   Alberi Delboni
2º Secretário:   Ricardo Guiotto
1º Tesoureiro:   Alberto Antônio Bauer
2º Tesoureiro:   Valdi Radecke

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Bento Gonçalves, 97, cidade de Augusto 
Pestana, Estado do Rio Grande do Sul;

• coordenadas geográficas

28º30’52” de latitude e 53º59’28” de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 216 e 217, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls 211 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária 
Cadeado para o Desenvolvimento Cultural e Artístico, 
no sentido de conceder-lhe a autorização para a ex-
ploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circuns-
critas no Processo Administrativo nº 53790001352/98, 
de 13 de outubro de 1998.

Brasília, 15 de maio de 2003. – Relator da conclu-
são Jurídica, Luciana Coelho, Chefe da Serviço/SSP 
– Relator da conclusão Técnica, Regina Aparecida 
Monteiro, Chefe de Serviço/SSR.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 120, DE 2005 

(Nº 1.251/2004, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Benevente de Moradores a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Anchieta, Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 509, de 23 de setembro de 2003, que autoriza 
a Associação Benevente de Moradores a executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Anchieta, 
Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 14, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional.
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto a 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações,  autorizações para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 481, de 22 de setembro de 2003 
– associação Comunitária em Defesa do Desenvolvi-
mento de Wanderley – ADWAN, na cidade de Wan-
derley – BA.

2 – Portaria nº 486, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Beneficente Dom Lino – ABDL, na cida-
de de Russas – CE;

3 – Portaria nº 487, de 22 de setembro de 2003 
– Associação de Desenvolvimento Comunitário da Co-
munidade de Assaré, na cidade de Assaré – CE;
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4 – Portaria nº 488, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Comunitária de Joaninha, na cidade de 
Tauá – CE;

5 – Portaria nº 491, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Comunitária de Abadia de Goiás, na ci-
dade de Abadia de Goiás – GO;

6 – Portaria nº 495, de 22 de setembro de 2003 
– Sociedade Assistencial de São João Batista – SAB, 
na cidade de São João Batista – MA;

7 – Portaria nº 498, de 22 de setembro de 2003 
– ACOCAB – Associação Comunitária do Desenvolvi-
mento Cultural e Artístico de Boa vista da Aparecida 
– PR, cidade de Boa Vista da Aparecida – PR;

8 – Portaria nº 499, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Anunciação, na cidade de Cantagalo 
– RJ;

9 – Portaria nº 500, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Comunitária e Assistencial MANJE, na 
cidade de Rio Grande – RS;

10 – Portaria nº 501, de 22 de setembro de 2003 
– Associação Comunitária de Barros Cassal – ASCO-
BAC na cidade de Barros Cassal – RS;

11 – Portaria nº 509, de 23 de setembro de 2003 
– Associação Benevente de Moradores, na cidade de 
Anchieta – ES.

Brasília, 9 de janeiro de 2004. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 449 EM

Brasília, 30 de setembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Benevente de Moradores, 
na cidade de Anchieta, Estado do Espírito Santo, ex-
plore o serviço de radiodifusão comunitária, em con-
formidade com o caput do art. 223, da Constituição e 
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53660.000276/99, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após a deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 509, DE 23 DE SETEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de sitas atribuições, considerando o disposto nos artigos 
10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53660.000276/99 e do Parecer/Conjur/MC 
nº 1.187/2003, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Benevente de Mo-
radores, com sede na Avenida Beira Mar, s/nº – Cen-
tro, na cidade de Anchieta, Estado do Espírito Santo, 
a executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o 
sistema irradiante localizado nas ordenadas geográficas 
com latitude em 20º48’56”S e longitude em 40º38’56”W, 
utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
apos deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a 
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 252/2003-DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53660006276/99, protocoli-
zado em 4-9-99.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Benevente de Moradores, 
localidade de Anchieta, Estado do Espírito Santo.
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I – Introdução

1. A Associação Benevente de Moradores, ins-
crita no CNPJ sob o número 03.425.129/0001-30, no 
Estado do Espírito Santo, com sede na Av. Beira Mar 
s/nº -Centro, cidade de Anchieta, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme re-
querimento datado de 1º de outubro de 1999, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse 
na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 03 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU., de 23 de junho de 2000 que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento á citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento de 
outra entidade foi objeto de exame por parte do Depar-
tamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou 
sua solicitação para a mesma área de interesse, tendo 
sido seu processo devidamente analisado e arquivado. 
Os motivos do arquivamento, bem como a indicação 
da relação constando o respectivo nome e processo. 
se encontra abaixo explicitada:

a) Associação Anchietense Rádio Comunitária 
– Processo nº 53660000770/98, arquivado pelos se-
guintes fatos e fundamentos: impossibilidade de comu-
nicação entre o MC e a entidade, frente á devolução de 
correspondência pelos Correios. conforme comunicado 
à entidade por meio do oficio nº 7375/02, datado de 
29-11-02. (cópia anexa)

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma Complementar nº 02/98, 
de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1kcm, com 
centro localizado na Av. Beira Mar s/nº – Centro, na 
cidade de Anchieta, Estado do Espírito Santo, de co-
ordenadas geográficas em 20º48’56.2”S de latitude e 
40º38’55.7”W de longitude, consoante aos dados cons-
tantes do Aviso publicado no DOU., de 23-6-00.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 31, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos I, II, 
III, IV, V, VI, VIII, XIX e X da Norma 02/98, comprova-
ção de necessária alteração estatutária, comprovante 
de válida existência das entidades que manifestaram 
apoio á iniciativa, cópia do CNPJ da requerente e de-
claração do endereço da sede, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico (fls. 35 a 156).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” fls. 143 e 144, 
firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 
roteiro de verificação de instalação da estação, cons-
tatando-se conformidade com a Norma 02/98 em es-
pecial as exigências inscritas em seu item 6.11, con-
forme observa-se nas folhas 157 e158. Ressaltamos 
que nestes documentos constam as seguintes infor-
mações: identificação da entidade: os endereços da 
sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas 
dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva ir-
radiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante 
e características elétricas.
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9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 6 a 156, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Códitto Civil Brasileiro adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiroe adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio a iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98 bem 
como o projeto técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7. incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome

Associação Benevente de Moradores;

• quadro diretivo

Presidente:   Flávio Pereira Simões
Vice-presidente:  Benedito da Silva Rangel
Secretário-Geral:  Selma Aparecida M. Oliveira
Tesoureiro:   Fabiane Ferreira Simões
2º Tesoureiro:   Edna Helena G. Marchioni
Diretor de Patrimônio:  Bárbara G.M. Simões
Diretor Cultural e Com.: Heraldo José Simoões

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio 

Av. Beira Mar s/nº – Centro, cidade de Anchieta, 
Estado do Espírito Santo;

• coordenadas geográficas

20º48’56”S de latitude e 40º38’56”W de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 157 e 158, bem 
como “formulário de Infommções Tecnicas – fls 143 e 
144 e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Bene-
vente de Moradores, no sentido de conceder-lhe a 
autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
5366.0000276/99, de 4 de setembro de 1999.

Brasília, 9 de setembro de 2003. –  Relator da 
conclusão Jurídica Alexandra Luciana Costa, Coor-
denadora – Siape 1311635 – Relator da conclusão 
Técnica Regina Aparecida Monteiro, Chefe de Ser-
viço/SSR

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 121, DE 2005 

(Nº 1.094/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são da Rádio Moreno Braga Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Vigia, Esta-
do do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 29 de agosto de 2002, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 30 de setembro de 1999, 
a concessão da Rádio Moreno Braga Ltda., para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade de Vigia, 
Estado do Pará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 785, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
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das Comunicações, o ato constante do Decreto de 29 
de agosto de 2002, que “Renova as concessões das 
entidades que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão, e dá outras providências”. As entidades 
mencionadas são as seguintes:

I – em onda média:

a) Rádio Cultura de Linhares Ltda., na cidade de 
Linhares – ES;

b) Rádio Moreno Braga Ltda., na cidade de Vi-
gia – PA;

c) Rádio Placar Ltda., na cidade de Ortigueira 
– PR;

d) Sociedade de Radiodifusão Padre Eduardo 
Ltda., na cidade de Terra Rica – PR;

e) Fundação Dom Rey, na cidade de Guajará-
Mirim – RO;

II – em onda tropical:

Rádio Emissora de Educação Rural Santarém 
Ltda., na cidade de Santarém – PA; e

III – de sons e imagens:

a) Televisão Cabo Branco Ltda., na cidade de 
João Pessoa – PB;

b) Televisão Paraíba Ltda., na cidade de Campi-
na Grande – PB;

c) Rede Família de Comunicação S/C Ltda., na 
cidade de Limeira – SP, e

d) TV Record de Rio Preto S.A., na cidade de 
São José do Rio Preto – SP.

Brasília, 10 de setembro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso

MC 01138 EM

Brasília, 6 de agosto de 2002.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica.

Submeto à consideração de Vossa Excelência o 
incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas lo-
calidades e Unidades da Federação indicadas:

• Rádio Cultura de Linhares Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Linhares, Estado do Espírito Santo (Proces-
so nº 53770.000956/00);

• Rádio Moreno Braga Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Vigia, Estado do Pará (Processo nº 
53720.000236/98);

• Rádio Placar Ltda., concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Ortigueira, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000048/98);

• Sociedade de Radiodifusão Padre Eduardo 
Ltda., concessionária do serviço de radiodifusão so-
nora em onda média, na cidade de Terra Rica, Estado 
do Paraná (Processo nº 53740.000186/98);

• Fundação Dom Rey, concessionária do servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Guajará-Mirim, Estado de Rondônia (Processo nº 
53800.000018/99);

• Rádio Emissora de Educação Rural Santarém 
Ltda., concessionária do serviço de radiodifusão sonora 
em onda tropical, na cidade de Santarém, Estado do 
Pará (Processo nº 53720.000172/98);

• Televisão Cabo Branco Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na ci-
dade de João Pessoa, Estado da  Paraíba (Processo 
nº 53730.000328/99);

• Televisão Paraíba Ltda., concessionária do servi-
ço de sons e imagens, na cidade de Campina Grande, 
Estado da Paraíba (Processo nº 53730.000329/99);

• Rede Família de Comunicação S/C Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens, na cidade de Limeira, Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 53830.001259/99);

• TV Record de Rio Preto S/A, concessionária do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade 
de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 53830.000535/99).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.
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PARECER SEJUR Nº 3/99

Referência: Processo nº 53720.000236/98

Origem: DMC/PA

Interessado: Rádio Moreno Braga Ltda.

Assunto: Renovação de Outorga

Ementa: Autorização para executar serviço de radio-
difusão sonora (OM), cujo termo final ocorreu em 30-
9-98. Pedido apresentado tempestivamente Regulares 
a situação técnica e a vida societária.

Conclusão: Pelo deferimento.

A Rádio Morena Braga Ltda., foi autorizada, a 
explorar o serviço de radiodifusão sonora em onda 

média, mediante Decreto nº 96.644, de 5-9-88, DOU 
de 06/09/88 do Exmº Sr. Presidente da República, na 
cidade de Vigia/PA, e no presente processo requer a 
renovação dessa autorização, cujo termo final ocor-
reu em 30-9-98.

I – Os Fatos

Mediante o Decreto nº 94.644, de 5-9-88, DOU de 
6-9-88, foi autorizada a serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Vigia/PA, para entidade 
10 anos, mediante concessão.

A outorga em questão começou a vigorar a partir 
de 30-9-88, data da publicação no DOU do contrato 
celebrado entre a União Federal e a concessionária 
em referência cumpre ressaltar, que durante o período 
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de vigência da outorga, a entidade sofreu penas e foi 
advertida, conforme se verifica de seus assentamen-
tos cadastrais.

Ainda existe processos pendentes de cumprimen-
to de sanções e outros em tramitação em Brasília (Sede 
do Ministério).

II – Do Mérito

O Código Brasileiro de Telecomunicações, insti-
tuído pela Lei nº 4 117, de 27 de agosto 1962, esta-
belece os prazos de l0(dez) anos para o serviço de 
radiodifusão sonora e 15 (quinze) anos para o serviço 
de sons e imagens, que poderão ser renovados por 
período sucessivos e iguais (art. 33, § 3º) períodos es-
ses mantidos pela atual Constituição (art. 22 § 5º).

De acordo desejarem a renovação do no período 
compreendido prazo.

O prazo de vigência desta concessão, teve seu 
termo final em 30-9-98, pois começou a vigorar a par-
tir da data de publicação do contrato de concessão 
no DOU, ou seja 30-9-88, portanto a renovação ora 
pleiteada deverá ocorrer a partir de 30-9-98.

O pedido de renovação da outorga, ora em exame, 
foi protocolizado nesta Delegacia, no dia 19-5-98 (fls. 
1), dentro do prazo legal, uma vez que de acordo com 
o dispositivo de Lei de Renovação o pedido deveria 
ser apresentado entre 30/03 e 30-6-98.

A requerente tem seus quadros social e diretivo 
e aprovados pelo Decreto nº 96.644/88, de concessão 
do serviço, com a seguinte composição:

A emissora se encontra operando regularmente, 
dentro das características técnicas que lhe foram atribuí-
das, conforme indica o setor de engenharia às fls. 30, 
31 e 37.

É regular a situação da concessionária perante 
o Fundo de Fiscalização Telecomunicações-FISTEL, 
consoante informação do setor competente às fls. 35 
e 36.

Consultado o Cadastro Nacional de Radiodifusão, 
verificou-se que a entidade, e seus cotistas e dirigentes 
não ultrapassam os limites fixos pelo artigo 12 e seus 
§§, do Decreto-Lei nº 236/67.

Finalmente, observa-se que o prazo de vigência 
da outorga deverá ser renovado a partir de 30-9-98.

III – Conclusão

Diante do exposto, concluímos pelo deferimento 
do pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à 
Secretária de Serviços de Radiodifusão, que o enviará 
à Consultoria Jurídica, para prosseguimento.

Belém-PA, 2 de março de 1999. – Ana Lauren-
tina Rico, Assistente Jurídico.

De acordo,
À consideração do Sr. Delegado Interino DMC/

PA
Belém-PA, em 02 de março de 1999. – Ana Lau-

rentina Rico, Chefe Sejur/DMC-PA.
De acordo. Remeta-se à SSR/MC. para prossegui-

mento.
Belém-PA, 2 de março de 1999. – João Alberto 

Reis Luz, Delegado Interino DMC/PA.
(Á Comissão de Educação – Decisão Termina-

tiva.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 122, DE 2005 

(Nº 1.096/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Jornal do Povo Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Limeira, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.309, de 16 de julho de 2002, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 7 de outubro de 1997, 
a permissão outorgada à Rádio Jornal do Povo Ltda., 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusâo sonora em freqüência modulada na 
cidade de Limeira, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 845, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
exposições de motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, renovações de permissões para 
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, conforme os seguintes atos e entidades:
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1 – Portaria nº 740, de 10 de maio de 2002 – 
Fundação Rádio e Televisão Educativa de Uberlândia, 
na cidade de Uberlândia-MG;

2 – Portaria nº 919, de 5 de junho de 2002 – Rá-
dio Jornal de João Pessoa Ltda., na cidade de João 
Pessoa-PB;

3 – Portaria nº 1.309, de 16 de julho de 2002 – Rá-
dio Jornal do Povo Ltda., na cidade de Limeira-SP;

4 – Portaria nº 1.425, de 29 de julho de 2002 Rá-
dio Difusora FM de Paragominas Ltda., na cidade de 
Paragominas-PA; e

5 – Portaria nº 1.478, de 2 agosto de 2002 – Rá-
dio Recôncavo FM Ltda., na cidade de Santo Antônio 
de Jesus-BA.

Brasília, 1º de outubro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC Nº 1.279 EM

Brasília, 12 de setembro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

Submeto a apreciação de Vossa Fxcelência a in-
clusa Portaria nº 1.309, de 16 de julho de 2002, pela 
qual renovei a permissão outorgada a Rádio Jornal 
do Povo Ltda., nos termos da Portaria nº 1.039, de 30 
de setembro de 1977, publicada no Diário Oficial da 
União em 7 de outubro subseqüente, para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade Limeira, Estado de São Paulo, tendo sido 
renovada pela Portaria nº 162, de 15 de setembro de 
de 1989, e aprovada pelo Decreto Legislativo nº 48, 
de 8 de março de 1991, publicada no Diário Oficial 
da União em 11 subseqüente.

2. Os órgãos competentes deste Ministério mani-
festaram-se sobre o pedido, considerando-o instruído 
de acordo com a legislação aplicável, o que me levou 
a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição Federal, o ato de renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional para onde solicito seja encaminhado o refer-
ido ato, acompanhado do Processo Administrativo nº 
53830.00082437 que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 1.309, DE 16 DE JULHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 

6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53830.000824/97, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, 
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 7 de outubro de 1997, a permissão 
outorgada à Rádio Jornal do Povo Ltda., pela Portaria 
nº 1.039, de 30 de setembro de 1977, publicada no 
Diário Oficial de União em 7 de outubro subseqüente, 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Limeira, Estado de São Paulo, tendo sido 
renovada Portaria nº 162, de 15 de setembro de de 
1989 e aprovada pelo Decreto Legislativo nº 48, de 
8 de março de 1991, publicada no Diário Oficial da 
União em 11 subseqüente.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

PARECER JURÍDICO Nº 1.463/97

Referência: Processo nº 53830.000824/97

Origem: DMC/SP

Assunto: Renovação de Outorga Rádio Jornal do 
Povo Ltda.

Interessada: Rádio Jornal do Povo Ltda.

Ementa: – Permissão para executar serviço de radiodi-
fusão sonora, cujo prazo teve seu termo final em 7-10-
97. Pedido apresentado tempestivamente. Regulares 
a situação técnica e a vida societária.

Conclusão: Pelo deferimento.

A Rádio Jornal do Povo Ltda., permissionária do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modula-
da, na cidade de Limeira, Estado de São Paulo, requer 
renovação do prazo de vigência de sua permissão, cujo 
termo final ocorreu 7 de outubro de 1997.

I – Os Fatos

1. Mediante Portaria nº 1.039 de 30 de setembro 
de 1977, publicada no Diário Oficial da União de 7 
de outubro do mesmo ano, foi outorgada permissão á 
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Rádio Jornal do Povo Ltda., para explorar, na cidade 
de Limeira, Estado de São Paulo, serviço de radiodi-
fusão sonora em frequência modulada.

2. A outorga em apreço foi renovada por meio 
da Portaria Ministerial nº 162 de 15 de setembro 
de 1989, publicada no Diário Oficial da União de 3 
de outubro do mesmo ano e referendada pelo Con-
gresso Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 
48 de 8 de março de 1991, publicado no DOU, de 11 
subseqüente.

3. Cumpre ressaltar que durante o último período 
de vigência da outorga, a entidade nao sofreu qualquer 
penalidade, nem tampouco foi advertida, conforme se 
verifica na informação do Setor Jurídico do Serviço de 
Fiscalização desta Delegacia, constante de fl. 26.

II – Do Mérito

4.0 Código Brasileiro de Telecomunicações, insti-
tuído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, esta-
belece os prazos de 10 (dez) anos para o Serviço de 
Radiodifusão Sonora e 15 (quinze) anos para o Serviço 
de Televisão, que poderão ser renovados por períodos 
sucessivos e iguais (Art. 33 § 3º), períodos esses man-
tidos pela atual Constituição (Art. 223 § 5º)

5. De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785 de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de suas outorgas deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no período com-
preendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês an-
terior ao término do respectivo prazo.

6. O pedido de renovação da outorga ora em 
exame foi protocolizado nesta Delegacia em 13 de maio 
de 1997, dentro, pois, do prazo legal (fls. 1).

7. A requerente tem seus quadros, societário e 
Concedente, com a seguinte constituição:

8. A emissora encontra-se operando regularmente 
dentro das características técnicas que lhe foram atribuí-
das, conforme laudo de vistoria de fls. 20/23 e informa-
ção do Setor de Engenharia constante de fl. 24.

9. Consultado o Cadastro Nacional de Radiodi-
fusão verificou-se entidade, seus sócios e dirigentes 
não ultrapassam os limites fixados pelo Artigo 12 e 
seus parágrafos, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fe-
vereiro de 1967.

10. É regular a situação da permissionária pe-
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
– FISTEL, consoante informação de fl. 25.

11. Finalmente, observa-se que o prazo de vigên-
cia da outorga deverá ser renovado a partir de 7 de outu-
bro de 1997, data de vencimento do prazo anterior.

Conclusão

Do exposto, concluímos pelo deferimento do pe-
dido, sugerindo o encaminhamento dos autos à con-
sideração do Sr. Delegado DMC/SPO para posterior 
remessa ao Departamento de Fiscalização e Outorgas 
para prosseguimento.

É o parecer “sub-censura”
Setor Jurídico, 30-10-97. – Nilton Aparecido 

Leal, Assistente Jurídico.
De acordo.
Sejur, 30-10-97. – Lydio Malvezzi, Chefe.
1) De acordo
2) Encaminhe-se o processo ao Departamento 

de Fiscalização e Outorgas para prosseguimento.
São Paulo, 31-10-97. – Eduardo Graziano, Del-

egado.

(À Comissão de Eduação – decisão ter-
minativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 123, DE 2005 

(Nº 1.102/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rede Elo de Comunicações Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Várzea 
Alegre, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Porta-

ria nº 189, de 4 de junho de 2003, que outorga permis-
são à Rede Elo de Comunicações Ltda., para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
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ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 512, DE 2003

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combina-

do com o § 3º do art. 223, da Constituição Fede-
ral, submeto à apreciação de Vossas Excelências, 
acompanhadas de Exposições de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, permissões 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, conforme os seguintes 
atos e entidades:

1 – Portaria nº 157, de 4 de junho de 2003 – Rádio 
Antena 5 FM Ltda., na cidade de Carnaubal – CE;

2 – Portaria nº 168, de 4 de junho de 2003 – Sis-
tema Liberdade de Comunicação Ltda., na cidade de 
Santa Quitéria – CE;

3 – Portaria nº 169, de 4 de junho de 2003 – Sis-
tema Liberdade de Comunicação Ltda., na cidade de 
Tianguá – CE;

4 – Portaria nº 174, de 4 de junho de 2003 – Sis-
tema Liberdade de Comunicação Ltda., na cidade de 
Aratuba – CE; e

5 – Portaria nº 189, de 4 de junho de 2003 – Rede 
Elo de Comunicações Ltda., na cidade de Várzea Ale-
gre – CE.

Brasília, 7 de outubro de 2003. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 66 EM

Brasília, 17 de junho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

De conformidade com as atribuições legais e re-
gulamentares cometidas a este ministério, determinou-
se a publicação da Concorrência nº 57/2000–SSR/MC, 
com vistas a implantação de uma estação de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Várzea Alegre, Estado do Ceará.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es-

pecífica de radiodifusão, concluiu que a Rede Elo de 

Comunicações Ltda., (Processo nº 53650.000718/2000) 

obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 

termos estabelecidos pelo edital, tornando-se assim 

a vencedora da concorrência, conforme ato da mesma 

comissão que homologuei, havendo por bem outorgar 

a permissão, na forma da portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 

223 da Constituição, o ato de outorga somente pro-

duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 

Nacional, para onde solicito seja encaminhado o re-

ferido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 189, DE 4 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 

de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 

do regulamento dos serviços de radiodifusão, aprova-

do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 

com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 

de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 

consta do Processo nº 53650.000718/2000, Concor-

rência nº 57/2000-SSR/MC, e do Parecer/Conjur/MC 

nº 353/2003, de 9 de maio de 2003, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rede Elo de Comu-

nicações Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em freqüência modulada, na cidade de Várzea 

Alegre, Estado do Ceará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-

se-à pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 

subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 

pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 

após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 

do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 

permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 

dias, a contar da data de publicação da deliberação 

de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 

nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. – Miro Teixeira.
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REDE ELO DE COMUNICAÇÕES LTDA 
CONTRATO SOCIAL
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O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Os Projetos de Decreto Legislativo nºs 101 a 123, 
de 2005, que acabam de ser lidos, tramitarão com prazo 
determinado de quarenta e cinco dias, de acordo com 
o art. 223, § 1º, da Constituição Federal.

A Presidência comunica ao Plenário que, nos 
termos do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo 
Plenário em 25 de março de 2003, os projetos lidos 
serão apreciados terminativamente pela Comissão 
de Educação, onde poderão receber emendas pelo 
prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, 
b, combinado com o art. 375, I, ambos do Regimen-
to Interno.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência declara prejudicados, nos termos do 
art. 334, inciso I, do Regimento Interno, os Projetos 

de Resolução nºs 17, de 1999; 16, de 2001; 5, de 
2003; 22, de 2004; e 1, de 2005, em virtude da pro-
mulgação da Resolução nº 1, de 22 de fevereiro de 
2005, que “cria no Senado Federal a Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária, altera a denominação 
e atribuições de comissões permanentes e dá outras 
providências”.

Os referidos projetos versavam sobre a criação 
de comissões permanentes no âmbito do Senado 
Federal, matéria essa que foi objeto da mencionada 
Resolução.

Os projetos vão ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Sobre a mesa, aviso do Presidente do Tribunal de 
Contas da União que será lido pelo Sr. 1º Secretário 
em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:
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Aviso nº 323, de 2005 GP/TCU

Brasília, 23 de fevereiro de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congres-
so Nacional,

Em cumprimento ao disposto no § 4º do art. 71 da 
Constituição Federal, tenho a honra de encaminhar a Vos-
sa Excelência, em anexo, Relatório das Atividades deste 
Tribunal, referente ao 4º trimestre do exercício de 2004.

Respeitosamente, – Adylson Motta, Presi-
dente.

(À Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização.)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – 
AC) – O expediente lido, anexado ao processado do 
Aviso do Congresso Nacional nº 56, de 2004, vai à 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização.

Sobre a mesa, pareceres que serão lidos pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes. 

São lidos os segu 24intes:

PARECER Nº 35, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 503 de 2004, que requer, 
nos termos regimentais e com fulcro no § 
1º do art. 2º da Resolução nº 84, de 1996, 
seja submetida à deliberação da Mesa Di-
retora do Senado Federal, solicitação para 
impressão da obra ‘30 anos de Luta, a Ferro-
via Senador Vuolo chega em Mato Grosso’, 
como parte integrante da coleção ‘Grandes 
Vultos que Honraram o Senado’, conforme 
sugestão contida nos autos do Processo 
nº 003468/04-06.

Relator: Senador Eduardo Siqueira Campos

I – Relatório

Nos termos do § 1º do art. 2º da Resolução nº 84, 
de 1996, a Senadora Serys Slhessarenko solicita a im-
pressão da obra 30 Anos de Luta, a Ferrovia Senador 
Vuolo chega a Mato Grosso, como parte integrante da 
coleção Grandes Vultos que honraram o Senado.

A autora fundamenta a solicitação com a relevante 
atividade política do ex-Senador Vicente Emílio Vuolo, 
particularmente no que se refere à criação da ferrovia Fer-
ronorte, importante ligação entre Cuiabá e São Paulo.

O § 1º do art. 2º da Resolução nº 84, de 1996, de-
termina que à Mesa Diretora cabe a decisão, por maioria 
de seus integrantes, sobre o nome do homenageado com 
a inclusão na referida coleção do Senado Federal.

II – Análise

O material bibliográfico reunido no Processo nº 
003468/04-6 – veiculado por uma extensa coletânea de 
notícias, documentos, artigos e entrevistas – testemunha 
a histórica trajetória de lutas do ex-Senador Vicente Emí-
lio Vuolo, cujo ponto culminante foi a vitoriosa construção 
da ligação ferroviária entre Cuiabá e São Paulo, obra que 
incluiu a edificação da ponte sobre o rio Paraná.

Como deputado federal, Vicente Vuolo foi o autor 
do Projeto de Lei nº 312, de 1975, que resultou na Lei 
nº 6.346, de 1976, que promoveu a inclusão da referida 
ligação ferroviária no Plano Nacional de Viação. Mais 
tarde, como senador da República, dando continuidade 
ao seu perseverante trabalho, encetou todas as inicia-
tivas que garantiram a construção da grande obra da 
ponte rodoferroviária sobre o rio Paraná, que, segundo 
suas próprias palavras, “viabilizou a ferrovia”.

Com a implementação do seu projeto e sua con-
stante militância em favor da integração ferroviaria na-
cional, pode-se afirmar que Vicente Vuolo propiciou o 
renascimento da ferrovia no País.

A coleção Grande Vultos que Honraram o Se-
nado destina-se, precisamente, a homenagear ex-
senadores que tenham se destacado como person-
alidades marcantes da nossa história cultural, política 
e parlamentar, conforme dispõe o § 1º do art. lº da 
Resolução nº 84, de 1996.

Entendemos que as virtudes cidadãs, o descor-
tino político e a tenacidade do ex-Senador Vicente 
Vuolo o credenciam a constar da coleção publicada 
pelo Senado Federal, cujo objetivo é divulgar, de ma-
neira ampla e intuito exemplar, os dados biográficos 
do homenageado.

III – Voto

À vista do exposto, pronunciamo-nos favoravel-
mente ao Requerimento nº 503, de 2004.

Sala de Reuniões, 24 de fevereiro de 2004. – Re-
nan Calheiros, Presidente – Eduardo Siqueira Cam-
pos, Relator – Tião Viana – Efraim Morais – Antero 
Paes de Barros – João Alberto Souza – Papaléo 
Paes.

PARECER Nº 36, DE 2005

Da Mesa Diretora, sobre o Requeri-
mento n 1.480, de 2004, que requer, sejam 
prestadas pela Ministra de Estado de Minas 
e Energia informações relativas a prorro-
gação do contrato com El Paso Energia do 
Brasil, com vistas ao suprimento da Manaus 
Energia S.A

Relator: Senador Alberto Silva
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I – Relatório

É submetido à apreciação da Mesa Diretora do 
Senado Federal o Requerimento nº 1480, de 2004, de 
autoria do Senador José Jorge.

Pretende o Requerimento que Sejam solicitadas 
a Ministra de Estado de Minas e Energia Informações 
relativas à  prorrogação do contrato com EL Paso Ener-
gia do Brasil, com  com vistas ao suprimento da Ma-
naus Energia S.A. empresa controlada pelas Centrais 
Elétricas do Norte do Brasil S.A. (ELETRONORTE).

As perguntas á Ministra, insertas no Requerimen-
to cingem-se aos seguintes aspectos:

• embasamento legal para a prorrogação, 
por mais cinco anos, de um contrato prestes 
a expirar;

• razões para a suspensão do processo  
licitatorio previsto para a contratação de novo 
fornecedor de energia:

• esclarecimentos sobre a relação co-
mercial entre El Paso do Brasil S.A e a Pe-
trobrás.

Ademais, o Senador Jose Jorge solicita os se-
guintes documentos.

• cópias do contrato originário prorrogado 
e de aditamentos;

• cópias das atas dos conselhos de ad-
ministração da Manaus Energia e da Eletro-
norte, em que foi discutida e/ ou aprovada a 
citada prorrogação; 

Finalmente, o autor do Requerimento solicita que 
a Ministra confirme se houve sua aquiescência a prorro-
gação do contrato com a El Paso Energia do Brasil.

Na justificativa, o Senador José Jorge cita in-
formação da imprensa, de 30 de novembro de 2004, 
segundo a qual a Manaus Energia teria prorrogado, 
pelo período de cinco anos, o contrato de suprimento 
de energia com a El Paso Energia do Brasil. A con-
firmar-se essa informação, o autor do Requerimento 
considera essa prorrogação inadequada, até porque, 
nas palavras da própria Ministra de Estado de Minas e 
Energia, “o leilão garantiria mais transparência e preços 
mais baixos”. Em razão dessa aparente incoerência 
entre o discurso e a ação, é que solicita a apuração 
da procedência da informação publicada. 

II – Análise

Ao Senado Federal são reservadas competências 
privativas, notadamente as atinentes ao controle do 
processo de endividamento público, e outros comuns 
ao Congresso Nacional, relativas a matérias financei-
ras, cambiais e monetárias, instituições financeiras e 

suas operações, divida pública e operações de crédito, 
processos licitatórios, que exigem amplo e atualizado 
universo de informações, para que possa, de forma 
eficaz e com oportunidade, exercer suas competên-
cias legislativas e fiscalizadora em relação a qualquer 
matéria da esfera federal.

Dessa forma, ao Poder Legislativo são neces-
sários informações, de natureza e alcance diversos, 
que exigem, todavia, para sua pertinente obtenção, a 
observação de procedimentos legalmente determina-
dos e diferenciados em função da natureza da infor-
mação requerida.

O Requerimento nº 1.480, de 2004, é dirigido à 
Ministra de Estado de Minas e Energia, atendendo, 
assim, ao que preceitua o § 2º do art. 50 da Consti-
tuição Federal.

A proposição encontra-se de acordo com os dis-
positivos constitucionais que regem os pedidos escritos 
de informações a Ministros de Estado. O requerimento 
atende, também, ás exigências dos arts. 215, I, a, 216, 
e 217 do Regimento Interno do Senado Federal.

Nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 30 de janeiro 
de 2001,a deliberação do pedido no âmbito desta Co-
missão Diretora requer que a solicitação de informações 
não se enquadre no conceito de “informações sigilosas”, 
definindo no caput do art. 8º do referido instrumento.

Art. 8º Quando abranger informação sigi-
losa referente a operações ativas e passivas e 
serviços prestados pelas instituições financei-
ras de que trata o art. 1º da Lei Complementar 
nº 105, de 10 janeiro de 2001, o requerimento 
deverá ser fundamento, esclarecendo o vínculo 
entre a informação solicitada e a matéria sob 
apreciação pelo Senado Federal ou atinente 
à competência fiscalizadora da Casa.

.......... ..........................................................................

Entendemos que as informações solicitadas no 
Requerimento em tela não se enquadrem entre aque-
las de caráter sigiloso e são atinentes à competência 
fiscalizadora do Senado Federal. Assim sendo, o Re-
querimento atende os preceitos regimentais para sua 
aprovação.

III – Voto

Do exposto, opinamos pela aprovação do Reque-
rimento de nº 1.480, de 2004.

Sala das Reuniões, 24 de fevereiro de 2005. -
Renan Calheiros, Presidente – Alberto Silva, Rela-
tor – Tião Viana – Efraim Morais – Antero Paes de 
Barros – João Alberto Souza – Papaleo Paes.



03390 Terça-feira 1º DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2005



Março de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 1º 03391 



03392 Terça-feira 1º DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2005

PARECER Nº 38, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.509, de 2004, relativo a 
pedido de informações à Ministra de Estado 
do Meio Ambiente.

Relator: Senador Heráclito Fortes 

I – Relatório

O Senador Arthur Virgílio, com base no art. 50, § 
2º, da Constituição Federal, e no art. 216, I, do Regi-
mento Interno do Senado Federal(RISF), encaminhou 
a esta Mesa o Requerimento de Informações nº 1.509, 
de 2004, no qual solicita esclarecimentos acerca de 
denúncias sobre contaminação da Bacia Amazônica 
por mercúrio.

Em decorrência do fato, autoridades governa-
mentais de oito países da região estariam reunidas 

no Rio de Janeiro, no período de 1º a 8 de dezembro 
de 2004.

As informações solicitadas são as seguintes:

1. Quais as iniciativas do Ministério do 
Meio Ambiente diante das denúncias?

2. O ministério à dispõe de estudos a 
respeito?

3. A reunião do Rio de Janeiro é de ini-
ciativa do ministério ou da Organização do 
Tratado de Cooperação Amazônica?

II – Análise

A proposição obedece às normas constitucionais, 
§ 2º do art. 50, e regimentais, art. 216 do RISF, con-
cernentes aos pedidos de informação a autoridades 
do Poder Executivo, bem como ao disposto no Ato da 
Mesa do Senado Federal nº 1, de 2001.
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III – Voto

À luz do exposto, votamos pela aprovação do 
Requerimento nº 1.509, de 2004.

Sala de Reuniões, 24 de fevereiro de 2005. – Re-
nan Calheiros, Presidente – Heráclito Fortes, Rela-
tor – Tião Viana – Efraim Morais – Antero Paes de 
Barros – João Alberto Souza – Papaléo Paes.

PARECER Nº 39, DE 2005 

Da Mesa do Senado Federal, sobre o Re-
querimento nº 1.511, de 2004, que solicita ao 
Senhor Ministro de Estado da Controladoria 
Geral da União informações acerca da situa-
ção do Estado do Piauí no Sistema Integrado 
de Administração Financeira (SIAFI).

Relator: Senador Sérgio Zambiasi.

I – Relatório 

No Requerimento nº 1.511, de 2004, de autoria 
do eminente Senador Heráclito Fortes, solicita-se ao 
Senhor Minsitro de Estado da Controladoria-Geral da 
União as seguintes informações acerca da situação 
do Estado do Piauí no Sistema Integrado de Adminis-
tração Financeira(SIAFI):

1) se o Estado do Piauí se encontra atu-
almente inscrito no Siafi como inadimplente, 
e, em caso afirmativo, quais são as pendên-
cias;

2) se, porventura, o Estado do Piauí não 
estiver hoje inscrito no Siafi, se já esteve du-
rante os últimos dois anos. No citado período, 
quais foram os repasses federais (incluindo 
repasses constitucionais, convênios e progra-
mas sociais) para aquele Estado com suas 
respectivas datas;

3) se hoje há alguma processo na Con-
troladoria-Geral da União destinado a apurar 
irregularidades no Estado do Piauí.

Na justificação, é informado que matéria pu-
blicada no Correio Braziliense noticiou que a Con-
troladoria-Geral da União pretende limitar o acesso 
ao Siafi, em virtude da comprovação de fraudes no 
sistema.

Funcionários de ministérios teriam inseridos 
dados falsos para retirar débitos pendentes de al-
guns municípios e estados, entre os quais, o Estado 
do Piauí.

Portanto, o requerimento procura esclarecer essa 
questão para o cumprimento das atribuições de fiscal-
ização e controle desta Casa.

II – Análise 

O requerimento é dirigido ao Senhor Ministro da 
Controladoria-Geral da União, em conformidade ao 
que dispõe o § 2º do art. 50 da Constituição Federal. 
Esse dispositivo limita-se a facultar às Mesas da Câ-
mara dos Deputados e do Senado encaminhamento 
de pedidos escritos de informações a Ministros de 
Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República, que de-
verão ser atendidos no prazo de trinta dias. No plano 
constitucional, inexiste qualquer restrição, limitação ou 
condicionamento.

O art. 216 do Regimento Interno do Senado Fed-
eral, que regulamenta o requerimento de informações 
no âmbito desta Casa, exige que sejam observados os 
seguintes critérios para a sua admissibilidade:

Art. 216. Os requerimentos de informa-
ções estão sujeitos às seguintes normas:

I – serão admissíveis para esclarecimento 
de qualquer assunto submetido à apreciação 
do Senado ou atinente a sua competência 
fiscalizadora;

II – não poderão conter pedido de pro-
vidência, consulta, sugestão, conselho ou in-
terrogação sobre o propósito de autoridade a 
quem se dirija;

III – lidos na hora do expediente, serão 
despachados à Mesa para decisão;

 ..............................................................

O requerimento em tela atende a tais requisitos 
e, ademais, não envolve informação sigilosa, conforme 
definida no art. 8º do Ato nº 1 da Mesa, de 2001. Trata-
se de informações acerca dos registros no Siafi, que 
obedecem ao princípio constitucional da publicidade.

III – Voto

Em face do exposto, manifestamo-nos favorav-
elmente à aprovação do Requerimento nº 1.511, de 
2004.

Sala de Reuniões, 20, de fevereiro de 2005. – Re-
nan Calheiros, Presidente – Sérgio Zambiasi, Relator 
– Tião Viana – Efraim Morais – Antero Paes de Bar-
ros – João Alberto Souza – Papaléo Paes.

PARECER Nº 40, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento Nº 1.512 de 2004, que solicita 
ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda 
informações acerca da situação do Estado 
do Piauí no Sistema Integrado de Adminis-
tração Financeira (SIAFI) 

Relator: Senador Sérgio Zambiasi



03394 Terça-feira 1º DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2005

I – Relatório

O Requerimento nº 1.512, de 2004, de autoria do 
eminente Senador Heráclito Fortes, solicita ao Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda as seguintes informa-
ções acerca da situação do Estado do Piauí no Sistema 
Integrado de Administração Financeira (SIAFI):

1) se o Estado do Piauí se encontra atu-
almente inscrito no SIAFI como inadimplente, 
e, em caso afirmativo, quais são as pendên-
cias;

2) se porventura o Estado do Piauí não 
estiver hoje assim inscrito, se já esteve durante 
os últimos dois anos. No período em que este-
ve inscrito como inadimplente, quais foram os 
repasses Federais (incluindo repasses consti-
tucionais, convênios e programas sociais) para 
aquele Estado com suas respectivas  datas.

Na justificação, é informado de que a matéria  
publicada no Correio Brasiliense noticiou que a Con-
troladoria– Geral da União pretende limitar o acesso 
ao SIAFI. em virtude da comprovação de fraudes no 
sistema. Funcionários de ministérios teriam inserido 
dados falsos para retirar débitos pendentes de alguns 
municípios e de governos de listados, entre os quais, 
o Estado do Piauí. Portanto, o Requerimento procura 
esclarecer essa questão para o cumprimento das atri-
buições de fiscalização e controle desta Casa.

II – Análise

O Requerimento é dirigido ao Senhor Ministro 
da Fazenda, em conformidade ao que dispõe o § 2º 
do art. 50 da Constituição Federal. Esse dispositivo 
limita-se a facultar às Mesas da Câmara dos Deputa-
dos e do Senado Federal o encaminhamento de pe-
didos escritos de informações a Ministros de Estado, 
que deverão ser atendidos no prazo de trinta dias; no 
plano constitucional, inexiste qualquer restrição, limi-
tação ou condicionamento.

Não obstante, o art. 216 do Regimento Interno do 
Senado Federal, que regulamenta o requerimento de infor-
mações no Âmbito desta Casa, exige sejam observados 
os seguintes critérios para a sua admissibilidade:

Art. 216. Os requerimentos de informa-
ções estão sujeitos às seguintes normas:

I – serão admissíveis  para esclarecimen-
to de qualquer assunto submetido à aprecia-
ção do Senado ou atinente a sua competência  
fiscalizadora:

II – não poderão conter pedido de pro-
vidência, consulta, sugestão. conselho ou in-
terrogação sobre propósito da autoridade  se 
dirija;

III – lidos na Hora do Expediente, serão 
despachados a Mesa para decisão;

  .............................................................

O Requerimento em tela atende a tais requisitos 
e, ademais, não envolve informação sigilosa. conforme 
definida no art. 8º do Ato nº 1 da Mesa, de 2001. Trata-
se de informações acerca dos registros no SIAFI, que 
obedecem ao princípio constitucional da publicidade.

III – Voto

Em face do exposto, manifestamo-nos favorav-
elmente à aprovação do Requerimento nº 1.512. de 
2004. 

Sala de Reuniões, 24, de fevereiro de 2005. – Re-
nan Calheiros, Presidente. – Sérgio Zambiasi, Rela-
tor. – Tião Viana – Efraim Morais – Antero Paes de 
Barros – João Alberto Souza – Papaléo Paes.

PARECER Nº 42, DE 2004

Da Mesa do Senado Federal, sobre e 
Requerimento nº 1.534 de 2004.

Relator: Senador Heráclito Fortes

I – Relatório

O Senador Artur Virgílio, com base no § 2º do 
art. 50 da Constituição Federal, combinado com o art. 
216, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, 
encaminhou a esta Mesa o Requerimento nº 1.534, de 
2004, no qual solicita ao Ministro de Estado da Justiça 
informações sobre a transferência de dois agentes da 
Polícia Federal (PF) para o interior do Estado do Rio 
de Janeiro. Trata-se, no caso, dos policiais que atuaram 
na prisão de publicitário Duda Mendonça na atividade 
ilegal de rinha de galos.

As informações solicitadas são as seguintes:

1) Quais as razões que justificam a trans-
ferência dos agentes da Política Federal Luiz 
Amado e Marcelo Guimarães para as sedes 
de Campos e Macaé?

2) A quem coube a decisão pelas trans-
ferências dos agentes?

3)Essa decisão não irá dificultar os de-
poimentos no processo a que o publicitário 
responde por crime ambiental, formação de 
quadrilha e apologia ao crime?

4) Há quanto tempo os agentes Amado 
e Guimarães estavam lotados na Delegacia 
de Meio Ambiente?

5) Qual é o tempo médio de permanên-
cia de um agente em uma unidade da Polícia 
Federal?
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O Senador, na justificativa da proposição da ma-
téria veiculada em 27 de novembro de 2004 pelo jornal 
Folha de São Paulo pela qual noticiou-se transferên-
cia, para o interior do Estado do Rio de Janeiro dos 
dois agentes da PF, justamente os que prenderam em 
flagrante o publicitário Duda Mendonça em uma rinha 
de galos. A matéria reforça a gravidade da situação ao 
apurar que o delegado que comandava os agentes na 
operação não foi comunicado com antecedência sobre 
a citada transferência. Por fim, informa que o Sindicato 
dos Policiais Federais do Rio de Janeiro divulgou nota 
de protesto contra as transferências. Tais acusações 
são, segundo o autor, de fundamental importância 
para o cumprimento das atribuições constitucionais 
do Congresso Nacional.

Nos termos do art. 216, inciso III do Regimento 
interno do Senado Federal e do art. 3º do Ato da Mesa 
nº 1 , de 2001, a proposição foi despachada à Mesa 
para decisão.

II – Análise

O Requerimento nº 1.534, de 2004, deriva sua 
fundamentação do § 2º do art. 50 da Constituição 
Federal, que faculta as Mesas da Câmara dos Dep-
utados e do Senado Federal o envio de pedidos de 
informações aos ministros de estado e titulares de 
órgãos diretamente subordinados à Presidência da 
República. Subsidiariamente encontra suporte con-
stitucional na atribuição do Congresso Nacional ou 
de qualquer de suas Casas da competência de fis-
calizar e controlar os atos do Poder Executivo, tarefa 
que requer amplo acesso as informações relaciona-
das a esses atos.

Ademais a proposição encontra-se de acordo com 
os dispositivos regimentais que regulam o encamin-
hamento dos pedidos de informações às autoridades 
do Executivo, notadamente o art. 216 do Regimento 
Interno, e o Ato da Mesa nº 1, de 2001.

III – Voto

Pelas razões acima expostas, manifesto-me pela 
aprovação do Requerimento nº 1.534, de 2004.

Sala de Reuniões, 24 de fevereiro de 2005. 
– Renan Calheiros, Presidente – Sérgio Zambia-
si, Relator – Tião Viana – Efraim Morais – Antero 
Paes de Barros – João Alberto Souza – Papaléo 
Paes.

PARECER Nº 43, DE 2005

Para instituir decisão da Mesa do Se-
nado Federal, sobre o Requerimento nº 
1.535, de 2004.

Relator: Senador Heráclito Fortes

I – Relatório

O Senador Arthur Virgílio, com base no, no art. 
50 da Constituição Federal, combinado com o art. 216, 
inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, en-
caminhou a esta Mesa o Requerimento nº 1.535 de 
2004, no qual solicita ao Ministro de Estado do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome, no âmbito 
da execução orçamentária do programa restaurantes 
populares, as seguintes informações:

1) Qual a dotação orçamentária prevista 
para o ano de 2004?

2) Da dotação total prevista para 2004, 
quanto foi pago?

3) Que prefeituras foram beneficiadas 
com verbas do programa de restaurantes po-
pulares?

4) Qual o valor destinado a cada uma das 
prefeituras beneficiadas pelo programa?

5) Qual o critério utilizado para a defini-
ção das prefeituras beneficiadas? 

O senador, na justificativa da proposição, cita 
matéria veiculada, em 6 de dezembro de 2004, pelo 
jornal Folha de São Paulo, que apresenta uma série 
de denúncias a respeito de possíveis irregularidades 
na distribuição de recursos relativos ao programa de 
restaurantes populares, em favor de prefeituras dirigi-
das pelo Partido dos Trabalhadores (PT). Ademais, a 
matéria ainda mostra que o Governo não consegue 
utilizar os recursos disponíveis para seus programas 
sociais, apontando, como exemplo, o aproveitamento 
de apenas 21,2% do total da dotação orçamentária 
destinada ao programa de restaurantes populares. Tais 
informações são, segundo o autor, de fundamental im-
portância para o cumprimento da função fiscalizadora 
do Congresso Nacional.

Nos termos do art. 216, III, do Regimento Inter-
no do Senado Federal e do art. 3º do Ato da Mesa nº 
1, de 2001, a proposição foi despachada à Mesa para 
decisão.

II – Análise

O Requerimento nº 1.535, de 2004, deriva sua 
fundamentação do § 2º do art. 50 da Constituição Fe-
deral, que faculta às Mesas da Câmara dos Deputado 
e do Senado Federal o envio de pedidos de informa-
ção aos Ministros de Estado e titulares de órgãos di-
retamente subordinados à Presidência da República. 
Subsidiariamente encontra suporte constitucional na 
atribuição ao Congresso Nacional ou a qualquer de 
suas Casas da competência de fiscalizar e controlar 
os atos do Poder Executivo, tarefa que requer amplo 
acesso a informações relacionadas a esse atos.
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A proposição encontra-se, portanto, de acordo 
com os dispositivos regimentais que regulam o encami-
nhamento dos pedidos de informações às autoridades 
do Executivo, notadamente o art. 216 do Regimento 
Interno, e o Ato da Mesa nº 1, de 2001.

III – Voto

Pelas razões acima expostas, manifesto-me pela 
aprovação do Requerimento nº 1.535, de 2004

Sala de Reuniões, 24 de fevereiro de 2005: – Re-
nan Calheiros, Presidente – Heráclito Fortes, Relator 
– Tião Viana – Efraim Morais – Antero Paes de Bar-
ros – João Alberto Souza – Papaléo Paes.

PARECER Nº 44, DE 2005 

Para instituir decisão da Mesa do Se-
nado Federal, sobre o Requerimento nº 
1.536, de 2004.

Relator: Senador Heráclitos Fortes

I – Relatório

O Senador Arthur Virgílio, com base no § 2º do 
art. 50 da Constituição Federal, combinado com os art. 
216, inciso I, e 217 do Regimento Interno do Senado 
Federal, encaminhou a esta Mesa o Requerimento nº 
1.535, de 2004, pelo qual solicita ao Ministro de Es-
tado da Previdência Social cópia do relatório referido 
em matéria do jornal Folha de S.Paulo que atestaria 
as falhas do sistema de recuperação de créditos do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), bem como 
as seguintes informações:

1) Face ao descontrole do Sistema de 
Registros Controle de Débitos, Parcelamentos 
e Cobrança (SICOB), quais as providências 
tomadas para reverter a situação?

2) Qual o montante do prejuízo causado 
à Previdência Social por esta falha?

3) Sendo o Sicob a principal ferramenta 
para monitorar a dívida das empresas, de que 
outros instrumentos dispõe a Previdência? 

O senador, na justificativa da proposição, cita ma-
téria veiculada, em 5 de dezembro de 2004, pelo jornal 
Folha de S.Paulo, segundo a qual o Senhor Ministro 
da Previdência Social recebeu documento relatando 
a situação precária em que opera o sistema de recu-
peração de créditos do INSS.

Esse sistema, conhecido por Sicob, tem sua 
manutenção realizada pela Empresa de Tecnologia e 
Informações da Previdência Social (DATAPREV) e se 
constitui a principal ferramenta de monitoramento de 
dívidas previdenciárias de empresas, que, reunidas, 
somam aproximadamente R$96 bilhões.

A matéria ainda afirma que o documento entreg-
ue ao ministro acusa a Dataprev de negligência e de 
falta de comprometimento na administração do Sicob, 
refletindo-se em prejuízos na arrecadação mensal do 
INSS, tais como dificuldade na apuração dos valores 
a serem cobrados pelo Procuradoria Geral do INSS e 
restituições ou cobranças indevidas às empresas.

O autor reitera a importância da remessa do 
documento aos senadores para que seja realizada 
avaliação mais consistente das conseqüências da fal-
ha do Sicob e a exata responsabilidade da Dataprev, 
tarefa essa que, em última análise, refletirá o funcio-
namento do Ministério da Previdência Social. Afirma, 
ainda, que o presente requerimento não apresenta 
caráter especulativo, uma vez que as informações 
dizem respeito tão-somente a questões institucionais 
do citado Ministério.

Por fim, o acesso ao documento e as informações 
requeridas são, segundo o autor, de fundamental im-
portância para o cumprimento da função fiscalizadora 
do Congresso Nacional.

Nos termos do art. 216, III, do Regimento Interno 
do Senado Federal e do art. 3º do Ato da Mesa nº 1, 
de 2001, a proposição foi despachada à Mesa para 
decisão.

II – Análise

O Requerimento nº 1.536, de 2004, deriva sua fun-
damentação do § 2º do art. 50 da Constituição Federal, 
que faculta às Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal o envio de pedidos de informação aos 
Ministros de Estado e titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República. Subsidiari-
amente encontra suporte constitucional na atribuição ao 
Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas da 
competência de fiscalizar e controlar os atos do Poder 
Executivo, tarefa que requer amplo acesso a informa-
ções relacionadas a esses atos. A solicitação de cópia 
do referido documento é oportuna para o exercício da 
função fiscalizadora do Senado Federal.

A proposição encontra-se, portanto, de acordo 
com os dispositivos regimentais que regulam o encamin-
hamento dos pedidos de informações às autoridades 
do Executivo, notadamente os art. 216 e 217 do Regi-
mento Interno, e o Ato da Mesa nº 1, de 2001.

III – Voto

Pelas razões acima expostas, manifesto-me pela 
aprovação do Requerimento nº 1.536, de 2004.

Sala de Reuniões, 24, de fevereiro de 2005: – Re-
nan Calheiros, Presidente – Heráclito Fortes, Relator 
– Tião Viana – Efraim Morais – Antero Paes de Bar-
ros – João Alberto Souza – Papaléo Paes. 
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PARECER Nº 45, DE 2005  

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 1.590, de 2004.

Relator: Senador Alberto Silva 

I – Relatório 

O Senador José Jorge, com amparo no art. 216 
do Regimento Interno do Senado Federal (RISF) e no 
art. 50, § 2º, da Constituição Federal, enviou a esta 
Mesa o Requerimento  nº 1.590, de 2004, mediante 
o qual requer sejam solicitadas ao Ministro de Estado 
da Educação informações relativas ao cumprimento 
de determinações da Lei nº 9.394 – Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional (LDB) –, de 20 de de-
zembro de 1996.

A solicitação visa a obtenção das seguintes in-
formações: 

a) as ações adotadas pelo Governo Fede-
ral para fins de cumprimento dos incisos II e II 
do art. 52 da LDB, especificando-se a situação 
de cada universidade, ao fim do prazo assina-
lado naqueles dispositivos, relativamente ao 
percentual de professores detentores de título 
de pós-graduação strito sensu, bem como em 
relação ao número de professores contratados 
em regime de tempo integral.

b) As políticas implantadas pelo Ministé-
rio para imprimir eqüidade no financiamento 
da formação continuada de professores univer-
sitários, e corrigir distorções inter-regionais e 
inter-institucionais afetas à disponibilidade de 
professores pós-graduados.

Para justificar o pedido, o autor salienta o papel 
do Congresso Nacional no controle e na fiscalização 
de políticas públicas, ainda mais relevante quando en-
volve matéria de reconhecido interesse social como a 
qualidade do ensino superior no Brasil.

II – Análise

A proposição encontra-se fundamentada no art. 
50, § 2º, da Constituição Federal, dispositivo que fa-
culta às Mesas da Câmara os Deputados e do Sena-
do Federal o encaminhamento de pedidos escritos 
de informações a Ministros de Estado ou a quaisquer 
titulares de órgãos diretamente subordinados à Pre-
sidência da República.

Por fim resta atendido o disposto nos arts. 216 e 
217 do RISF, e devidamente preenchidos os requisitos 
de admissibilidade previstos no Ato da Mesa do Senado 

Federal nº 1, de 2001, que regulamenta a tramitação 
dos requerimentos de informações.

III – Voto 

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravel-
mente ao encaminhamento do Requerimento nº 1.590, 
de 2004.

Sala de Reuniões, 24 de fevereiro de 2005. – Re-
nan Calheiros, Presidente  – Alberto Silva, Relator 
– Tião Viana – Efraim Morais – Antero Paes de Bar-
ros – João Alberto Souza – Papaléo Paes.

PARECER Nº 46, DE 2005

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento nº 1, de 2005.

Relator: Senador Sergio Zambiasi

I – Relatório

O eminente Senador Jose Agripino, com base no 
§ 2º do art. 50 da Carta Magna e no art. 216 do Regi-
mento Interno do Senado Federal, encaminhou a esta 
Mesa o Requerimento nº 1, de 2005, no qual requer 
sejam solicitadas ao Senhor Ministro de Estado da De-
fesa informações sobre a utilização das instalações do 
Palácio da Alvorada e da Granja do Forte por quinze 
jovens, amigos do filho do Senhor Presidente da Repú-
blica, em virtude de férias que passaram em Brasília, 
em julho de 2004, também requer esclarecimentos a 
respeito de eventual utilização de aeronave da Força 
Aérea Brasileira para transporte desses jovens e de 
lancha da Marinha do Brasil para passeio.

II – Análise

A proposição encontra-se de acordo com os 
dispositivos constitucionais e regimentais referentes 
a pedidos de de informações a autoridades do Poder 
Executivo.

Igualmente, atende os requisitos de admissibili-
dade exigidos pelo Ato da Mesa nº 1, de 2001, uma 
vez que se encontra dirigido à autoridade ministerial 
competente, refere-se a matéria submetida à aprecia-
ção do Senado Federal e atinente à sua competência 
fiscalizadora e não contém tema vedado por aquele 
diploma.

III – Voto

Ante o exposto, manifestamo-nos pela aprovação 
do Requerimento nº 1, de 2005.

Sala de Reuniões, 24, de fevereiro de 2005. –  Re-
nan Calheiros, Presidente; – Sérgio Zambiasi, Rela-
tor; – Tião Viana – Efraim Morais – Antero Paes de 
Barros – João Alberto Souza – Papaléo Paes.



03398 Terça-feira 1º DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2005

PARECER Nº 47, DE 2005

Da Mesa do Senado Federal, sobre o 
Requerimento nº 2, de 2005.

Relator: Senador Sergio Zanibiasi

I – Relatório

O eminente Senador José Agripino, com base no 
§ 2º de art. 50 da Carta Magna e no art. 216 do Regi-
mento Interno do Senado Federal, encaminhou a esta 
Mesa o Requerimento nº 2 de 2005, no qual requer 
sejam solicitadas ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 
da República informações sobre a utilização das insta-
lações do Palácio da Alvorada da Granja do Torto por 
quinze jovens, amigos do filho do Senhor Presidente 
da República, em virtude de férias que passaram em 
Brasília, em julho de 2004. Também requer esclareci-
mentos a respeito de eventual utilização de aeronave 
da Força Aérea Brasileira para transporte desses jovens 
e de lancha da Marinha do Brasil para passeio.

II – Análise

A preposição encontra-se de acordo com os 
dispositivos constitucionais e regimentais referentes 
a pedidos de in formações a autoridades do Poder 
Executivo.

Igualmente, atende os requisitos de admissibili-
dade exigidos pelo Ato da Mesa nº 1, de 2001, uma 
vez que se encontra dirigido a autoridade ministerial 
competente, refere-se a matéria submetida à aprecia-
ção de Senado Federal e atinente a sua competência 
fiscalizadora e não contém tema vedado por aquele 
diploma.

III – Voto

Ante o exposto, manifestamo-nos pela aprovação 
do Requerimento nº 2, de 2005. 

Sala de Reuniões, 24, de fevereiro de 2005. – Re-
nan Calheiros, Presidente. – Sérgio Zambiasi, Rela-
tor – Tião Viana – Efraim Morais – Antero Paes de 
Barros – João Alberto Souza – Papaléo Paes

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Os pareceres lidos vão à publicação.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 97, DE 2005 

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 
Interno do Senado Federal, o oferecimento de voto de 

pesar e solidariedade do Senado Federal aos presi-
dentes dos países atingidos pelo maremoto em 26 de 
dezembro de 2004. O povo brasileiro demonstra grande 
compaixão com relação às vítimas dos trágicos acon-
tecimentos e o Senado Federal acompanha os senti-
mentos da Nação ao manifestar esse voto.

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2005.–Se-
nador Valmir Amaral.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Nos termos do art. 222, § 1º, do Regimento Interno, 
o requerimento será despachado à Comissão de Re-
lações Exteriores e Defesa Nacional.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Papaléo 
Paes.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 98, DE 2005

Requer informações ao Ministro do 
Desenvolvimento Agrário acerca de de-
clarações do geógrafo Marcelo Resende, 
ex-presidente do Incra, segundo as quais 
o Governo Lula dificilmente se aproxima-
ra dos índices de reforma agrária alcança-
dos pelo ex-Presidente Fernando Henrique 
Cardoso.

Requeiro, com fundamento no art. 50, § 2º, da 
Constituição Federal, e no art. 216, I, do Regimento 
Interno, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas infor-
mações ao Ministro do Desenvolvimento Agrário, sobre 
declarações do ex-Presidente do Incra, Marcelo Resen-
de, publicadas no jornal O Globo, edição do dia 27 de 
fevereiro de 2005, segundo as quais o atual Governo 
não conseguirá se aproximar dos índices alcançados 
pelo ex-Presidente Fernando Henrique Cardoso na 
implantação da reforma agrária no País. Indaga-se:

– Quais as previsões do Ministério nessa área, 
com números e datas relativos a processos de implan-
tação de assentamentos?

Justificação

As informações ora solicitadas têm o objetivo 
de esclarecer as causas das previsoes pessimistas 
de Marcelo Resende, que foi o primeiro Presidente 
do Incra no Governo Lula. Ele disse não acreditar em 
avanços significativos, diante do que o requerimento é 
cabível, tendo em vista as prerrogativas fiscalizadoras 
do Congresso Nacional.

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2005, Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.
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REQUERIMENTO Nº 99, DE 2005

Requer, ao Ministro da Fazenda, infor-
mações acerca dos critérios e de denúncias 
em torno da licitação para o fornecimento 
de terminais para as casas lotéricas.

Requeiro, nos termos do art. 216, I, do Regimento 
Interno, combinado com o disposto no art. 50, § 2º, da 
Constituição Federal, que sejam solicitadas ao Senhor 
Ministro da Fazenda, informações sobre exigências e 
critérios para a licitação destinada ao fornecimento de 
terminais para as casas lotéricas, da Caixa Econômica 
Federal, tendo em vista denúncia publicada pela revista 
Época, dando conta de exigências de vinculação ou 
associação a um banco para participar do processo 
licitatório. Indaga-se:

– Quais as razões da necessidade de o 
fornecedor associar-se a um banco?

Justificação

A Revista Época, edição de 28 de fevereiro de 
2005, denuncia que uma das empresas que se inscre-
veram para a licitação em referência, a Procomp, foi a 
primeira a dar conta de uma exigência do edital: a de 
se associar a um banco – o Bradesco – que fará lea-
sing das máquinas para a Caixa Econômica Federal. 
A nota da revista informa, ademais, que a licitação es-
teve suspensa por duas semanas pelo TCU e acabou 
liberada no dia 16. Serão 25 mil terminais.

No Título IV, Capítulo I, a Constituição Federal 
prescreve as atribuições do Congresso Nacional, con-
templando, no inciso X do art. 49, as suas prerrogativas 
de fiscalizar e controlar, diretamente ou por qualquer 
de suas casas, os atos do Poder Executivo, incluídos 
os da Administração indireta. No caso em tela, estou 
solicitando esclarecimentos diante das informações 
veiculadas pela revista, para que esta Casa fique in-
teirada do assunto.

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2005. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Os requerimentos lidos será despachado à Mesa 
para decisão, nos termos do art. 216, III, do Regimen-
to Interno.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 100, DE 2005

Requer voto de pesar, pelo falecimento 
do músico Toninho, um dos fundadores do 
grupo Demônios da Garoa.

Requeiro, nos termos do art. 218, do Regimento 
Interno, a inserção em ata de Voto de Pesar, pelo fa-
lecimento do músico Antônio Gomes Neto, o Toninho, 
do grupo paulistano Demônios da Garoa, ocorrido em 
25 de fevereiro de 2005.

Requeiro, também, que este Voto de Pesar seja 
levado ao conhecimento da família do músico e á Pre-
feitura de São Paulo.

Justificação

O Voto de Pesar que ora requeiro justifica-se pela 
importância do grupo Demônios, do qual Toninho foi 
um dos fundadores, tendo, inclusive, entrado na edição 
brasileira do Guiness Book, como o conjunto vocal mais 
antigo do país em atividade, no ano de 1992.

Justifica-se, da mesma forma, pela integração 
que tinha com a cidade de São Paulo, que o grupo 
tão bem soube traduzir, principalmente nas canções 
de Adoniram Barbosa, interpretadas de forma inigua-
lável pelo conjunto.

São Paulo, certamente, esta triste com a morte 
de Toninho, que será sempre lembrado quando se ou-
vir “Samba do Arnesto”.

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2005. _ 
Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência encaminhará o voto de pesar solici-
tado.

O requerimento lido vai ao Arquivo.
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 

pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Papaléo 
Paes.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 101, DE 2005 

Requer Voto de Aplauso á Professo-
ra amazonense Ivete Freire Ibiapina, pelo 
transcurso do 50º aniversário do Curso Livre 
de Música por ela criado em Manaus.

Requeiro, ademais, que o Voto de Aplauso seja 
levado ao conhecimento da homenageada e, por seu 
intermédio, aos professores que, com ela, ministram 
aulas na escola.

Justificação 

A homenagem que ora formulo justifica-se, pois 
a professora amazonense Ivete Freire Ibiapina, hoje 
com 72 anos, foi a criadora de um vitorioso curso livre 
de música em Manaus, dedicado, sobretudo ao ensino 
de música e á divulgação de composições de autores 
do Amazonas.

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2005. 
Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.



03400 Terça-feira 1º DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2005

REQUERIMENTO Nº 102, DE 2005

Requer voto de apaluso à Universi-
dade de São Paulo – USP, pela descoberta 
de nova espécie de periquito na Amazônia, 
o Aratinga Pintoi.

Requeiro, nos termos do art.222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, voto de aplauso à Universidade de 
São Paulo – USP, pela descoberta de nova espécie 
de periquito da Amazônia, o Aratinga Pintoi. O feito 
decorre de estudos do Departamento de Zoologia e do 
Museu de Zoologia da entidade, sob a condução dos 
professores pesquisadores Luís Fábio Silveira, Flávio 
César de Lima e Elizabeth Holfing.

Requeiro, ademais, que o voto de aplauso seja 
levado ao conhecimento da Universidade de São Pau-
lo, e por seu intermédio, aos pesquisadores que real-
izaram os estudos.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se diante 
do significado das pesquisas, uma vez que o reconhe-
cimento oficial da nova descoberta pode orientar me-
didas de proteção que evitem a extinção da espécie. 
Das 82 espécies brasileiras, 14 estão ameaçadas de 
extinção e uma já foi extinta.

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2005. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência encaminhará os votos de aplauso so-
licitados.

Os requerimentos lidos vão ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– A Presidência comunica ao Plenário que a Mesa, em 
reunião realizada no dia 24 de fevereiro do corrente 
ano, aprovou os seguintes Requerimentos de Infor-
mações: nºs 1.480, 1.481, 1.509, 1.511, 1.512, 1.533, 
1.534, 1.535, 1.536 e 1.590, de 2004, e os de nºs 1 e 
2, de 2005.

Informa ainda que foi aprovado o Requerimento 
nº 503, de 2004, de autoria da Senadora Serys Slhes-
sarenko, que “solicita a impressão da obra ‘30 Anos de 
Luta, a Ferrovia Senador Vuolo Chega em Mato Gros-
so’, como parte integrante da coleção ‘Grandes Vultos 
que Honraram o Senado’”.

Comunica também que foi aprovada a decisão 
da Presidência que deferiu ad referendum da Mesa o 
Requerimento de Informações nº 1.477, de 2004.

Serão cumpridas as decisões da Mesa.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– A Presidência recebeu do Tribunal de Contas da União 
o Aviso nº 7, de 2005 (nº 324/2005, na origem), enca-

minhando o Relatório de Atividades daquele Tribunal, 
referente ao 4º trimestre de 2004.

O expediente, anexado ao processado do Aviso 
nº 16, de 2004, vai à Comissão de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor e Fiscalização e Controle.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Sobre a mesa, ofício de autoria do Senador Arthur 
Virgílio que será lido pelo Sr. 1º Secretário em exercí-
cio, Senador Papaléo Paes.

É lido o seguinte:

Ofício S/N de 2005

Brasília, 21 de fevereiro de 2005 

Senhor Presidente, 
Por equívoco de digitação, no Gabinete, o voto de 

aplauso a que se refere o Requerimento nº 1.258/2004, 
de minha autoria, menciona a realização da III Feira 
Internacional da Amazônia. É a II.

Assim, solicito de Vossa Excelência autorização 
para a correção, pelo que agradeço antecipadamente.

Atenciosas saudações, – Senador Arthur Virgí-
lio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Com referência ao expediente que acaba de ser lido, 
a Presidência determina a republicação do Requeri-
mento nº 1.258, de 2004.

O requerimento vai ao Arquivo.

É o seguinte o requerimento retificado:

REQUERIMENTO Nº 1.258, DE 2004 

Requer voto de aplauso à Superin-
tendência da Zona Franca de Manaus, 
pela realização da II Feira Internacional da 
Amazônia.

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 
Interno e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, Voto de Aplauso à Superintendência 
da Zona Franca de Manaus, pela iniciativa de promover, 
em Manaus, no corrente mês de setembro, a II Feira 
Internacional da Amazônia, cuja primeira versão foi 
levada a efeito no Governo Fernando Henrique Car-
doso, em 2002.

Requeiro, ainda que o voto de aplauso seja ao 
conhecimento da Superintendente da Suframa, Dra 
Flávia Grosso, e, por seu intermédio, aos demais diri-
gentes e servidores da entidade.

Justificação 

A homenagem que ora formulo justifica-se diante 
da importância da II Feira Internacional da Amazônia, 
iniciativa destinada à promoção do Pólo Industrial de 
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Manaus, uma experiência que vem dando certo, con-
struindo fortemente para o desenvolvimento daquela 
área, com inegáveis benefícios para o País, inclusive 
com a exportação de bens ali produzidos.

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2004. 
– Senador Arthur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Há oradores inscritos.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Pela ordem, com a palavra o nobre Senador Paulo 
Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pela ordem.) 
– Peço a V. Exª a oportunidade de fazer uma comunica-
ção inadiável logo após o primeiro orador regularmente 
inscrito, como manda o Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– V. Exª falará na forma do Regimento Interno, Sena-
dor Paulo Paim.

Com a palavra, como primeiro orador inscrito, o 
eminente Senador Mão Santa.

S. Exª dispõe de 20 minutos.
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Senador Tião Viana, Srªs e Srs. Senadores, 
brasileiras e brasileiros aqui presentes e aqueles que 
nos assistem pelo sistema de comunicação do Senado 
Federal, não tenho em comum com o Senador Papaléo 
Paes somente o fato de ser Senador. Temos também 
em comum o entendimento do ideal de ser a Medici-
na a mais humana das ciências, e o médico, o grande 
benfeitor da humanidade. S. Exª o é no Amapá, foi no 
Pará, onde andou, e hoje, no Brasil. 

Senador Juvêncio da Fonseca, o que nos une 
ao Senador Papaléo Paes são as crenças. Cremos 
em Deus. Cremos na mensagem do Filho de Deus, no 
amor: “Amai-vos uns aos outros”. Cremos no estudo e 
na força do trabalho. 

Senador Juvêncio da Fonseca, entristece-me o 
PT. Votei no Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, que 
recentemente o povo batizou de “Luiz Imposto Lula da 
Silva”. Na primeira vez, não. Na segunda vez, não. Na 
terceira, não. Mas, na quarta, creio que houve tenta-
ção. Até Cristo foi tentado nas montanhas. 

Senador Paulo Paim, li um artigo muito interessan-
te de um jornalista que representa o melhor da nossa 
geração, dada sua inteligência e combatividade, Diogo 
Mainardi, segundo o qual o nosso “Luiz Imposto Lula 
da Silva” é do monólogo. Esse negócio de monólogo 
até prende. É meio chato. Há uma peça de teatro, em 
São Paulo, chamada “Os Monólogos da Vagina”, em 
cartaz há cinco anos.

Diogo Mainardi fala que o nosso Presidente, em 
quem votamos –assim, ele é nosso até terminar o man-
dato, pois o Brasil tem esse entendimento da conquis-
ta da democracia –, tem ojeriza à imprensa. Senador 
Tião Viana, o articulista desafia o povo do Brasil. Ele 
diz que o Presidente é só do monólogo. 

O primeiro Presidente da República, quando tudo 
é comunicação, quando tudo é respeito à imprensa – à 
qual pertenceu Rui Barbosa e à qual pertencem tan-
tos outros que chegam aqui como representantes da 
imprensa, como o jornalista Antero Paes de Barros –, 
o Presidente Lula, nunca deu uma entrevista coletiva. 
Ele vai para aqueles comícios e fica a falar. Não é como 
aqui, em que se tem direito ao aparte e ao debate. 

E o articulista diz que pediu ao Presidente para 
que citasse, no seu site, os livros de sua preferência; 
os livros que o inspiraram; os livros que o orientaram. 
Vai fazer 26 meses, e ninguém responde, nenhum de 
comunicação, ninguém.

Senador Tião Viana, sinto-me responsável. Sou 
do PMDB responsável; do PMDB que trouxe a liber-
dade novamente; do MDB de Ulysses Guimarães, que 
ficou encantado no fundo do mar e nos mandou escu-
tar a voz rouca das ruas; do PMDB de Juvêncio, que 
ficou meio chateado e saiu, pelo momento que vive 
– ninguém se perde no caminho de volta, e espero 
que Juvêncio da Fonseca volte.

Sinto-me na obrigação de dar umas aulinhas 
para o Lula. Senador Tião Viana, o povo é antigo. A 
Bíblia relata a história de Adão e Eva. E há uma sina 
com 41, que é o número da maioria aqui. São 14 horas 
e 41 minutos, o instante em que estou falando. Noé 
passou 40 dias na Arca, com 40 animais. O País terá 
sua independência quando aqui houver 41 Senadores 
– quer dizer, a maioria – representando a grandeza, a 
dignidade e a esperança desse povo.

Buscaram-se formas de governo, lá pela Grécia, 
aquela confusão toda; depois, houve uma melhora em 
Roma. Houve os Césares. Senador Paulo Paim, foram 
12 Césares, e o último foi um sábio: Marco Aurélio. Há 
até aquelas máximas. Ele disse: “Filho, esse negócio 
de imposto é pesado e não dá certo”. Bastou morrer 
para se começar a cobrar imposto. Caíram os Césa-
res, a Roma.

Na França, Chico Escórcio, Senador vitalício do 
Maranhão, havia os “Luíses”. Olha, Lula, o seu nome é 
Luiz! Luís XIV disse: “L’État c’est moi” – o Estado sou eu. 
Fez grandezas, com todo o respeito, como Versalhes. 
Ele tirou o governo de Paris para botar luz e dizer que 
ele era o bom, o forte, o Rei Sol. Depois, Luís XV con-
tinuou a gastar; tinha muitas amantes. Luís XVI, para 
manter as despesas, aumentou os impostos. Terminou 
decapitado juntamente com Maria Antonieta. Não é a 



03402 Terça-feira 1º DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2005

esposa, Dona Marisa, não. Maria Antonieta são esses 
asseclas que gastam mal e metem na cabeça do Pre-
sidente da República gastar mal e muito. Não buscam 
o entendimento que o povo espera como devolução 
dos impostos pagos. É insegurança, Juvêncio.

Norberto Bobbio, Senador vitalício, afirmou que 
o mínimo que se exige de um governo é a segurança 
em relação à vida, à liberdade e à propriedade. Não 
temos segurança de nada. Na devolução, não há me-
lhora na educação nem na saúde.

Senador Paulo Paim, Tião Viana enche de orgulho 
esta Casa e a Medicina. Noutro dia, fez um concurso 
relacionado a doenças infecciosas e obteve o primeiro 
lugar. É exemplo para nós, médicos, Papaléo. Ele fez 
concurso. É um menino brilhante.

Num teste, o Brasil foi considerado um dos piores 
países em conhecimentos de Matemática e o pior em 
pesquisa. Isso é que tem de ser devolvido. Acreditamos, 
Senador Paulo Paim, no estudo e no trabalho.

O Presidente Lula poderia não conhecer a demo-
cracia conquistada na Grécia e na Itália, nem o grito 
de “liberdade, igualdade e fraternidade”, ocorrido na 
França. Mas, ao menos, poderia conhecer a deste País, 
a de Minas Gerais. Quanto a Joaquim José da Silva 
Xavier, o Tiradentes, aquilo foi imposto. Chamava-se “a 
derrama”. Estamos na iminência de uma derrama.

O povo do Brasil não agüenta mais. Só vou contar, 
para não cansá-los e ser repetitivo, quantos impostos 
já passaram, agrediram e exploraram o povo do Brasil. 
Está aqui a lista, que coloco à disposição de V. Exªs. 
Senador Tião Viana, depois, peço seja publicada a 
quantidade de impostos e os valores criados nesse 
Governo do PT, partido do tributo. Mas só vou contá-
los para ser breve: um, dois, três, quatro, cinco, seis, 
sete, oito, nove, dez, onze, doze, treze, catorze, quinze 
e dezesseis. Dezesseis impostos foram aumentados 
só agora, nessa sede do PT.

Por muito menos, os Césares caíram; por muito 
menos, Luís XVI e Maria Antonieta foram decapitados; 
por muito menos, o povo brasileiro teve o sacrifício de 
Tiradentes para acordar. E não acorda o Lula!

E vêm as Medidas Provisórias nºs 232 e 233. O 
jornal O Globo, que apóia o Presidente da República 
– é extraordinário o apoio que dá à governabilidade 
–, trouxe ontem em sua primeira página: “Imposto de 
brasileiro subiu 70% em 4 anos. IR e INSS pesaram 
mais para o brasileiro. A inflação foi de 42%”. Os im-
postos subiram 70%. É o partido do tributo. E o povo 
da rua está chamando o Presidente de Luiz “Imposto” 

Lula da Silva. É O Globo, primeira reportagem, deta-
lhada e tal.

Aqui estão os 16 impostos criados, e ainda vem 
mais a gota d’água, a derrama, que são as Medidas 
Provisórias nºs 232 e 233. Paulo Paim, que o espírito 
dos lanceiros negros, bravos brasileiros, precursores 
das democracias, da liberdade e da igualdade da Re-
pública, incorpore-se em V. Exª e não permita que o 
Partido por que V. Exª tanto lutou, tanto sonhou, faça 
essa derrama com as MPs nºs 232 e 233!

Em homenagem aos gaúchos, dos quais gosto 
– tenho para mim que, se houvesse um pódio para 
Estados, iríamos brigar pelo lugar mais alto, o Piauí e 
o Rio Grande do Sul –, trouxe, Senador Paulo Paim, 
o jornal Zero Hora de hoje, jornal de brava gente, de 
Bento Gonçalves, de Alberto Pasqualini, de Getúlio 
Vargas, trabalhadores do Brasil, de João Goulart, de 
Pedro Simon, de Zambiasi, de Paim e do Governa-
dor do PMDB, Rigotto. Diz uma de suas manchetes: 
“Opressão tributária”. Sou do Piauí, e o jornal é do Rio 
Grande do Sul. É o Brasil todo, ninguém agüenta mais. 
Falta ao Governo se convencer de que precisa retribuir 
ao contribuinte com mais e melhores serviços.

Em O Estado de S. Paulo de hoje há uma maté-
ria cujo título é o seguinte: “Engraçadinhos x turma do 
liberou geral”. Há uma divisão, mas Lula quer que au-
mente mesmo. Ele disse aqui. Disse o Presidente Lula: 
“Engraçadinhos!”, porque alguns assessores pediram 
para ele saciar, diminuir, dar um anorexiante – remédio 
para diminuir a fome – e ver se acaba com a fome por 
impostos. É isso mesmo! E sai viajando pelo mundo: 
dinheiro para a Venezuela, dinheiro para Cuba, dinheiro 
para o Paraguai, dinheiro para não sei onde.

Senador Tião Viana, sou muito mais a minha mãe, 
que está no céu e era terceira franciscana. Ela me ensi-
nou que a caridade começa com os de casa – os daqui 
estão morrendo de desemprego, de fome.

Nós estamos imitando os japoneses, mas não é 
no progresso, no estudo, na informática: é no comer 
cru. Todos os brasileiros estão comendo cru. Utilizam 
o fogão a gás para fazer comida dois ou três dias por 
semana e, nos outros dias, comem cru – o gás está 
caro, R$40,00 o bujão; não dá para comer quente 
todo dia. 

Enquanto isso, a Petrobras gasta irresponsavel-
mente com propaganda, com escola de samba. Para 
conseguir dinheiro basta procurar a Petrobras que ela 
garante – para garantir as eleições... A Petrobras existe 
para oferecer petróleo barato, como acontece na Vene-
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zuela e na Argentina, para diminuir o preço do gás e 
do óleo diesel, e não para fazer tanta propaganda – e 
ainda anuncia que está dando! É a incompetência... 
Engraçadinhos...

Isso tudo foi criado porque o povo não agüen-
tou e gritou: “Liberdade, igualdade e fraternidade”. E 
Montesquieu... O site e a assessoria do Palácio, em 
dois anos e dois meses, não responderam ao jornalis-
ta Diogo Mainardi quais são os livros de cabeceira de 
Lula. Que mande ao menos responder que é a Bíblia, 
porque é muito, é muito, é muito. 

Senador Tião Viana, V. Exª, que já sabe tudo de 
Medicina, já leu Dom Quixote de la Mancha? Votei 
confiando nisso. Não gosto muito de Cervantes – prefiro 
Maquiavel, o Renascimento –, mas um médico muito 
importante do Piauí, o Clidenor Freitas, que foi cassa-
do pela ditadura – ele foi presidente do Ipase e, agora, 
está no céu – me disse que o livro era muito bom e me 
trouxe um exemplar, com grifos. Dom Quixote tinha um 
companheiro, Sancho Pança, a quem quis premiar por 
sua lealdade. Disse-lhe, então, que lhe daria uma ilha 
para governar – a ilha da “Bravatália”! Sancho Pança 
respondeu que não poderia governar, porque não havia 
estudado, não sabia ler, era ignorante. Dom Quixote 
de la Mancha disse-lhe então: “Você tem um saber; 
você é temente a Deus. Ser temente a Deus é uma 
sabedoria, e quem tem sabedoria resolve os proble-
mas. Tenha uma esposa honesta, seja asseado, tenha 
amigos honestos, seja trabalhador, dê exemplos, não 
coma demais” – ele gostava muito de comer –, “seja 
dedicado ao trabalho”. Dom Quixote, porém, esque-
ceu de lhe ensinar uma coisa. Voltou, então, e disse a 
Sancho Pança: “Só não tem jeito para a morte”. 

Portanto, acho que tem jeito ainda para o Governo 
Lula: basta tirar o cabeça-dura do Zé Dirceu... 

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – ... e levar o 
Tião Viana, que está diminuindo o meu tempo aqui, 
para multiplicar o tempo e a sabedoria do Presidente 
da República. 

Voltando a Sancho Pança: ele governou e foi 
até bom porque ele tinha humildade. Pensando nis-
so, volto ao Presidente Lula, a quem adverti: “Deus, 
Deus, Deus”. 

O Sarney é muito feliz, o Sarney é um homem de 
Deus – e tem uma santa agora, Kiola, que ainda vai lhe 
dar mais garantias. Dissemos ao Sarney, eu, Papaléo, 
todo mundo: “Mas, Presidente, estamos todos aqui que-

rendo votar no senhor para ser novamente Presidente 
da Casa. Então S. Exª disse: “Mão Santa, talvez não 
fosse bom, porque tudo de bom Deus me deu, e para 
isso talvez não seja o momento”. Quer dizer, ele é um 
homem de Deus. A gente tem que ter essa fé.

Liberdade, igualdade, fraternidade. Montesquieu 
disse que era preciso dividir o poder, senão não dá cer-
to. Disse que deveria haver equilíbrio e criou esse tripé: 
Poder Legislativo, Poder Judiciário e Poder Executivo. 
Nós fazemos leis, leis divinas, inspiradas em Deus – a 
exemplo de Deus, que mandou suas leis e as entregou 
a Moisés. O Judiciário as guarda e o Executivo as exe-
cuta – faz o trabalho, as obras. É como está na Bíblia: 
a fé sem obras já nasce morta. O Governo tinha que 
ter o bispo para fazer obra: era o Executivo. No nosso 
caso é o Presidente Lula.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Senador Tião 
Viana, a esperança é a última que morre, e temos a 
esperança de que V. Exª venha a ser o Richelieu do 
Presidente Lula.

Montesquieu dizia que tinha de haver igualdade. 
Agora, cada um fica na sua, um não invade o outro. 

E quero fazer uma denúncia, Senador Juvêncio. 
Chega o Presidente do Supremo Tribunal Federal e im-
põe a esta Casa a votação de salários. E mais ainda: 
atrela o nosso. Quando isso começou, Senador Tião 
Viana, o povo gritou nas ruas: Liberdade, igualdade 
– igualdade, igualdade – e fraternidade cristã.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.) 

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Por que aqui 
não decidimos aumentos salariais para todos os brasi-
leiros? Por que não decidimos sobre o salário mínimo, 
sobre o salário do guarda, do soldado, do militar das 
Forças, do médico, do engenheiro, da professorinha, 
o salário de todos os profissionais? Vamos quebrar 
aquela estrutura que o mundo nos legou, por ignorân-
cia, por incompetência, por desrespeito à democracia 
criada por Montesquieu: os poderes têm de ser inde-
pendentes, jamais um se imiscuir nos outros; têm de 
ser eqüitativos, ser iguais.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.) 

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Então nós 
é que temos a liberdade. Oh, meu Deus! Minhas pre-
ces são as de Castro Alves, em O Navio Negreiro, 
quando vinham os negros, os antepassados do meu 
Líder Paulo Paim, dos lanceiros negros, eles pergun-
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tavam: “Oh! Deus, onde estais que não vê a infâmia 
da escravatura?” Eu pergunto: Oh! meu Deus, onde 
estais que não fecha este Congresso que se ventila 
por conchavos?

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Aumentam 
os poderosos, os ricos, desobedecendo a palavra, o 
grito do povo, que fez nascer o governo do povo, pelo 
povo, para o povo!

A discussão do salário mínimo deve vir para cá, 
devemos debater todos os aspectos, iniciando pelos 
irmãos que ganham menos. O salário mínimo é o final 
da gritaria: liberdade, igualdade e fraternidade.

Essas eram as minhas palavras.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Com a palavra, pelo prazo de 5 minutos, nos termos 
do art. 14, VII, do Regimento Interno, para uma comu-
nicação inadiável, o nobre Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, ouvi o Senador Mão Santa e confesso que 
o forte da oratória de S. Exª é exatamente o improviso. 
Tenho conversado com muita gente neste País, e mui-
tos comentam sobre a forma com que se manifesta S. 
Exª , considerando-a muito positiva. 

Quando eu refletia sobre a fala de S. Exª da tribu-
na – e ia elogiá-la inclusive –, eu me lembrei da cam-
panha que existe neste País, em nível nacional, para 
que aquele que também tem o dom da oratória pare 
de falar, como dizem, de improviso, que é o Presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva. O que seria do Senador Mão 
Santa se tivesse que ler um pronunciamento? V. Exª é 
brilhante e o Presidente Lula também. 

Eu sinto que há uma certa orquestração para 
que o Presidente Lula diminua a forma fácil com que 
se comunica com a população. Se eu tivesse que dar 
um conselho ao nosso Presidente, Senador Tião Via-
na, diria: Presidente, nunca deixe de se comunicar com 
a população de forma direta como, no meu entendi-
mento, somente Vossa Excelência sabe fazer. Estão aí 
as pesquisas, e, por mais que critiquem o Presidente 
Lula, cada dia que passa ele aumenta o seu conceito 
junto à população. 

Não abordei antes esse tema da frase dita de 
improviso até porque, na semana passada – V. Exª 
que é médico, Sr. Presidente –, eu estava no Incor, em 
São Paulo, Senador Tião Viana, com um amigo seu, 
o Dr. Ramires, que o elogiou muito porque o conhece 

há bastante tempo, não somente como médico, mas 
pela sua atividade política. Estive também com o Dr. 
Marcos Vilaça, outro especialista que cuidou dos meus 
olhos. Há alguns anos, quando eu havia perdido uma 
vista, ele a recuperou. Casualmente, então, encontrei 
os dois em São Paulo e falamos um pouco sobre Lula. 
Ambos também têm admiração pela forma como o Pre-
sidente se expressa. No domingo, no entanto, quando 
li os jornais, verifiquei o debate intenso que se deu na 
sociedade porque o Presidente, na sua forma tranqüi-
la de falar, teria dito: “Vamos olhar para frente! Vamos 
pensar no País! Vamos pensar no BNDES como uma 
grande instituição!” Esse foi o objetivo do Presidente 
com relação à maneira com que se expressou e que 
a população assimilou. Evidentemente, respeitamos 
aqui as mais variadas posições sobre o assunto. Mas, 
sem sombra de dúvida, o Presidente Lula se comunica 
muitíssimo bem com a população e disso é a popu-
lação que não abre mão. E Sua Excelência também 
certamente não abrirá mão da forma tranqüila de se 
comunicar diretamente com a população. 

Senador Tião Viana, na verdade, eu havia dito a V. 
Exª que a minha intenção, nestes cinco minutos, seria 
falar sobre o Dia do Livro Didático, que se comemora 
no dia 27 de fevereiro. Vou simplificar minha exposição, 
porque sou escravo do Regimento Interno, como V. Exª, 
dizendo que é inegável que o MEC está fazendo um 
belíssimo trabalho nessa área. Destaco especialmente 
o trabalho que o MEC está fazendo com fulcro em um 
projeto de lei que tive a felicidade de apresentar, quando 
era Deputado. A matéria, que foi arquivada no Senado 
Federal, foi reapresentada pela ex-Deputada Esther 
Grossi e pelo ex-Deputado Ben Hur e pelo Deputado 
Gilmar Machado, referia-se à inclusão da História da 
África nos currículos escolares.

Hoje, a Lei de nº 10.639 está sendo aplicada em 
grande parte do País. Os professores estão-se prepa-
rando para ministrar o tema, pois não conhecem de 
fato a História da África, nem como introduzi-la como 
forma de combater os preconceitos desde o jardim de 
infância até a universidade.

Falando desse trabalho belíssimo do MEC e do 
esforço que os professores estão fazendo em todo o 
País e reconhecendo que o combate do racismo come-
ça no jardim de infância, peço a V. Exª, Sr. Presiden-
te, que meu discurso seja publicado na íntegra, pois 
aborda essa importante caminhada. No texto, há uma 
frase de um historiador chamado Anderson Ribeiro 
Oliva, segundo a qual: “A maioria dos livros tratam da 
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África de forma periférica, como um simples mercado 
fornecedor de mão-de-obra. Até mesmo na universi-
dade a África é ainda novidade!”

Cumprimento, pois, o MEC e, no dia em que 
lembramos a homenagem ao Livro Didático, solicito a 
publicação, na íntegra, do meu pronunciamento.

Muito obrigado.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR PAULO PAIM.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, o dia 27 de fevereiro é conhecido como o 
Dia do Livro Didático e creio ser importante falarmos 
um pouco sobre a significação do livro didático no 
contexto social de uma Nação, uma vez que ele é um 
instrumento fundamental na formação do estudante. 

O livro didático deve cumprir as funções às quais 
está destinado, levando o conhecimento sistematizado 
para os estudantes, dando uniformidade ao trabalho 
pedagógico da escola, auxiliando o professor no enca-
minhamento de suas aulas, sendo ele muitas vezes o 
único material escrito a que o aluno tem acesso.

Nós poderíamos abordar aqui vários aspectos 
que estão ligados diretamente ao livro didático. A im-
portância de que os pais incentivem nos filhos o hábi-
to da leitura, se possível mediante o próprio exemplo. 
Ou ainda, a questão da durabilidade dos livros. O livro 
durável é meta antiga do Programa do Livro Didático 
e ganhou novo impulso com a reedição recente da 
campanha de conservação dessas obras.

Para assegurar a qualidade das obras e favo-
recer sua durabilidade, o MEC instituiu mecanismos 
rigorosos de acompanhamento da produção gráfica e 
pedagógica. O Ministério permanece atento ao prazo 
de validade, até porque no plano pedagógico, é preci-
so que os conteúdos sejam avaliados, mantendo sua 
atualidade e eliminando toda sorte de falhas, precon-
ceitos, e que sejam observados os Parâmetros Curri-
culares Nacionais.

E é exatamente aqui que eu desejo abordar um 
aspecto importantíssimo dentro do tema em questão: 
a representação do negro nas escolas brasileiras.

O Correio Braziliense evidencia em reportagem 
publicada dia 21 de fevereiro deste ano, que a distância 
entre o Brasil e a África não se resume à imensidão do 
Oceano Atlântico, demonstrando que existe um outro 
oceano separando o País do Continente. Faltam para 

professores e alunos livros que pelo menos reconheçam 
a possibilidade de a África ter história própria.

Mediante estudos feitos pelo pesquisador da 
Universidade de Brasília, doutorando em História, An-
derson Ribeiro Oliva, afirma que “a maioria dos livros 
tratam da África de forma periférica, como um simples 
mercado fornecedor de mão-de-obra e que até mesmo 
nas Universidades a África é uma novidade”.

Apresentei um projeto da história do negro na 
formação do povo brasileiro, o qual aprovei por unani-
midade na Câmara mas infelizmente foi arquivado no 
Senado. No ano seguinte ele foi reapresentado pela 
Deputada Esther Grossi, Deputado Ben-Hur, Depu-
tado Gilmar Machado, sendo por fim aprovado no 
Congresso. Hoje este Projeto da história do negro 
transformou-se em lei e está sendo inserido nos cur-
rículos escolares.

Importantes ações como o curso de formação 
em história e cultura afro-brasileira e africana, ofere-
cido pela ONG Ágere em parceria com o MEC, aos 
professores dos ensinos fundamental e médio, são de 
suma importância neste sentido. Ratifico as palavras 
da coordenadora da ONG, que afirmou que “a educa-
ção das relações étnico-raciais e o ensino de história 
e cultura afro-brasileira e africana constituem temas 
a serem tratados de maneira transversal no currículo 
escolar” 

O curso possibilitou aos professores conhecer a 
Lei 10.639/2003, a história da África e dos africanos, 
a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional.

O Encontro Técnico Nacional dos Programas 
do Livro, que reúne, através do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE/MEC), técni-
cos e autoridades da área de educação para debater 
assuntos concernentes ao livro didático e de literatura 
utilizados na formação dos alunos de escolas públicas 
do ensino básico, é também um importante momen-
to em que a representação do negro no livro didático 
brasileiro pode e deve ser debatida.

A compreensão da história da cultura afro-brasilei-
ra certamente fortalecerá as raízes da nossa educação 
e propiciará o novo contexto social que buscamos.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – SP) 

– V. Exª será atendido na forma regimental, Senador 
Paulo Paim.

Concedo a palavra ao eminente Senador Marcelo 
Crivella, como Líder, por 5 minutos.
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O próximo orador será o Senador Juvêncio da 
Fonseca.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PL – RJ. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
começo com uma indagação: a que se deve a imensa 
repercussão e o clima de crise política relacionados à 
declaração do Presidente Lula no Espírito Santo, inter-
pretada como confissão de acobertamento por delitos 
acontecidos no Governo anterior?

Ora, se o Presidente se referia ao BNDES, como 
a imprensa deduziu, em realidade Sua Excelência tinha 
em vista o empréstimo da AES, empresa americana, 
Sr. Presidente, que decidiu não pagar, e, na verdade, 
postergar indefinidamente o empréstimo com que pri-
vatizou a Eletropaulo, o que representaria um prejuízo 
bilionário para o BNDES, obrigando-o a registrar, na 
mesma época, um déficit no banco que, se não fosse 
o aporte de dinheiro público por emergência, isso sim 
faria com que esse banco de fomento quebrasse.

O então Presidente do BNDES, Carlos Lessa, 
foi brilhante e fez uma negociação. Ele recuperou os 
créditos que o banco tinha com essa companhia e, no 
final de 2003, o banco fechou com lucro. Aliás, lucro 
recorde na sua história. Obviamente, não se pode cha-
mar a isso de acobertamento de corrupção. Acredito 
que recomendar a um auxiliar que não é membro do 
Ministério Público ou da Polícia Federal que não se 
pronuncie a respeito de um fato ainda não apurado é 
dar o encaminhamento correto à questão.

Sr. Presidente, como homem público, analisando 
o processo de desestatização das nossas empresas, 
farei uma pequena retrospectiva histórica. 

Quero falar da história e não dos personagens, 
e essa distinção é crucial. Tenho imensas restrições 
ao programa de privatização brasileiro, mas tremo ao 
pensar que a culpa por seus erros é partilhada por nin-
guém menos que o próprio Congresso Nacional! 

Temos que distinguir entre a aprovação congres-
sual do programa de privatização e sua operação prá-
tica pelo Executivo. 

Mas em que nível de decisão se situa o descala-
bro que foi a privatização das telecomunicações, das 
ferrovias, da petroquímica e, ainda no Governo Collor, 
da própria siderurgia? 

Por que o Congresso Nacional não exigiu uma 
aprovação à inglesa, que impôs a pulverização das 
ações de controle e o rigor na regulamentação dos 
monopólios e oligopólios oriundos da privatização? 

Por que o Congresso deixou que as tarifas de 
empresas de serviço privatizadas continuassem e 
continuem indexadas, sendo hoje o principal fator de 
inflação remanescente na economia? 

Apenas um exemplo: a siderurgia oligopolizada, 
que resultou da privatização, impôs este ano à eco-
nomia um aumento de mais de 80%. Um monopólio 
público se tornou um monopólio privado sem controle. 
E de quem é a culpa? Do Executivo ou do Congresso? 
Ou será de ambos? 

Não menciono, Srªs e Srs. Senadores, casos es-
pecíficos de corrupção no processo de privatização. 
Provavelmente existem, mas é preciso identificá-los 
para dar início a um procedimento investigatório. Pre-
cisamos rever o sistema como um todo. 

Por isso, Sr. Presidente, resolvi propor ao Presi-
dente da República que crie, por decreto presidencial, 
a Comissão de Revisão do Programa Nacional de De-
sestatização na forma de um decreto que apresento 
agora.

1. Fica instituída a Comissão Especial 
de Investigação do Programa Nacional de De-
sestatização, com a incumbência de proceder, 
em seis meses, amplo levantamento sobre a 
condução e execução do Programa Nacional 
de Desestatização, a partir de sua criação em 
1991, com enfoque em seus aspectos opera-
cionais de eficiência e funcionalidade econô-
micas, interesse público e ética.

(...)
2. A Comissão Especial de Investigação 

Nacional de Desestatização terá o suporte téc-
nico do BNDES e a prerrogativa de requerer 
dos órgãos públicos, no menor prazo legal, 
toda informação e documentação relevantes 
para o desempenho de suas finalidades.

3. A Comissão Especial de Investigação 
do Programa Nacional de Desestatização po-
derá requisitar funcionários públicos da ad-
ministração direta e indireta para formar sua 
assessoria econômica e jurídica, assim como 
contratar assessoria econômica e jurídica du-
rante o período de sua duração.

4. O relatório conclusivo da Comissão 
conterá, obrigatoriamente: a) uma avaliação 
abrangente do Programa Nacional de Desesta-
tização, em seus diferentes subsetores, quan-
to ao aspecto de funcionalidade e eficiência 
econômica, sugerindo procedimentos para 
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corrigir eventuais falhas constatadas; b) em 
caso de constatação de indício de desvios e 
quebra de ética na condução de projetos es-
pecíficos de privatização, uma recomendação 
explícita para que o Presidente da República 
acione o Ministério Público Federal e proceda 
a devida apuração e a eventual punição dos 
culpados”..

Assim, fica claro para a opinião pública que nem o 
Presidente Fernando Henrique Cardoso tem algo a es-
conder nem o Presidente Lula se nega a investigar.

Sr. Presidente, concluirei fazendo referência a 
uma conta que não é compreendida por nenhum bra-
sileiro. Em 1991, iniciou-se o processo de venda das 
empresas estatais, tendo-se arrecadado US$90 bilhões. 
Aliás, chamo a atenção dos nossos telespectadores, 
que nos honram com a sua audiência por meio da TV 
Senado e também da Rádio Senado.

O processo de desestatização começou em 1991. 
Os US$ 90 bilhões então arrecadados equivalem hoje 
a R$270 bilhões. Naquela época, a nossa taxa tribu-
tária estava em torno de 27%. Atualmente, segundo 
os especialistas, é 37% – ou seja, 10% a mais. A nú-
meros do PIB de hoje de R$1,5 trilhão, seriam mais 
R$150 bilhões. 

Nesse período, aumentaram-se os impostos. So-
mando-se aqueles R$150 bilhões aos R$270 bilhões, 
seriam R$420 bilhões. Acontece, Sr. Presidente, que 
a nossa dívida interna era R$300 bilhões. No fim do 
ano passado, ela alcançou R$1 trilhão, aumentando-
se, portanto, mais R$700 bilhões. Este valor somado 
a R$420 bilhões equivale a mais de R$1 trilhão.

Sr. Presidente, onde está esse dinheiro? Onde 
está o montante arrecadado da venda das estatais e do 
aumento dos impostos se a dívida cresceu tanto? Essa 
é a conta que a Nação Brasileira pretende entender.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço ao eminente Líder, Senador Marcelo Cri-
vella, a colaboração. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Juvêncio 
da Fonseca pelo prazo de 20 minutos.

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PDT – MS. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, gostaria 
de ter a tranqüilidade e a facilidade de expressão do 
Senador Mão Santa para cumprir uma missão bastan-
te espinhosa em nome do meu Estado. Embora não 
tenha a lucidez de comunicação do Senador, como o 
assunto é tão grave e tão claro, tenho certeza absoluta 

de que, mesmo após as palavras de S. Exª, as minhas 
palavras serão compreendidas pelos ouvintes. 

Venho falar das mortes das crianças indígenas 
no meu Estado. Nos últimos doze meses, vinte e uma 
crianças morreram; nas últimas duas semanas, seis. 
Todas morreram de desnutrição. O Mato Grosso do 
Sul tem a segunda maior população indígena do País, 
precedido apenas do Amazonas. 

Tenho visto constantemente a ação daqueles que 
defendem o índio – ONGs, Secretarias de Governo, 
Ministérios, várias lideranças. No entanto, cada vez 
mais, no território nacional, o indígena perece! 

Dizem que algumas ONGs abraçam a causa 
indígena doutrinariamente, filosoficamente, mas, na 
verdade, Senador Tião Viana – V. Exª sabe, pois é da 
Região Norte –, estão interessadas em ganhar com 
isso. Nas reservas indígenas, talvez haja maior preocu-
pação com a riqueza do subsolo do que com a riqueza 
da cultura indígena. 

E isso está acontecendo no meu Estado. É evi-
dente demais para calarmos, principalmente agora que 
um filho de Mato Grosso do Sul preside a Comissão 
Permanente dos Direitos Humanos, do Senado Fede-
ral, que é este humilde Senador que lhes fala!

Não podemos deixar de abordar esse assunto e 
pedir providências. A Comissão de Direitos Humanos 
deve identificar o que está acontecendo não só no 
Mato Grosso do Sul, mas no País, para levar a esse 
estado de abandono e de miséria as nossas crianças 
indígenas.

No hospital da Missão Caiuás, em Dourados, 
em Mato Grosso do Sul, estão internadas cerca de 30 
crianças indígenas com desnutrição. Verifiquem, Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, que a desnutrição 
e o abandono são questões crônicas no meu Estado. É 
resultado da negligência, da incompetência, do aban-
dono do indígena, o que já ocorre há muito tempo no 
meu Estado, bem como certamente em muitos pontos 
do nosso País.

Quando se fala na questão indígena, levantam-se 
heróis de norte a sul deste País, grandes autoridades, 
pessoas que são muito mais filósofas da questão indí-
gena que defensoras dos índios na prática.

Ali, em Dourados, no Sul de Mato Grosso do Sul, 
Estado que, por um lado, se tem apenas 2,3 milhões 
habitantes, por outro, tem 23 milhões de cabeças de 
gado, o maior rebanho bovino de corte deste País, 
uma riqueza imensa, além da produção de grãos. Sei 
que se trata de economia primária, mas é rica, e todos 
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têm condições de, solidariamente, gerar atendimento 
a toda a população. Contudo, isso não ocorre. Ao lado 
das grandes riquezas, há grande pobreza. A pobreza 
que infelicita justamente as crianças indígenas do meu 
Estado, que morrem de desnutrição aos 2, 3, 4 ou 5 
anos de idade. E alguns querem justificar dizendo que 
se trata de uma questão cultural indígena, o que, às 
vezes, não permite a mãe internar o filho.

Isso é desculpa de quem é incompetente, de 
quem não quer atacar o problema de frente, porque, 
se sou eu o responsável pelas crianças do meu Esta-
do, do meu País, seja em que nível for, entre respeitar 
uma cultura que não deixa levar a criança ao hospital 
e desrespeitar a mãe indígena, escolho desrespeitar a 
mãe em favor da vida. Essa é a obrigação nossa.

Antes de conceder os apartes que estão sendo 
pedidos, vou caminhar um pouco na minha argumenta-
ção. Vou pinçar algumas notícias divulgadas nas duas 
últimas semanas em O Estado de S. Paulo, Folha de 
S.Paulo, Fantástico, O Globo, em toda a imprensa 
nacional e principalmente na imprensa no meu Esta-
do, para que possamos ter uma melhor ilustração da 
situação em Mato Grosso do Sul

O Estadão, do último domingo, 27 de fevereiro:

Água Mortal.

A água é apontada por moradores como 
outra causa de doenças. A aldeia é ligada à 
rede de abastecimento de Dourados, mas o 
fornecimento só é feito em determinados ho-
rários. ‘A água só chega à noite’.

Vejam V. Exªs que esta aldeia tem ligação com 
a rede de água potável do Município, e esta água não 
chega à aldeia. Por quantos anos isso ocorre? E é em 
razão disso, da falta da água potável, que também pode 
estar acontecendo a morte dessas crianças.

Segue a notícia:

’Durante o dia, temos de buscar no açu-
de.’ (...) O açude fica a menos de um quilô-
metro do Lixão de Dourados e há suspeitas 
de que o chorume tenha contaminado lençóis 
freáticos.

Vejam que é uma das causas.
Folha de S.Paulo, de domingo, 27 de fevereiro:

Egon Heck, coordenador do Cimi (Con-
selho Indigenista Missionário), entidade ligada 
à Igreja Católica, disse que a falta de tekoha 

(terra considerada território sagrado) para os 
índios explica a miséria das aldeias.

Esse é um dos filósofos da questão indígena: 
por faltar território sagrado institucionalizado na aldeia 
dá-se a morte por miséria, por abandono. Ele, que re-
presenta o Cimi, da Igreja Católica, na região, filosofa 
em vez de cumprir sua obrigação de proteger os índios 
por meio de sua representação.

O Estado de S. Paulo, de 26 de fevereiro:

Um dos líderes dos guarani-caiovás na 
região, Carlos Antônio Duarte, o Piririta, la-
mentou mais uma morte entre os índios. E 
afirmou que a Fundação Nacional do Indio 
está ‘paralisada’. ‘Estão apenas olhando a si-
tuação. Jogam a culpa na prefeitura. A Funai 
é omissa em Dourados’, acusou.

É o próprio índio falando das mazelas da Funai. E 
quem de nós desconhece o que seja a Funai? Trata-se 
de uma instituição falida, desestruturada, que fomenta 
muito mais conflitos fundiários do que propriamente 
resolve a questão indígena neste País. O índio está 
inconformado com a Funai.

O jornal Estado de Mato Grosso do Sul, de 
segunda-feira, dia 28, em matéria intitulada: “Agora, 
a Funasa atua até nos finais de semana”. Depois que 
morreram tantas crianças, a Funasa (Fundação Na-
cional da Saúde) vem atuar até nos finais de semana. 
E como atuava antes?

Correndo atrás do tempo perdido, a 
equipe do Departamento Nacional de Saúde 
Indígena (Dsei) da Funasa passou o dia de 
domingo prestando atendimento nas aldeias 
Jaguapiru e Bororo, em Dourados. A partir de 
hoje, mais quatro nutricionistas e três médi-
cos, vindos de Brasília, começam a atuar na 
reserva indígena.

Agentes de saúde e médicos, Senador Marcelo 
Crivella, estão indo de Brasília para lá, nessa hora de 
emergência. Há tantos médicos e pessoas para se-
rem agentes de saúde, e a Funasa, na sua omissão, 
desloca servidores de Brasília para lá a fim de fazer 
esse trabalho.

O Estado de Mato Grosso do Sul, segunda-
feira, dia 28 de fevereiro:

’Não tem nada na minha casa nem água. 
O único jeito é trabalhar fora para sustentar a fa-
mília’, afirmou o índio Libério Vilhalva, 61 anos, 
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avô do menino Robson Garcia Fernandes, de 
dois anos, que morreu na tarde de sábado.

‘A carência do índio não é de hoje’. Vilhal-
va diz que trabalha há 30 anos como empre-
gado e não recebe cesta básica do Programa 
Segurança Alimentar. ‘A água que a gente toma 
é do poço. Já tem um mês que estou sem água 
encanada’, finalizou o índio.

Aí pergunto: esse programa social do Governo 
Federal que distribui tantas cestas básicas só atende 
à clientela eleitoral? Vamos atender também a clien-
tela indígena, não deixar as nossas crianças morre-
rem de fome.

O Correio do Estado, de sábado:
Ao comentar a quinta morte de crianças indíge-

nas por desnutrição, neste ano, em Dourados, Mato 
Grosso do Sul, o Ministro do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome, Patrus Ananias, sustentou hoje 
que o problema tem razões culturais e fundiárias que 
transcendem sua pasta.

A Pasta de S. Exª não tem nada a ver com a 
cultura nem com o conflito fundiário, por isso S. Exª 
está fora.

‘O nosso dever de casa está feito’, disse o 
Ministro, que defendeu outros órgãos federais, 
como a Fundação Nacional de Saúde (Funasa) 
e a Fundação Nacional do Índio (Funai).

‘Nós temos um convênio com o Gover-
no de Mato Grosso do Sul, repassamos R$5 
milhões. Estamos mandando em dia e au-
mentamos muito o envio de cestas básicas’, 
disse Patrus, referindo-se às medidas emer-
genciais adotadas para reverter o quadro de 
desnutrição entre crianças indígenas menores 
de cinco anos.

Lavam as mãos, Sr. Presidente, quando o pro-
blema é permanente, é crônico e é fruto do abandono 
dessas crianças pelas autoridades, Funasa, Funai, 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome. Todos querem apenas defender o índio, mas 
não querem levar ao índio a assistência de que ele 
necessita, como a médica, respeitando as suas ques-
tões culturais.

Não será agora, no fim de semana, após todos 
esses escândalos, que a Funai, com uma força-tarefa, 
cobrirá essa omissão de tanto tempo.

Jornal O Progresso, sexta-feira, dia 25 de fe-
vereiro.

MPE quer apurar se família indígena está 
cuidando bem dos filhos.

O inquérito aberto pela Promotoria da 
Infância e Juventude pode também apontar 
se os pais das crianças que estão com des-
nutrição estavam sendo omissos durante o 
tratamento dos filhos.

‘Se ficar comprovado que os pais não 
estão cuidando com esmero dessas crian-
ças nós temos a prerrogativa de suspender o 
poder familiar, com isso colocando a criança 
para ficar com os avós ou com parentes que 
tenham condição de tratá-la’.

O Ministério Público é para isso? É também para 
isso, mas tirar o pátrio poder dessa família indígena, 
por ela não estar cuidando da criança, quando essa 
criança e essa família estão abandonadas, sem orien-
tação, sem educação, sem assistência, sem água, sem 
esgoto, sem cultura, sem nada? Mas o Ministério Pú-
blico diz: Vamos tirar o pátrio poder desses pais que 
não cuidam da criança. E o que vão fazer com o Poder 
Público, que não cumpre as suas obrigações com os 
índios? Vão tomar do Poder Público o quê? 

Jornal O Estado de Mato Grosso do Sul, sába-
do, 26 de fevereiro.

Agora, o diretor do Departamento de 
Saúde Indígena, Alexandre Padilha, vai acom-
panhar de perto a carência dos índios e pro-
meteu intensificar os programas de combate 
à desnutrição. [Agora!] 

Além da intervenção em Dourados, a 
Funasa pretende reduzir os índices de mor-
talidade com a ampliação do Programa Vigi-
lância Nutricional para gestantes. A ação é 
desenvolvida há dois anos por agentes indí-
genas de saúde que fazem a pesagem das 
crianças. Mais quatro nutricionistas e três mé-
dicos, vindos de Brasília, vão começar a atuar 
na próxima semana.

Padilha prometeu reforçar o atendimento 
no Centro de Recuperação Nutricional (Centri-
nho), em Dourados, e nas casas das aldeias 
onde há crianças com peso baixo.

E assim seguem as notícias.
Há um artigo publicado hoje, no jornal Correio 

do Estado, cujo autor é o Sr. Jorge Eremites de Oli-
veira, Doutor em Arqueologia pela PUCRS, Professor 
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da UFMS e membro do Conselho Municipal para As-
suntos Indígenas, que diz o seguinte: 

Salvo melhor juízo, com o atual governo 
federal teve início um processo de desman-
telamento de muitas ações da Funasa, con-
seqüência de ingerências político-partidárias 
na indicação de profissionais inabilitados para 
cargos estratégicos da Fundação”. (...) 

Equívocos assim precisam ser dirimidos 
com urgência, pois nada justifica a morte de 
crianças, sejam elas indígenas ou não. Além 
disso, são igualmente inadmissíveis quaisquer 
represálias contra trabalhadores que ousaram 
denunciar essa situação dramática enfrentada 
pelas comunidades indígenas no Estado.

Essa é a situação, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores.

Concedo um aparte ao Senador Marcelo Crivella, 
o primeiro que pediu.

O Sr. Marcelo Crivella (Bloco/PL – RJ) – Se-
nador Juvêncio da Fonseca, V. Exª está de parabéns! 
Quero enaltecer o seu discurso. V. Exª tem defendido 
com muito afinco o povo e a terra do seu Estado, o 
Mato Grosso do Sul. V. Exª agora dirige uma comissão 
fundamental para nós. Eu já havia lhe pedido perdão 
por não poder comparecer à reunião de quinta-feira, 
porque se trata de uma comissão a que eu jamais 
gostaria de faltar. Eu poderia até, em casos de emer-
gência, faltar a reuniões de outras, mas não às dessa 
comissão, que vai cuidar da legislação participativa e 
dos direitos humanos. 

O crime contra os direitos humanos no Brasil é 
causado pela concentração de poder e renda. Vive-
mos em um País, Senador Juvêncio, onde os meios de 
comunicação são vários, como rádio e televisão. En-
tretanto, dois proprietários de meios de comunicação 
concentram o poder: o Grupo Abril e as Organizações 
Globo. No setor de bancos, observa-se grande con-
centração, com Itaú e Bradesco; na área de alumínio, 
Alcan e Alcoa; na siderurgia, há o Grupo Gerdau e a 
Votorantim; no produção de cimento, Votorantim e Tupi. 
Assim ocorre com o papel e a celulose. E tudo o mais 
neste País é concentrado. 

O Brasil tem três classes sociais. Segundo a Re-
ceita Federal, 10.522 brasileiros têm US$82 bilhões 
depositados em bancos no exterior. Dez milhões de 
brasileiros são detentores de 20% da renda nacional. 
Duzentos bilhões depositados em banco. Enquanto 

isso, 160 milhões de brasileiros estão na periferia. V. 
Exª tem nas mãos a Comissão de Diretos Humanos 
e Legislação Participativa. V. Exª vai clamar da tribu-
na e vamos ouvi-lo e segui-lo, porque V. Exª nos vai 
liderar, para acabar com esse estado de coisas, para 
que não morram mais índios de fome, para que o povo 
brasileiro não passe pela vergonha de ser brasileiro. 
Que Deus o abençoe! Que sua luta seja ouvida nos 
céus por Deus e, na terra, pelos homens de boa von-
tade, e que possamos mudar esse quadro, Senador. 
Parabéns a V. Exª!

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PDT – MS) 
– Agradeço-lhe o brilhante aparte, Senador Marcelo 
Crivella.

Concedo um aparte ao Senador Papaléo Paes.
O Sr. Papaléo Paes (PMDB – AP) – Senador Ju-

vêncio da Fonseca, é oportuna a sua denúncia. Con-
gratulo-me com V. Exª, visto que estamos passando 
por uma situação muito difícil nas regiões indígenas. 
O que V. Exª fala do seu Estado é extensivo também 
ao nosso, ao Estado do Amapá. Temos que ter mui-
to cuidado com as ONGs. Os Governos Federal, Es-
taduais e até Municipais já repassaram, em muitas 
oportunidades, a responsabilidade do atendimento à 
saúde dos indígenas – principalmente – a determina-
das ONGs. Muitas delas são suspeitas. E o Governo 
fica omisso, não fiscaliza as propostas reais dessas 
ONGs. Sabemos que muitas delas, principalmente as 
que atuam em áreas indígenas, podem sair de lá sem 
cumprir o seu papel com o índio, a assistência à saúde, 
mas, com certeza, saem de lá com o mapa geológico 
completo, para, depois, atuar na clandestinidade ou, 
talvez, de forma oficial. Parabenizo V. Exª e chamo a 
atenção do Governo brasileiro para o fato de que a 
responsabilidade com o índio é da Funasa e da Funai. 
Ao Governo cabe essa responsabilidade. Que o Go-
verno centralize aqui, sim, as ações da ponta nesses 
serviços importantes. Parabéns a V. Exª. 

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PDT – MS) 
– Obrigado, Senador Papaléo Paes. É importante o 
aparte de V. Exª.

Concedo um aparte ao Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Aproveito o en-

sejo para cumprimentá-lo, porque tenho certeza de que 
ninguém melhor do que V. Exª para presidir a Comis-
são de Direitos Humanos e Legislação Participativa. V. 
Exª presidiu, com ímpar competência, a Comissão de 
Ética do Senado. E quis Deus que estivesse presidin-
do esta sessão o nosso médico Tião Viana, que, sem 
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dúvida, é um dos melhores quadros, sem dúvida, é o 
Camisa 10 do PT. Ainda tenho esperança de que o PT 
faça uns gols, porque tem nos seus quadros alguém 
como Tião Viana. E S. Exª é médico. Estão falando 
tanto em mudanças nos Ministérios que seria uma 
bênção, uma inspiração de Deus a um Presidente da 
República se o Senador Tião Viana deixasse a Pre-
sidência dos trabalhos desta Casa para ser Ministro 
da Saúde. Tudo existe! O erro do PT é querer criar a 
roda. O PSF, o Programa Saúde Familiar, é para isso. 
E mais, com um agravante. Enquanto está o Senador 
Tião Viana suando a Camisa nº 10, pelo PT, pelo Par-
tido dos Trabalhadores – que era a nossa esperança –, 
o Governador do Estado lá é do PT. Estão fazendo gol 
contra, permitindo que o Brasil e a democracia sofram 
deboche, porque democracia é sobretudo fraternida-
de, quer dizer, o direito e o respeito às minorias, que 
são os nossos índios. E os nossos aplausos ao povo 
de Mato Grosso do Sul. Orgulhoso fiquei quando V. 
Exª disse que cada mato-grossense tem dez cabeças 
de gado. O Uruguai é forte e rico, Senador Papaléo, 
porque cada um tem cinco cabeças de gado. No Mato 
Grosso do Sul, a riqueza é bem maior.

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PDT – MS) 
– Obrigado, Senador Mão Santa. 

Na quinta-feira próxima, às 9 horas e 30 minutos 
da manhã, teremos audiência pública, aprovada na 
Comissão de Direitos Humanos. Ouviremos, nessa 
oportunidade, o Prefeito de Dourados (MS), Laerte 
Tetila, que também é do PT.

Com certeza, haverá uma solução, porque, se o 
Governo Federal, o Governo estadual de Mato Grosso 
do Sul e o Prefeito de Dourados são do PT, fica mais 
fácil, diante da ausência de contradições políticas, al-
cançarmos um bom resultado para as crianças indí-
genas do meu Estado.

Ouviremos também o Secretário de Segurança 
Alimentar e Nutricional do Ministério do Desenvolvimen-
to Social e Combate à Fome, José Giacomo Baccarin; 
o Coordenador de Mato Grosso do Sul da Fundação 
Nacional de Saúde (Funasa), Gaspar Francisco Hick-
mann; e o Chefe do Núcleo de Dourados da Fundação 
Nacional do Índio (Funai), Israel Bernardo da Silva. 
Todos já confirmaram a presença.

E pedimos aos nossos Pares, principalmente aos 
da Comissão, que estejamos atentos, na quinta-feira, 
às 9h30min, para que essa audiência seja represen-
tativa e, assim, possamos diagnosticar a questão e 
oferecer soluções.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço ao nobre Senador Juvêncio da Fonseca.
Concedo a palavra, por cessão da Senadora Ma-

ria do Carmo Alves, ao Senador Papaléo Paes.
S. Exª dispõe de até 20 minutos.
O SR. PAPALÉO PAES (PMDB – AP. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, ocupo a tribuna desta 
Casa para tratar de um dos mais graves problemas de 
saúde pública do Brasil: as deficiências existentes na 
área de saneamento básico, o que ocorre principal-
mente nas regiões menos desenvolvidas.

Na Região Norte do Brasil, mais de 90% das 
cidades não possuem sistema de coleta de dejetos e 
somente 2,4% das residências são atendidas por rede 
pública de esgoto.

Trata-se de situação da maior gravidade, de todos 
os pontos de vista: da saúde pública, da cidadania, do 
respeito à Constituição, da economia e do bom uso de 
recursos públicos e da própria racionalidade.

No campo internacional, esse problema tem preo-
cupado importantes instituições mundiais, como a ONU, 
a Organização Mundial da Saúde, o Banco Mundial, o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID).

A educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância e a assistência aos desam-
parados são direitos sociais assegurados pelo art. 6º 
da Constituição Federal.

O Comitê das Nações Unidas para os Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais estabeleceu, em no-
vembro de 2002, o direito à água limpa para uso pes-
soal e doméstico como direito fundamental de todos 
os seres humanos.

Por isso mesmo, é obrigação legal do Poder Pú-
blico fornecer água limpa e gratuita a todos os cida-
dãos, principalmente aos mais pobres, aqueles que se 
encontram abaixo da linha de pobreza e não podem 
ser discriminados por sua condição social.

O mesmo deve valer para a coleta de lixo e es-
goto, para que possamos cumprir o disposto no art. 3º 
da Constituição Federal, que estabelece como obje-
tivos fundamentais da República Federativa do Brasil 
“construir uma sociedade livre, justa e solidária; garantir 
o desenvolvimento nacional; erradicar a pobreza e a 
marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais; promover o bem de todos, sem preconceito 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação”.
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Não há dúvida, Sr. Presidente, de que é flagran-
te a inconstitucionalidade de decisões do Governo 
que implicam a alocação de recursos públicos que 
contribuam para manter ou aumentar desigualdades 
sociais e regionais, gerando discriminação entre os 
brasileiros.

Portanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
não podemos admitir esse tratamento discriminatório 
em relação à Região Norte, principalmente quando es-
tão em jogo a saúde, o bem-estar, a cidadania e os di-
reitos sociais dos nossos irmãos do Norte do Brasil.

Quando me refiro à saúde, estou remetendo-me 
ao conceito mundialmente aceito de saúde, que não 
significa apenas ausência de doença. Refiro-me ao 
conceito de saúde como completo bem-estar físico, 
mental e social.

É isso que estou defendendo para nossos irmãos 
brasileiros, principalmente para nossos irmãos da Re-
gião Norte, que têm sido tratados de forma discrimina-
tória, que não têm sido contemplados adequadamente 
com investimentos governamentais em setores priori-
tários, que historicamente se concentram nas regiões 
mais ricas e desenvolvidas do Sul e do Sudeste.

Os brasileiros do Norte clamam por justiça, co-
meçando com uma melhor repartição nos investimen-
tos governamentais e maior racionalidade no gasto 
público, colocando a saúde como a prioridade das 
prioridades.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, todos os 
191 Estados-Membros das Nações Unidas assumiram 
o compromisso formal de, até o ano 2015, erradicar a 
pobreza extrema e a fome, universalizar o ensino bá-
sico, promover a igualdade entre homens e mulheres, 
reduzir a mortalidade infantil, melhorar a saúde materna, 
combater a Aids, a malária e outras doenças.

Será muito mais difícil atingir essas metas, de-
nominadas Objetivos de Desenvolvimento do Milênio, 
se não estão disponíveis serviços públicos essenciais 
como água potável, esgoto e coleta de lixo.

Não há dúvida de que quaisquer investimentos 
realizados nas áreas médica, hospitalar e de medica-
mentos se tornam quase inúteis se não há garantia 
das condições higiênicas mínimas representadas por 
água potável, esgoto e coleta de lixo.

Existem estimativas de especialistas, nacionais e 
internacionais, que demonstram claramente que cada 
real investido em saneamento produz uma economia 
de até R$5,00 (cinco reais) em despesas de saúde.

Não podemos admitir, em pleno século XXI, em 
um Brasil que pretende fazer parte do grupo de países 
mais importantes do mundo, que existam brasileiros 
de primeira, segunda e terceira classes, só pelo fato 

de alguns terem nascido numa região mais pobre, na 
Região Norte do Brasil.

Não podemos admitir que nossas cidades conti-
nuem com esgoto a céu aberto, servindo de criadouro e 
de fomento para as mais diversas doenças, como a den-
gue, leptospirose, hepatite, para citar apenas algumas 
epidemias que nos atingiram nos últimos tempos.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, sabemos 
que existem planos e projetos governamentais para en-
frentar o grave problema do saneamento básico, como 
o Plano Nacional de Saneamento Ambiental.

Sabemos que o Ministério das Cidades está tra-
balhando e envidando esforços para a melhoria do 
saneamento básico.

No entanto, a Região Norte e o Estado do Amapá 
não podem esperar, pois a situação da saúde pública 
em nossa região é grave e tende a se agravar ainda 
mais, se os investimentos na área de saneamento bá-
sico não se realizarem imediatamente.

Concedo aparte ao Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Papaléo 

Paes, quero cumprimentá-lo por trazer à Casa um tema 
tão importante para o nosso País. Senador Jefferson 
Péres, talvez V. Exª se lembre: o primeiro livro de higiene 
em nosso País foi o do Professor Afrânio Peixoto, que 
discursava – como o nosso Senador Papaléo Paes – e 
dizia, há 100 anos: “A saúde pública no Brasil é feita 
pelo sol, pela chuva e pelos urubus”. E isso continua. 
Cidades e cidades não têm saneamento. Por isso, o 
meu PMDB tem a ensinar ao Lula e ao cabeça-dura 
José Dirceu. Eu tenho a ensiná-los. Fui Prefeitinho e 
Governador do Estado, eles, não; também não foram 
Senadores e talvez nunca o sejam. Teresina vai rece-
ber um prêmio agora por ser uma das cidades do País 
que mais se desenvolveu. Os políticos não são afeitos 
a fazer obras de esgoto e saneamento porque dizem 
que isso não dá voto, não se vê. Queria estimular os 
Prefeitinhos, os Governadores a realizá-las, porque 
dão voto: aqui estou. Então, minha obra fundamental 
no Governo do Piauí, o maior investimento, foi um pro-
jeto com a Caixa Econômica, de US$30 milhões – na 
época em que eu governava o Piauí, o dólar equipa-
rava-se ao real –, que foi o projeto Sanear. Teresina 
tinha somente 30 quilômetros em serviço de esgoto, e 
era um serviço que não funcionava direito; era só es-
tético: o esgoto das ruas era lançado no rio Poti, con-
taminando-o. O Governo anterior, do Senador Alberto 
Silva, iniciou um projeto de 70 quilômetros e não teve 
êxito. Então, acoplamos esse projeto e acrescentamos 
mais alguns. Como resultado, Teresina agora tem qua-
se 400 quilômetros de esgoto. São Luís do Maranhão 
só tem um décimo disso. Mas quero transmitir um 
fato: como professor de Biologia – para onde se vai, 
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Senador Tião Viana, leva-se a formação profissional 
–, eu pensava na mortalidade infantil, que se reduziu, 
passou a ser uma das menores do Brasil; pensava na 
longevidade, que era pouco mais de 50 anos e hoje 
está em 70 anos. Está-se vivendo mais. Atentai para o 
que digo: isso dá voto, Lula. Quero ensiná-lo: se quer 
a reeleição, invista nisso. Senador Tião Viana, próximo 
ao Natal, recebi um convite de um empresário da cons-
trutora Moana. Era a inauguração do maior edifício da 
cidade, quase 30 andares, Senador Juvêncio. Por ser 
uma empresa particular, protelei o comparecimento. 
Era Governador do Estado e tinha outros compromis-
so. Quase à meia-noite, o empresário me telefonou: 
“Governador, se o senhor não vier, não tem...” Eu dis-
se: “Mas, rapaz, isso não tem nada do Governo, é um 
prédio particular, apartamento de rico”. Mas fui. Che-
guei lá, estavam os donos. Era um daqueles edifícios 
chiques. Então, o presidente da empresa disse: “Se 
não fosse este Governador, não haveria verticalização 
em Teresina”. Quando comecei a governar o Estado, 
existiam cinco edifícios; hoje há mais de 200. Ele dis-
se: “Nós não faríamos 80 fossas no fundo do quintal”. 
Surgiram dois shoppings: não se poderiam fazer 400 
fossas e lançar o esgoto no rio Poti ou no Parnaíba. 
Então, de repente, Teresina verticalizou-se. É como diz 
Padre Antônio Vieira: “O bem nunca vem só”. Eu fiz a 
obra com a intenção de melhorar a qualidade de vida, 
mas veio a beleza, a verticalização. No entanto, foram 
necessários recursos. Precisamos de mentes lúcidas, 
competentes, como a de Tião Viana. Está na hora de 
trocar, de mudar o time. É hora de sair o núcleo duro e 
entrar uma inteligência viva, flexível e moderna, como 
a de Tião Viana, no Palácio do Planalto.

O SR. PAPALÉO PAES (PMDB – AP) – Obrigado, 
Senador Mão Santa, por sua intervenção.

Quero dar um exemplo claro, clássico, do pro-
blema da saúde pública no Brasil no que se refere 
ao saneamento básico, principalmente ao sistema de 
coleta de dejetos. O único Município do Amapá que 
tem sistema de coleta de dejetos é Macapá, a capi-
tal do Estado. Nenhum outro Município dispõe desse 
sistema. Estimamos, hoje, que o sistema de coleta de 
dejetos atende apenas 2% da população do Estado 
do Amapá.

Senador Tião Viana, como médico e estudioso 
da saúde pública em nosso País, V. Exª sabe o que 
significa essa cifra. Desde a década de 70, não houve 
investimento nenhum na área da coleta de dejetos no 
Estado do Amapá. E podemos justificar isso: depen-
demos, única e exclusivamente, de recursos extra-or-
çamentários para implementar esse tipo de trabalho. 
O Governo do Estado do Amapá vive praticamente de 
repasses do Fundo de Participação dos Estados e do 

que consegue arrecadar de ICMS, recursos que mal 
dão para a manutenção dos sistemas diversos existen-
tes para o atendimento da nossa população. 

Por isso, quero fazer um apelo veemente ao 
Presidente da República: Senhor Presidente, olhe os 
pequenos Estados, principalmente os do Norte do 
Brasil. Eles não têm condições de investimento nessa 
área tão importante para a saúde pública brasileira. 
É o Governo Federal que deve investir. Peço a Vossa 
Excelência que não contigencie qualquer tipo de verba 
que seja destinada a esse tipo de atendimento, porque 
é uma necessidade absoluta que temos. Não sei como 
está o Estado de Vossa Excelência, mas o Amapá não 
teve sequer a adição de um metro de esgoto a partir 
da década de setenta, o que é lastimável. A população 
praticamente triplicou de lá para cá. O Governo tenta 
acompanhar a demanda para o fornecimento de água 
potável, mas não consegue acompanhá-la no serviço 
de esgotos, ou seja, de coleta de dejetos.

Faço esse apelo ao Senhor Presidente da Repú-
blica, aos Srs. Ministros das Cidades e da Saúde para 
que olhem, com muita atenção, essas necessidades, 
que são da maioria dos Estados do Norte do País.

Não podemos continuar com esta situação alar-
mante, em que mais de 90% das cidades não possuem 
coleta de dejetos e somente 2,4% das residências são 
atendidas por essa rede geral de esgotos, conforme 
demonstrado no Atlas de Saneamento do IBGE.

Deixo aqui meu apelo, mais uma vez, às autorida-
des governamentais para que encontrem rapidamente 
uma solução para o grave problema do saneamento bá-
sico no Estado do Amapá e em toda a Região Norte.

Concedo um aparte ao nobre Senador Tião Via-
na.

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Senador 
Papaléo Paes, desejo cumprimentá-lo por seu pro-
nunciamento, que traz à reflexão de todos o tema do 
saneamento básico, sempre desafiante e que talvez 
diga respeito à responsabilidade social que têm os 
governantes. Quando se fala em responsabilidade 
política, as ações podem ser diversas, mas, quando 
se olha para o saneamento básico, é impossível dis-
sociá-lo da responsabilidade social. No meu Estado, V. 
Exª indagou qual seria a realidade. Com muita alegria, 
posso dizer que 50% dos Municípios não tinham água 
tratada e distribuída à população e, hoje, com muita 
alegria, 100% a têm. Está em fase final de acabamento 
uma estação de tratamento de esgoto, que, concluída 
ainda este ano, atenderá pelo menos 50% da popu-
lação no Estado, de uma maneira geral, até o final do 
segundo mandato do Governo Jorge Viana, e signifi-
cará 70% de cobertura na capital, Rio Branco. Então, 
o Governo do Estado fez um esforço sobre-humano 
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para corresponder à expectativa da população quanto 
à qualidade de vida. Concordo com V. Exª: quando se 
olha o fosso das desigualdades regionais deste País, 
podemos simplificar ações de governo. Pensando as-
sim, como V. Exª disse, às vezes uma quantia muito 
pequena para um Estado da Região Norte significa 
inversão absoluta nos indicadores de qualidade de 
vida, porque o pouco vale muito e muda completa-
mente a realidade, diferentemente do que ocorre em 
cidades grandes que recebem, às vezes, investimen-
tos vultosos, mas que não alcançam resultados em 
termos de aumento de qualidade de vida. Penso que 
é um desafio que está posto ao Governo Lula, e nós 
sabemos que desafios se impõem com números. Para 
que cada cidadão brasileiro possa ter uma mudança 
em sua qualidade de vida é preciso haver governan-
tes que apliquem no mínimo cinco bilhões de reais ao 
ano durante pelo menos vinte anos para alcançar as 
metas dos países desenvolvidos. Esse é o tamanho 
do desafio que o Brasil tem.

O SR. PAPALÉO PAES (PMDB – AP) – Agradeço 
e parabenizo V. Exª também pela evolução que o seu 
Estado apresenta, e conseqüentemente esses para-
béns vão para o Goveranador Jorge Viana, que foi meu 
contemporâneo, pois, quando eu era Prefeito de Maca-
pá, S. Exª era Prefeito da capital de seu Estado.

Diante do que falei, estaremos cumprindo a Cons-
tituição Federal, garantindo cidadania e bem-estar à 
população mais pobre, combatendo a pobreza e redu-
zindo as desigualdades sociais e regionais.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Papaléo Paes, 
o Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Juvêncio da Fonseca.

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PDT 
– MS) – Concedo a palavra ao Senador Tião Viana, 
por cessão do Senador Romeu Tuma.

Em seguida, os três próximos: Senadores Marco 
Maciel, Garibaldi Alves Filho e Almeida Lima.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, há poucos minutos, ouvi 
a manifestação do Senador Juvêncio da Fonseca, que 
ora preside a sessão, quando se referiu à mortalidade 
indígena no Estado do Mato Grosso do Sul. Tratou-se 
de um pronunciamento forte, mediante o qual chama 
a atenção das autoridades federais e impõe o desafio 
ao seu próprio povo. Como muito bem foi dito aqui, a 
simples solidariedade da população do Estado que tem 
poder aquisitivo poderia ser determinante na mudança 
desses indicadores. 

Foi um pronunciamento lúcido e de responsa-
bilidade, de alguém que falou como Presidente da 
Comissão de Direitos Humanos do Senado Federal 
e que está convocando autoridades do Estado para 
que correspondam às expectativas do Brasil numa 
intervenção necessária e urgente para mudar aquela 
realidade. 

É um assunto que não é novo e que tem sido 
muito bem tratado pela grande imprensa brasileira 
– por ela manifesto aqui o meu respeito e reconhe-
cimento ao papel cívico que está tendo ao tratar de 
maneira transparente e permanente, nos noticiários, 
essa questão. Não se trata apenas da morte de sete 
ou oito crianças pela fome, mas de uma realidade que 
impõe um constrangimento à nação e que urge ação 
imediata das autoridades para que possamos mudar 
esses intoleráveis indicadores. Ailton Krenak, um dos 
grandes nomes da história indígena brasileira, dizia que 
a integridade moral da nação brasileira diz respeito à 
sobrevivência dos povos indígenas. É este o desafio 
que se impõe a todos nós. 

Em 1999, de cada mil crianças indígenas nasci-
das vivas, 112 morriam antes de completarem um ano 
de idade. E hoje, de cada mil crianças índias nascidas 
vivas, 46 morrem antes de completarem um ano de 
idade. Dados oficiais do IBGE de 2003 dão conta de 
que, a cada mil crianças nascidas vivas, 27 crianças 
morrem antes de completarem um ano de idade, se 
forem crianças não-índias. Então, é um desafio, por-
que há uma diferença de 100% de mortalidade infan-
til atingindo crianças índias em relação às não-índias. 
E temos a resposta por parte do Governo no que diz 
respeito à epidemia atual que está ocorrendo em Mato 
Grosso do Sul. Não estou dizendo que seja a resposta 
satisfatória, nem que seja a ideal. Creio até que não 
o é. Precisamos fazer muito mais. Tenho certeza da 
responsabilidade e da sensibilidade do Senhor Pre-
sidente da República, dos Srs. Ministros de Estado e 
falo da tribuna consciente de que estarão sensíveis, 
cada vez mais, a uma intervenção que mais atenda 
de imediato a essa questão. 

Em fevereiro de 2005, das ações emergenciais 
tomadas pelo Governo Federal, o Programa Bolsa Fa-
mília foi estendido à população indígena de Dourados, 
Mato Grosso do Sul, foco dos Caiuá/Guarani, atenden-
do a 512 famílias cadastradas, ou seja, um índice de 
cobertura satisfatório. 

Há um compromisso imediato da ação interminis-
terial do Governo Lula em atender 1.200 bolsas famílias 
até o mês de junho como uma ação emergencial para 
superar as dificuldades que estão postas. 

Foi criada, em fevereiro de 2005, a extensão do 
Programa Fome Zero à população indígena de Dou-
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rados, Mato Grosso do Sul. Houve uma transferência 
do distrito sanitário indígena para Dourados, MS, para 
que as ações de gestão praticadas pela Funai e pela 
Funasa fossem colocadas exatamente no pólo de con-
flito e de inquietação que atinge a todos nós, que é o 
da mortalidade dessas crianças. 

As parcerias diversas foram implantadas. Ações 
estruturantes envolvendo o Ministério da Saúde, a Fu-
nasa – como estatal auxiliar – o Ministério da Agricul-
tura, o Ministério da Educação, o Ministério do Meio 
Ambiente e a própria Funai foram muito bem estabe-
lecidas pelo Governo para que pudessem correspon-
der ao grave problema da subnutrição que atinge as 
crianças índias naquela Região.

As organizações não-governamentais se expres-
sam da seguinte forma sobre o tema: trata-se de um 
problema que não terá solução apenas no campo do 
assistencialismo, porque há trinta anos o processo de 
ocupação e utilização das riquezas naturais no Mato 
Grosso do Sul vem transformando as áreas que eram 
naturais, ocupadas por alguns povos indígenas, em 
áreas produtivas. E alguns atrás, ainda no Governo 
Fernando Henrique Cardoso, tivemos uma demarca-
ção assegurada para as populações indígenas que 
não tinham áreas naturais mais garantidas, mas áre-
as degradadas e utilizadas para fins de agricultura. 
Então, foi um problema que se impôs, porque aquela 
população tinha que copiar os métodos de produção 
e agricultura das populações brancas, porque o seu 
recurso natural já não estava mais preservado. Era 
um direito constitucional recuperado pela sociedade, 
mas era uma situação que já não conseguia respeitar 
a própria cultura. O Governo tentou financiar a produ-
ção alternativa com tratores e sementes, mas não foi 
suficiente para assegurar o fim de uma situação de 
subnutrição para aquela população.

Hoje, o próprio Presidente da Funai, o Dr. Mér-
cio Pereira Gomes, com muita coragem, cogita a pos-
sibilidade de, como solução, levar determinadas po-
pulações que estão nessas condições, na luta pela 
demarcação, para áreas de florestas naturais, onde 
possa haver, sim, uma adaptação correta dessas po-
pulações à sua cultura, à sua tradição, ao seu modus 
vivendi. Creio que é um debate que tem de ser posto 
de maneira imediata para a sociedade. Temos a tute-
la do Estado por normas constitucionais perante os 
povos indígenas, e essa situação não pode ficar de 
forma nenhuma como ficou.

No final de 2002, no Governo Fernando Henri-
que Cardoso ainda, o problema já estava instalado na 
região de Dourados, e foi criado o Centro de Reabilita-
ção Nutricional, chamado Missão Caiuá de Dourados, 
que tinha como propósito reduzir aquela mortalidade 

infantil. Àquela época, a implantação desse Centro de 
Reabilitação Nutricional para os cauiás fez com que, 
no primeiro ano, tivéssemos a redução, de 60%, em 
2002, para 31% das crianças que eram subnutridas 
na região, e 10% somente no ano passado.

Isso demonstra que houve uma intervenção ba-
seada numa série histórica com o propósito de atender 
às populações. No mesmo período, estivemos numa 
situação de análise, permitindo refletir que a ação do 
Governo estava instalada. Em 2003, 15% das crian-
ças foram avaliadas com desnutrição, 16% em risco 
nutricional. Em 2004, houve uma redução desses nú-
meros para 12% e 15% respectivamente. Então, as 
ações ocorreram. Em 2003, o Governo investiu R$4 
milhões para o atendimento àquela população. Esta-
beleceu uma meta de construção de 200 casas pelo 
Ministério das Cidades, numa política de saneamento 
básico correspondente às necessidades básicas da 
população.

Mas qual é o problema? É um problema históri-
co. Na área demarcada, assegurada para a ocupação 
dos povos indígenas da região, há 11 mil pessoas, e 
caberiam apenas duzentas famílias –– dados aponta-
dos por estudos, como V. Exª muito bem colocou, Sr. 
Presidente, em seu discurso anteriormente.

O problema da água que não se resolve. O siste-
ma de distribuição de água para a população indíge-
na é intermitente e atende no período da noite; quer 
dizer, é possível, pelas condições de equipamento da 
prefeitura de Dourados, um sistema de distribuição de 
24 horas? E todos nós sabemos, o que é consagrado 
na Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência: 
a redução da mortalidade infantil cai à metade apenas 
com a distribuição de água tratada à sua população.

Então, desafios e soluções estão aos olhos. Pen-
so que o nosso Governo poderia agir de maneira mais 
imediata ainda nessa questão. Acho que é o momento, 
pelo que está acontecendo e constrangendo o Brasil, 
de levar os ministros das áreas fins para aquela região, 
uma reunião dentro da aldeia com as comunidades 
indígenas, uma reunião na região de Dourados, dis-
cutindo com as lideranças, e tomando medidas com 
prazos de 30, 60 e 90 dias, porque essa questão não 
pode continuar como está. As medidas técnicas ne-
cessárias foram tomadas. Creio que é hora de uma 
intervenção política e social que corresponda, de fato, 
à expectativa daquela população.

Também analiso, com muita atenção, o fato de 
as organizações não-governamentais dizerem que o 
problema é muito maior. O problema não é o simples 
indicador da desnutrição. O problema está na não-de-
marcação das terras indígenas e na demarcação equi-
vocada da terra, porque a população já não encontra 
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os recursos naturais do seu hábitat, da sua cultura e 
da sua maneira de viver, para que possa ter a sua so-
brevivência garantida.

Sr. Presidente, passo à análise da série históri-
ca da demarcação, da homologação e da delimitação 
das terras indígenas no Brasil entre o Governo do 
Presidente Fernando Henrique e o Governo do Pre-
sidente Lula.

Em termos de delimitação, o Governo do Pre-
sidente Lula delimitou 21 regiões, e o Governo do 
Presidente Fernando Henrique, zero. O Governo do 
Presidente Fernando Henrique investiu e foi superior 
em termos de declaração de áreas para delimitação. 
Quanto à homologação, o Governo Lula foi superior 
no ano de 2003 em relação aos dois primeiros anos do 
Governo do Presidente Fernando Henrique.

Portanto, existe uma situação histórica de res-
ponsabilidade do Estado, com a participação dos ór-
gãos-fim, como a Funai, o Ministério da Justiça e a 
própria Presidência da República, com o propósito de 
assegurar a demarcação. Entretanto, existe um desa-
fio assustador para todos nós, que é o de assegurar a 
sobrevivência e a dignidade dos povos indígenas.

Quanto ao número de hectares de terras homo-
logadas, ressalto que, no primeiro período do Governo 
Fernando Henrique, foram 6 milhões, 962 mil hectares; 
e nos primeiros dois anos do Governo do Presidente 
Lula, 7 milhões, 370 mil hectares. Essa é uma demons-
tração clara de responsabilidade política quanto aos 
compromissos assumidos pelo Governo do Presidente 
Lula, não negando, em contrapartida, a responsabili-
dade do Presidente Fernando Henrique Cardoso no 
que tange a essa matéria.

Ouço o aparte do Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Tião 

Viana, estou atentamente ouvindo o seu pronuncia-
mento. Entendo que V. Exª deva ser mais aproveitado 
na ação. De nada vale um planejamento que não   se   
segue de atos. V. Exª é dos melhores Pares, mas ape-
nas faço uma sugestão para somar-se à sua grande 
inteligência e competência em resolver os problemas, 
ajudando, assim, ao PT e ao Brasil, que é o nosso 
propósito. Existia antigamente aquele programa an-
tes denominado PAP, alterado posteriormente para 
PCPR – Programa de Combate à Pobreza Rural. Eu 
mesmo obtive internacionalmente um empréstimo para 
o Piauí. Inclusive, quando assumi o Governo, já havia 
sido concedido um desses empréstimos, que gastei 
aceleradamente para ir em busca de outro. O nosso 
representante em Washington era o Embaixador Fle-
cha de Lima. Aquele programa possibilitou a instala-
ção de água potável em todos os povoados do Piauí. 
Evidentemente, não há colônias indígenas em meu 

Estado, embora já tenha havido. Penso até que sou 
descendente daqueles índios louros dos deltas – os 
tremembés, mortos, entretanto, pelos portugueses, 
como Domingos Jorge Velho e outros. Mas, se valeu 
para a população rural do Estado do Piauí, o referido 
programa, bem implementado, resolverá a questão e 
permitirá abastecer de água potável todas as tribos 
indígenas. O PCPR é para isso.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Agrade-
ço, nobre Senador Mão Santa, a contribuição que traz 
ao meu pronunciamento e fica, Senador Juvêncio da 
Fonseca, que preside a sessão, a responsabilidade 
de todos nós.

É um problema do Brasil não é um problema de 
governo. Confesso não ter acreditado ao ver o jornal 
Folha de S.Paulo emitir, no dia 25-2-2005, a afirma-
ção do governo estadual de que a responsabilidade 
era apenas do Governo Federal para tratar da questão. 
Não é. Seguramente, não é. É uma responsabilidade 
de todos. No meu Estado, por exemplo, incorporamos 
o seguinte: todos temos a mesma responsabilidade 
com a questão indígena. O Governador Jorge Viana 
criou a Secretaria dos Povos Indígenas.

O secretário dos povos indígenas é um índio que 
assume toda a responsabilidade junto ao Governo para 
a implantação de políticas. Quando vamos fazer uma 
estrada ou uma rodovia no Estado em que há o com-
prometimento de alguma reserva indígena, a primeira 
coisa que se faz é conversar com os irmãos índios e 
discutir não só o impacto ambiental, mas as possíveis 
conseqüências sociais para aquela comunidade desse 
tipo de investimento.

Creio que esse tipo de responsabilidade partilha-
da leva a soluções muito melhores. Não tenho dúvida 
de que, com o programa de vigilância nutricional e ali-
mentar criado, a responsabilidade que têm o Ministério 
da Saúde e o Ministério da Ação Social, do Ministro 
Patrus Ananias, envolvendo o Ministério da Educa-
ção, o Ministério da Agricultura e o Ministério do Meio 
Ambiente, como posto nessa equipe interministerial, 
com uma força-tarefa trabalhando com o prazo de dias 
para uma solução, vamos mudar esses indicadores e 
mostrar para o Brasil a resposta que a Nação exige 
para uma matéria dessa natureza.

Penso que é um assunto inadiável, emergencial 
de Estado, e tenho certeza da sensibilidade humana, 
da grandeza de estadista que tem o Presidente Lula 
para não deixar esse problema nos afligir e incomo-
dar os sentimentos, a razão, a consciência política e 
a responsabilidade social.
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Tenho absoluta segurança de que vamos dar uma 
resposta imediata a essa tragédia. Diante do óbito de 
uma criança apenas, para se fazer justiça, vale a pena 
registrar a barreira cultural. Não que isso justifique a 
subnutrição! Medidas alternativas deveriam ter sido 
tomadas em relação a essa criança que evoluiu para 
óbito há dois meses. A instância de governo respon-
sável pela alimentação suplementar, pela vigilância 
e pelo controle nutricional procurou a família, tentou 
acompanhar a criança e pediu uma internação no hos-
pital. A família, por questões culturais, impôs barreiras 
e disse que não era a hora de a criança ir. Somente 
dez dias antes do óbito, a família teve sensibilidade e 
aquiesceu, levando a criança para o hospital, mas já 
era tarde.

Então, isso não tira em absoluto a responsabili-
dade governamental com a matéria, mas impõe, sim, 
uma ação muito mais intensa, muito mais forte, para 
que se possa alcançar uma mudança efetiva dessa 
realidade que envergonha a todos nós.

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PDT 
– MS) – Concedo a palavra ao Senador Marco Ma-
ciel.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, no noticiário sobre o 
maremoto no Oceano Índico, um fato dentre muitos 
chamou a minha atenção: foi o da menina inglesa de 
10 anos de idade, Tilly Smith, que avisou aos pais, que 
se encontravam gozando férias na Ilha de Phuket, na 
Tailândia, a iminência de grandes e perigosas ondas, 
segundo aprendera nas aulas de geografia. Os pais 
acreditaram na filha e deram o alarme; todos os que 
estavam na praia fugiram e se salvaram. Confirmava-
se, assim, a máxima de Cícero: “Não basta conquistar 
a sabedoria, é preciso praticá-la”.

A ciência aprendida e aplicada salvou sua vida, a 
vida de seus familiares e de mais de uma centena de 
pessoas. Mais teriam se salvado se mais soubessem 
o que Tilly Smith sabia e confiassem no que haviam 
aprendido. Acredito, a partir da atitude da pequena 
estudante, que educação é algo fundamental para a 
melhoria da condição humana.

Faço tais considerações a propósito da divulgação 
pelo IBGE, neste final e semana, de dados relativos à 
educação no Brasil na última década no trabalho Sín-
tese de Indicadores Sociais, 2004. Desejo destacar 
que, entre 1993 e 2002, houve um avanço significati-
vo na taxa de escolarização de crianças entre 7 e 14 

anos, de 88,6% para 96,9%, índice que melhorou para 
97,2% em 2003.

O fato demonstra, Sr. Presidente, o acerto da 
política educacional do Presidente Fernando Henri-
que Cardoso. Observe que, entre 1993 e 2002, estão 
compreendidos os oito anos em que Sua Excelência 
esteve à frente da Presidência da República, tendo 
como Ministro da Educação o Professor Paulo Renato 
Souza. O salto tão significativo na escolarização das 
crianças entre 7 e 14 anos demonstra que o Brasil 
marchou de maneira muito consistente e articulada 
a fim de assegurar o acesso das crianças à escola. 
E sabemos que esse acesso se deu, sobretudo, para 
crianças mais carentes, o que significa dizer que me-
lhoramos o índice de inclusão social, permitindo que se 
cumprisse, assim, algo que integra o próprio conceito 
de democracia, que é a igualdade de oportunidades. 
Não foi por outra razão que, certa feita, Anísio Teixei-
ra, grande educador, disse que “a educação é a base 
da democracia”.

De fato, por intermédio do trabalho de universa-
lização do acesso à escola é possível assegurar a to-
dos a participação na vida social, o que só se perfaz 
quando se assegura a todos o acesso à cultura letrada 
ou, se quiserem, atualmente, além do acesso à cultura 
letrada, o acesso à cultura digital.

Ao lado desse avanço, eu gostaria também de 
dizer que aumentou muito o acesso à pré-escola. Entre 
4 e 6 anos, houve ganhos importantes. Já podemos 
afirmar, com base em dados do IBGE, que se alcan-
çou, até 2003, algo em torno de 68,4% de acesso à 
pré-escola.

No segundo quesito a que me refiro agora, deta-
lhe particularmente relevante refere-se aos números no 
Nordeste, cujo índice, no final do período em conside-
ração, alcançou 72,7%, contra 59,9% na Região Sul. O 
significado de tais dados é auspicioso, pois é consenso 
internacional que os maiores retornos de investimentos 
públicos em educação ocorrem quando realizados na 
pré-escola, principalmente nas regiões pobres.

Espero, portanto, Sr. Presidente, que o atual Go-
verno, ao executar seu programa de trabalho, continue 
a dar a indispensável prioridade ao ensino nas fases 
iniciais do processo educacional, o que facilitará a 
escalada da população mais carente na conquista de 
novos patamares culturais e de cidadania, associados 
a maiores níveis de auto-estima e bem-estar.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, já que me 
reportei ao caso da estudante Tilly Smith, que salvou a 
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vida de muitos por dispor de educação básica, gostaria 
de aproveitar a ocasião para dizer que, passados dois 
meses, ainda estamos chocados com os dramáticos 
efeitos do maremoto ocorrido no Oceano Índico, no 
final do ano passado, que deixou cercada de 300 mil 
pessoas mortas, cinco milhões sem teto e um milhão 
de desempregados, regiões totalmente desestrutura-
das social e fisicamente, e um sem-fim de outras con-
seqüências cujo levantamento completo ainda não se 
encontra concluído. 

Prever fenômenos como o ocorrido, com grande 
antecipação, a ciência, infelizmente, parece ainda não 
conseguir, muito menos evitá-los. Ademais, divulgar 
sinais detectados, antes das tragédias, depende de 
sofisticados sistemas tecnológicos não disponíveis em 
todas as partes do mundo. 

Um caminho, entre outros, no sentido de preve-
nir casos como esse seria o correto uso do solo pelas 
populações, medida dependente de decisões políticas, 
educação do povo, condições econômicas, sociais e 
densidade populacional. Aqui mesmo no Brasil vemos, 
nas favelas, encostas, alagados, palafitas, invasões 
e outros assentamentos inapropriados, quão difíceis 
são o planejamento eficiente de ações e a implantação 
eficaz das providências adequadas.

O apoio a sobreviventes e vítimas de catástrofes 
de grande porte em assuntos de saúde pública, assis-
tência médica, reconstrução, recuperação econômica 
e outros envolve providências administrativas e logís-
ticas para as quais poucos países estão preparados 
e mobilizados.

Freqüentemente, como observamos agora, com o 
passar do tempo – e somente agora existe uma visão 
mais ampla –, as conseqüências do que ocorreu no 
Oceano Índico se revelam mais graves e duradouras 
do que inicialmente imaginadas após a ocorrência. 

São, portanto, inúmeras as lições a tirar do fato 
ocorrido e de outros mais antigos; a primeira, certa-
mente, é a de que nunca estamos adequadamente 
estruturados para enfrentar as forças da natureza, as 
quais, não raro – friso – exacerbadas pela falta de pro-
vidências preventivas ou de posturas coletivas. A ques-
tão relacionada com a preservação do meio ambiente 
avulta-se entre todas as demais, e deve ser encarada 
corajosamente por pessoas, comunidades e, sobretu-
do, pelos Governos de países pobres e ricos.

Tais fenômenos, conquanto exibam nossa fragi-
lidade perante as forças naturais, despertam, em con-
trapartida, a solidariedade humana que desconhece 

óbices – distâncias, fronteiras, custos, disponibilidades 
pessoais e ideologias políticas. No Brasil, além dos po-
deres públicos, a sociedade se mobilizou para ajudar 
as vítimas. Saliente-se que, à gravidade dessa tragé-
dia, se somam efeitos que se prolongam ao longo do 
tempo, atingindo sobretudo países pobres, muitos dos 
quais vivem de receitas geradas pelo turismo, agora 
afetadas por longo período.

Diante desta tragédia humana e desta 
devastação ecológica, as palavras falham, as 
providências imediatas e generosas se tor-
nam insuficientes, as vidas das pessoas que-
ridas são perdidas para sempre, as famílias 
quebradas ou desaparecidas ficam só grava-
das na memória histórica dos povos afetados. 
Esta imane catástrofe se apresenta como um 
enigma indecifrável, como um mistério inson-
dável, inexplicável, inalcançável. Sim, a razão 
cede, vencida, muda, fica até escandalizada 
diante das vítimas e sobretudo das vítimas 
inocentes, varridas em um instante pela fúria 
da natureza.

As palavras citadas são de Dom Lourenço Bal-
disseri, Núncio Apostólico no Brasil, ditas por ocasião 
da celebração, a que compareci, em memória das ví-
timas do tsunami, realizada na Catedral de Brasília, 
em janeiro último, sob os auspícios do Corpo Diplo-
mático acreditado junto ao Governo brasileiro. Nesse 
sentido, Dom Lourenço lembra, ainda, o confortador 
pensamento de Paul Claudel: “Deus não veio ao mun-
do para explicar o sofrimento, veio para enchê-lo de 
sua presença”.

Tudo isso, todavia, Sr. Presidente, chama a nossa 
atenção para a necessidade de medidas preventivas 
que os governos devem adotar com relação a esses 
fenômenos da natureza e, especialmente, para a im-
portância da educação e de uma correta informação 
do nosso povo.

Concluindo, Sr. Presidente, eu diria que tudo isso 
evidencia, ao lado da prioridade que os governos de-
vem dar à questão ambiental, a necessidade, sobre-
tudo em países em desenvolvimento como o nosso, 
de ser concedida maior importância à educação, em 
todos os seus aspectos, pois a educação é essen-
cial não somente para o exercício da cidadania, mas 
também porque, de igual forma, torna possível o pro-
gresso da ciência e da tecnologia, imprescindíveis ao 
bem-estar dos povos. Vivemos uma época de grande 
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revolução científica e tecnológica e, por conseguinte, 
podermos erigir um modelo correto e sustentado de 
desenvolvimento.

Por oportuno, Sr. Presidente, desejo externar às 
famílias e governos das nações atingidas pelo mare-
moto – do Brasil, inclusive – a minha solidariedade e 
o meu lamento, fazendo minha a prece de Madre Te-
resa de Calcutá: “Doa-me a força, Senhor, de interce-
der por eles junto ao Pai, mas sobretudo de enxertar 
na ação a oração”.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PDT 

– MS) – Com a palavra o Senador Alvaro Dias, por per-
muta com o Senador Garibaldi Alves Filho.

Em seguida falará o Senador Arthur Virgílio, por 
permuta com o Senador Almeida Lima.

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOR ALVARO DIAS NA SESSÃO DO 
DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2005, QUE, RE-
TIRADO PELO ORADOR PARA REVISÃO, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE.

(Art. 201, §§ 2º e 3º, do Regimento In-
terno.)

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PDT 
– MS) – Concedo a palavra ao Senador José Agripino, 
Líder do PFL.

Em seguida, está inscrito o Senador Arthur Virgí-
lio, por permuta com o Senador Almeida Lima.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Como Lí-
der. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, quantas vezes vim a esta tribuna para 
exercer um papel que o Partido me delega, como Lí-
der: exercer uma oposição responsável, fiscalizadora; 
interpretar o pensamento de um Partido que não de-
seja confrontos, mas aperfeiçoamento. 

O Partido tem, na prática, exercitado esse dis-
curso. Como? Sr. Presidente, quando a reforma da 
previdência foi colocada em apreciação, nós nos ma-
nifestamos contrariamente. No entanto, aperfeiçoamos 
o texto, corrigimos as maldades, induzimos a PEC 
Paralela, que foi votada nesta Casa e está para ser 
votada na Câmara em segundo turno.

A reforma tributária, que era o imperativo do Pais, 
contou com a colaboração da Oposição, do meu Parti-
do, que, por meio dos seus quadros mais habilitados, 
ofereceu sugestões no sentido de melhorar o texto. A 
reforma tributária não é do Governo, é do País. É as-
sim que o PFL entende.

Na hora em que o País precisou da Lei de Fa-
lências, da Lei de Biossegurança, o PFL colaborou e 
o fez de forma vigorosa, para que ambas fossem vo-
tadas; permitiu até, por acordo, quebra de interstícios, 
agilização do processo, tudo em torno do interesse pú-
blico. Não temos feito oposição raivosa nem vingativa; 
temos feito uma oposição altiva, sim, firme, sim, mas 
construtiva a bem do interesse nacional. 

Se Waldomiro Diniz pratica o dolo e não é puni-
do, o PFL protesta, assina lista de CPI, vai às últimas 
conseqüências, porque esse cidadão que fez parte 
do coração do Governo praticou o dolo explícito e o 
Governo cruzou os braços. A Oposição, em nome do 
interesse coletivo, atua fortemente. 

Na hora em que o Governo quer escorchar os que 
empregam, pela tributação do prestador de serviço, 
daquele que faz o PIB crescer, que é o agricultor, na 
hora em que o Governo mete a mão no contribuinte 
com o exagero da gulodice fiscal que tem caracterizado 
o Governo Lula, o PFL se manifesta, vota contraria-
mente, aperfeiçoa o texto da Cofins, da CSLL, assim 
como votará contra a MP nº232. Enfim, faz o seu papel: 
ajuda quando tem que ajudar, denuncia quando tem 
que denunciar, incrimina quando tem que incriminar, 
e cobra, porque é papel da Oposição cobrar. 

Como cobrei, Senadores Arthur Virgílio e Alva-
ro Dias, desta tribuna, na sexta-feira, uma palavra do 
Governo com relação a uma atitude de leviandade 
explícita praticada por Sua Excelência o Presidente 
da República no Espírito Santo, no dia anterior. Foi 
exaustivamente repetido por todas as TVs do Brasil e 
transcrito em todos os jornais do dia seguinte o que Sua 
Excelência havia dito, e ninguém o instou a dizer; Sua 
Excelência disse porque quis dizer. Ninguém ao menos 
o provocou a que dissesse o que disse; Sua Excelência 
disse porque quis dizer que um alto companheiro – que 
depois se ficou sabendo ser o Presidente do BNDES 
– havia dito que tinha recebido a instituição quebrada 
por atos de corrupção, e que Sua Excelência mandou o 
homem calar: “Cale a boca, diga isso a mim só, a mais 
ninguém”. Depois, o homem, o alto companheiro, disse 
que não disse que a instituição estava quebrada, que 
estava apenas em situação ruim, e ficou o Presidente 
desdito. Mas, pela sua declaração, a leviandade ficou 
claramente colocada.

Aqui, falei, cobrei providências, disse que iria acio-
nar o Ministério Público e esperei que, durante o fim de 
semana – sexta-feira, sábado ou domingo –houvesse 
uma palavra de explicação. Esperei que o Presidente 



03420 Terça-feira 1º DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2005

calçasse as sandálias da humildade, atendesse a reco-
mendação dos mais sensatos e desse uma explicação 
que atendesse à expectativa da opinião pública.

Sabe por que, Senador Alberto Silva? V. Exª sabe 
o que passa pela cabeça do brasileiro comum, do jo-
vem, do seu filho, do seu neto; do brasileiro que mora 
em Natal, em Teresina, em Apucarana, em Macapá, 
em Manaus, em Taubaté, do brasileiro que mora em 
toda parte, diante do que o Presidente disse? Sua 
Excelência disse que um alto companheiro dele havia 
dito que havia corrupção, e o Presidente o mandou-o 
calar. Nada aconteceu. Até que, um belo dia, movido 
não sei por que, o Presidente resolveu falar. Então, o 
brasileiro comum pode imaginar.

Se eu disser ao Presidente o pecado que cometi, 
ele pode me anistiar. Ele anistiou o Presidente do BN-
DES. Sua Excelência disse que o Presidente do BNDES 
havia lhe contado que a instituição estava quebrada, 
que havia atos de corrupção, e ele o anistiou. Então, 
bastou que o Presidente do BNDES lhe contasse os 
fatos para que fosse anistiado. Portanto, eu me sinto 
com o mesmo direito, Senador Arthur Virgílio, do Pre-
sidente do BNDES: se eu praticar um crime, basta ir 
ao Presidente Lula e dizer: “Presidente, eu disse isso”. 
“Anistiado”. Assim, estará tudo acabado. Ninguém fa-
lará mais nada.

Essa é a maneira pela qual o cidadão comum 
tem o direito de pensar.

Eu, aqui, tomo uma posição não raivosa, mas 
exerço a cobrança: vou esperar? Vou eu concordar com 
o silêncio do Presidente ou vou exercer o papel que a 
sociedade espera de mim e provocar a explicação do 
Presidente da República? VOu exercer o meu papel.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-
dente, já concluo.

Aquilo que prometi está feito: a representação 
criminal, que será apresentada, em nome do PFL, do 
PSDB e do seu PDT, ao Procurador-Geral da Repú-
blica, para que, feita a representação criminal, a Pro-
curadoria-Geral da República comece a investigar S. 
Exª o Presidente sobre as razões do silêncio; sobre se 
há dolo ou não; se alguém mentiu ou não; se houve 
leviandade ou não; se o interesse público foi compro-
metido ou não.

Já que não há explicação, a Oposição vai pro-
vocá-la pela via certa, pela judicial; vai apresentar a 

representação criminal para que esse caso não fique 
como o Caso Waldomiro – até hoje a ver navios.

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PDT 
– MS) – Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio, 
por permuta com o Senador Almeida Lima. Em segui-
da, ao Senador Antero Paes de Barros.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pronun-
cia o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, não fosse o episó-
dio da leviandade e do possível acobertamento de um 
caso de corrupção, poder-se-ia dizer que o Presidente 
Lula é um figuraço. Afinal, ele chama o Presidente do 
BNDES de “companheiro”! Isso explica bem os desa-
certos e a falta de rumo do seu chamado governo.

O Presidente do PT, meu Colega de Câmara e 
de Congresso, José Genoíno, em  nota, divulgada on 
line, pela Agência Estado/Broadcast, às 15h54, dis-
se que setores da Oposição tentaram criar clima de 
instabilidade.Ou seja, o Presidente Lula ter suposta-
mente prevaricado ou ter supostamente mentido não 
gera desestabilização. Isso tudo navega pelos rios da 
normalidade, Senador Marco Maciel. O que desesta-
bilizaria seria o comportamento normal – eu já daria a 
cronologia da normalidade aqui –, a exigência de que 
esse episódio não passe em branco.

Senador Alvaro Dias, no dia 25/05/99, o mesmo 
atual Presidente do PT, José Genoíno, à época Líder 
da Bancada do Partido dos Trabalhadores na Câmara, 
se junta ao ilustre e prezado Deputado Miro Teixeira e 
à ilustre e prezada Deputada Luiza Erundina e entram, 
junto à Câmara, com um requerimento, pedindo o en-
quadramento do Presidente Fernando Henrique Cardo-
so em crime de responsabilidade – isso em 25/05/99. 
Portanto, àquela época, não desestabilizava; àquela 
época, isso significava o correto, o justo.

Esse maniqueísmo vai afundar o PT; esse mani-
queísmo é responsável pela derrota do PT na Câmara; 
esse maniqueísmo é responsável por este desgoverno; 
esse maniqueísmo é responsável pelo Presidente se 
imaginar tão blindado que pode dizer as coisas esta-
pafúrdias que disse no Espírito Santo, imaginando que 
bastam manobras palacianas para se abafar o caso!

Sr. Presidente, aqui, passo a fazer uma certa 
cronologia das providências que tomamos, para, em 
seguida, no tempo que tenho nesta tribuna, comentar, 
junto com a imprensa brasileira, como foi visto esse 
episódio pela Nação.

As tolices e/ou leviandades foram ditas no dia 
24 de fevereiro de 2005. Nesse mesmo dia, respondi, 
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com uma nota, em nome da minha Bancada – peço a 
V. Exª que a enderece aos Anais da Casa –, exigindo 
do Presidente providências, esclarecimentos, retrata-
ção, enfim, qualquer coisa que cheirasse a bom senso 
e à hombridade.

No mesmo dia 24, o Líder do meu Partido na 
Câmara, Deputado Alberto Goldman, expede também 
uma nota, que também peço a V. Exª que enderece 
aos Anais da Casa. Aliás, Sr. Presidente, peço que 
mande colocar nos Anais a declaração do Presidente 
José Genoíno, dizendo que gera desestabilização pedir 
enquadramento de Presidente em crime de responsa-
bilidade, e a referência a ele, pedindo que se enqua-
drasse o Presidente Fernando Henrique, em 1999, em 
crime responsabilidade. É sempre bom que os fatos 
sejam registrados porque os nossos netos, os nossos 
bisnetos vão estudar História e é bom aprenderem que 
a incoerência, às vezes, marca como ferro. 

No dia seguinte, 25 de fevereiro, o Presidente 
Fernando Henrique Cardoso, em entrevista coletiva  
à imprensa brasileira, emite também uma nota se de-
fendendo e exigindo do Presidente – perplexo como 
estava, homem de bom senso como sempre foi – que 
se retratasse ou esclarecesse esse episódio. E, se 
houvesse culpados a denunciar, que os denunciasse; 
se quisesse aprofundar as investigações, que fizesse 
o aprofundamento das investigações.

Ainda no dia 25 de fevereiro, requeri, desta tribu-
na, um voto de censura do Senado Federal ao Presi-
dente Lula. Ou seja, é muita coisa para abafarem, Sr. 
Presidente. É muito difícil! Quando se trata de um fato 
ou dois ainda dá para se tentar fazer aquilo que, no 
Norte, quando se pratica política baixa, se chama “ja-
baculê”. Mas não dá para fazê-lo com 20 providências 
que estamos cobrando, em nome da Nação.

Requeri um voto de censura contra o Presidente 
Lula. A Mesa, de maneira muito decente, imediatamen-
te encaminhou o pedido à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. Lá, o Presidente daquela Comis-
são, o Senador Antonio Carlos Magalhães, haverá de 
escolher um Relator, e essa matéria vai tramitar. 

Advirto que não aceitamos nada diferente do que 
colocar essas matérias em votação. E o mesmo se apli-
ca, Senador José Agripino, em relação ao requerimento 
de convocação do Ministro José Dirceu pelos Sena-
dores Antero Paes de Barros e Jefferson Péres. Será 
essa a minha posição na reunião de Líderes, amanhã, 
com o Presidente Renan Calheiros. Se o Governo tem 
número, que derrube a votação da matéria no número. 

Fora isso, teremos de votá-la e veremos “quem é que 
tem café no bule”. Essa é que é a verdade.

Juramos de pés juntos para o Ministro – já es-
tou jurando – que, se S. Exª vier aqui para discutir as 
tolices que o Presidente Lula falou e as leviandades 
que o Presidente Lula fala, juro a S. Exª, de pés juntos, 
que não pergunto pelo Waldomiro. O medo de vir aqui 
é porque, se ele vem para discutir meteorologia, ele 
pensa que, a qualquer pretexto, vamos dizer: “Muito 
bem, acabou meteorologia. Qual é a sua ligação com 
Waldomiro?” Isso é que apavora o Ministro José Dir-
ceu. Já estou assegurando que, nesse caso, S. Exª 
viria isento de Waldomiro. Nós apenas “lularíamos”; 
não “waldomiríamos”.

Muito bem, no dia, 25, o Líder do meu Partido 
na Câmara, entra com uma denúncia junto à Mesa 
daquela Casa, precisamente junto ao Presidente Se-
verino Cavalcanti da Câmara dos Deputados, pedin-
do enquadramento do Presidente Lula por Crime de 
Responsabilidade. 

E aqui fico vendo as voltas que o mundo dá. Todo 
esse desprezo que, durante a campanha e na pós-vitó-
ria de Severino, o PT mal disfarçava em relação a Se-
verino Cavalcanti, toda a arrogância do PT em relação 
a seus aliados, não respeita nenhum dos seus aliados, 
trata todos como coadjuvantes e, portanto, atores de 
segunda classe em relação ao processo político que 
eles, de maneira brilhante, de maneira absolutamente 
fulgurante, estariam liderando no País. Muito bem, ca-
íram nas mãos de Severino Cavalcanti. O Presidente 
Lula vai comer milho nas mãos do Presidente Severino 
Cavalcanti. É esse o ponto a que chegou este Gover-
no! Aí está o ponto de desencontro, esse é o ponto 
de falência, esse é o ponto de comprometimento em 
relação à sua seriedade e ao seu compromisso ético 
a que chegou o Presidente Lula junto com esse seu 
governo. 

Repito, Sr. Presidente, para ficar bem claro: es-
tão comendo milho nas mãos do Presidente Severino 
Cavalcanti. É hora, portanto, de discutir a reforma mi-
nisterial, ministério para cá, ministério para acolá, um, 
dois ou vinte ministérios, não entendo dessa conta. Mas 
quero saber se é verdade ou não que estão comendo 
milho nas mãos do Presidente Severino Cavalcanti de 
Oliveira e que, portanto, o Presidente Lula está proibido 
de desdenhar do Presidente Severino Cavalcanti ago-
ra. Está proibido, não pode desdenhar do Presidente 
Severino. Tem, agora, até de elogiar o Presidente Se-
verino, e o PT também, o PT tem que elogiar e dizer 
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que o Presidente Severino Cavalcanti é um estadista 
à altura de Winston Churchill, por exemplo. Não pode 
ser diferente, sob pena de Severino ficar mais indis-
posto ainda com a tese do arquivamento, do embargo 
de gaveta ao requerimento do Presidente e do Líder 
do meu Partido, Deputado Alberto Goldman.

Sr. Presidente, vimos, hoje, o Líder do PFL anun-
ciar providências conjuntas do PFL e do PDT, que se-
rão apoiadas e subscritas pelo PSDB em nova feição 
de interpelação judicial ao Presidente da República. 
O Presidente e o Vice-Presidente do Partido também 
assinarão esse requerimento. No tocante ao PSDB, se 
nos for dado o requerimento, já assina o Vice-Presiden-
te do Partido, Senador Alvaro Dias, que está presente 
no plenário neste momento.

Hoje, também, o PSDB anuncia que ingressou, no 
Supremo Tribunal Federal, com uma interpelação, para 
que o Presidente Lula se retrate ou esclareça o fato 
de uma vez por todas. Além disso, o Partido também 
anuncia, pelo Presidente Eduardo Azeredo, Senador 
e colega nosso, que está indo à Procuradoria-Geral 
da República, ou seja, ao Ministério Público, pedindo 
ampla investigação desse episódio, de modo a que 
não haja a menor possibilidade de conseguir abafar 
todas essas manifestações que são feitas em nome 
de uma Nação perplexa e indignada – não sei se mais 
perplexa ou se mais indignada –, mas, com certeza, 
uma Nação profundamente perplexa e profundamente 
indignada, Senador José Agripino.

Agora, o que pensa a Nação? Na última edição 
da revista Veja que está circulando nas bancas, An-
dré Petry diz:

Diante de uma platéia formada por 400 
áulicos, Lula contou que, ao assumir o go-
verno, um “alto companheiro” mostrou-lhe as 
vísceras de uma “instituição” que fora levada 
à “quebradeira” devido ao “processo de cor-
rupção” ocorrido em “algumas privatizações” 
feitas na gestão de Fernando Henrique. Acres-
centou que, para não “achincalhar” a gestão 
do antecessor, orientou o “alto companheiro” 
a “fechar a boca”. Ao dizer que tomou conhe-
cimento de um crime e decidiu ocultá-lo, Lula 
está sujeito a ser processado por prevaricação 
ou por crime de responsabilidade. Nada disso 
deve acontecer, dada a ilimitada generosida-
de com que as falas do Presidente têm sido 
encaradas pela opinião pública. Mas isso não 
encerra a questão.

Pensei que André Petry fosse apenas jornalista, 
mas vejo que também é psicanalista – não sei se com 
diploma, mas certamente com todo o physique de rôle 
para atuar nesse setor. E aqui vem o xis da questão, 
Senador José Agripino, fora a excitação mental que 
toma conta do Presidente de vez em quando e cujas 
razões desconheço. André Petry também refere-se 
à instituição nacional do puxa– saquismo e pergun-
ta: “Não apareceu um único assessor, amigo, aliado, 
conselheiro para avisá-lo de que estava dizendo uma 
tremenda tolice em público?” Mais ainda, a platéia de 
áulicos aplaudiu o Presidente, entendendo que não 
havia nada de mais.

Continua André Petry:

Lula é vítima de uma ânsia incontrolável 
para rebater qualquer crítica lançada pelo ex-
Presidente Fernando Henrique. Com isso, co-
mete o erro imperdoável em gente experiente 
como ele de fazer política com o fígado.

Complementa o brilhante articulista:

Se até encobriu um crime para não “achin-
calhar” o governo antecessor, só o fígado expli-
ca que tenha agora chegado a ponto de con-
fessar publicamente uma postura ilegal apenas 
para achincalhar o Governo antecessor... 

André Petry diz algo grave – e esta questão me 
foi feita por pessoas do povo nas ruas de Manaus: 
“Se o Presidente é capaz de acobertar a corrupção 
no governo de um adversário, imaginem o que não 
faria para esconder a corrupção na gestão de algum 
Ministro amigo do peito dele?” 

Ou seja, o Presidente está-se colocando sob 
suspeita e só lhe cabe mesmo um pedido de descul-
pas ou apontar de maneira frontal os eventuais cor-
ruptos nesse processo de privatização. Ele tem que 
sair da toca, parar de se blindar e de mandar pessoas 
falarem por ele e dar uma satisfação à Nação, porque 
este caso é grave, muito grave, é um dos mais graves 
de que já tomei conhecimento ao longo da minha mi-
litância, modesta mas muito intensa, na vida pública 
deste País.

Senador Alberto Silva, a jornalista Dora Kramer, 
de Estado de S. Paulo,  diz:

“A massa nem percebe, isso não sai no 
Jornal Nacional”, é a frase que mais ou me-
nos resume os revides a cobranças por algu-
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ma coerência e consistência naquilo que diz 
o Presidente.

Pois muito bem, agora Lula produziu uma histó-
ria de incontinência verbal com começo, meio e fim e 
de tradução simplificada: disse que tinha ouvido uma 
denúncia de corrupção mas, em nome do País, pediu 
ao denunciante que ficasse quieto .

Quero que tudo vá para os Anais, quero entulhar 
os Anais com essas coisas. É preciso que a gente 
respeite o direito de estudar a história dos que virão 
depois de nós. 

Temos aqui o Estado de S. Paulo:

Passou dos limites.

Anteontem, Lula disse que “não vamos 
permitir que, por atitudes impensadas e irres-
ponsáveis, a gente jogue a esperança desse 
povo no limbo...”

Meu Deus, se isso é a retratação, é pouca en-
quanto retratação. É muito pouca. Se isso, porventura, 
é a confissão de que ele próprio se confessa irrespon-
sável, fico realmente a cada dia mais estarrecido e 
mais perplexo. Volto a dizer, Sr. Senador José Agripi-
no, estarrecido e perplexo, mais até do que indignado 
porque sinto uma falta de limites enorme.

Folha de S.Paulo:
Discurso irresponsável. 

(...) num discurso eivado de intenções 
eleitorais, mas que acabou por se voltar con-
tra ele próprio (...)

Ao que parece, o Presidente ainda não assimilou 
por inteiro a importância do cargo que ocupa e não 
aprendeu que as palavras do primeiro mandatário têm 
um peso bastante diferente das “bravatas” de um líder 
sindical em campanha. O mínimo que se pode esperar 
é que o Planalto forneça explicações claras sobre o 
que foi dito na quinta-feira.

Jornal do Brasil. Rodrigo de Almeida, Editor de 
Opinião do JB, resume, no final de seu artigo: “Talvez 
seja o modo que encontrou para compensar a falta de 
rumo”. E diz o jornalista: “Eis o seu programa de go-
verno: uma pletora de palavras”.

Sergio Prado, Jornal do Brasil: “Mas o governo 
do PT é assim mesmo. Não é necessário nem adver-
sário para complicar um jogo ganho.”

Temos aqui Eliane Catanhede, Folha de 
S.Paulo: 

Lula perdeu uma ótima chance de ficar calado. 
Quando o Presidente é boquirroto, fala cobras e lagar-
tos. E é vítima do próprio veneno.

Clóvis Rossi: 
Silêncio.
Ou seja, confessou um crime. 
Curioso o mundo, o Papa está condenado ao 

silêncio, o que muitos lamentam. Mas, em outras pa-
ragens, o lamento está dado pela incontrolável verbor-
ragia do Presidente.

Gazeta Mercantil:

Já o crime de prevaricação consiste em 
(o funcionário público, inclusive o Presidente 
da República) “retardar ou deixar de praticar, 
indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo con-
tra disposição expressa da lei, para satisfazer 
interesse ou sentimento pessoal”. A pena é 
de detenção de três meses a um ano, mais 
cobrança de multa.

Vinicius Torres Freire, Folha de S.Paulo:

É sentimento na elite que Lula dobrou o 
cabo da última esperança com o discurso em 
que quis se fazer de magnânimo esperto e dis-
se acobertar corrupção no governo FHC; que 
seu despreparo pode produzir crises sérias a 
troco de nada. Lula é imensamente popular, 
mas muita gente graúda já acredita que até 
2006 há tempo para dar um jeito nisso.

Essa história de popular... Não estamos tratando 
de eleição! Mais popular do que o Lula aqui, para nós 
todos, é a Juliana Paes. Não estou discutindo popula-
ridade; estou discutindo seriedade, estou discutindo 
compostura, estou discutindo postura pública. Não 
estou discutindo aqui se é popular ou se não é, até 
porque não é jogador de futebol ou de basquetebol, 
não é nadador olímpico. Na eleição, se afere populari-
dade; durante o governo, tem-se de aferir a seriedade, 
o compromisso, a sobriedade do Presidente.

Em “A natureza do escorpião”, no site “Primeira 
Leitura”, Reinaldo Azevedo critica que o Ministro Már-
cio Thomas Bastos fala da nota de Fernando Henrique 
Cardoso e se refere, de uma maneira muito dura, a 
todo esse episódio, dando espaço a tudo aquilo que foi 
dito. E a Oposição falou praticamente sozinha, a partir 
do dia 24 último, quando o Presidente Lula usou da 
palavra. PT tenta esvaziar confronto.

O Ministro José Dirceu, no dia 25, disse de Buenos 
Aires que o feitiço poderia virar contra o feiticeiro. E aí 
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reforcei a idéia de que era prevaricação e não mentira. 
Ou seja, o Ministro José Dirceu supostamente sabe-
ria de alguma irregularidade nesse episódio e estaria 
dizendo: já que nos estão incomodando, vamos dar 
nomes aos bois. S. Exª precisaria vir a esta Casa. Ali-
ás, Senador José Agripino, recomecei a colecionar as 
assinaturas para a CPI do Waldomiro outra vez. Peço a 
V. Exª que encaminhe o documento à Bancada do PFL. 
Queremos tratar de Waldomiro na CPI do Waldomiro; 
queremos tratar de privatização onde eles quiserem; 
queremos tratar do que eles quiserem onde quiserem. 
Agora, o importante é que tenhamos o Ministro da Casa 
Civil aqui, dando explicações, conforme sugeriram os 
Senadores Antero Paes de Barros e Jefferson Péres 
na sessão da última sexta-feira.

Mas aqui vem o PT, que não consegue ser hu-
milde de jeito nenhum, é impressionante! 

José Genoino afirma que o presidente 
Lula não acusou Fernando Henrique de cor-
rupção e que a oposição está se aproveitando 
de suas declarações para criar artificialmente 
um impasse institucional.

Eles são cobras criadíssimas nisso; entendem 
de impasse institucional como ninguém.

Uma pessoa cujo ideário econômico não bate 
com o meu, mas que se portou com enorme hones-
tidade nesse episódio todo é o ex-Presidente do BN-
DES, Carlos Lessa. Ele não concedeu um só minuto 
à leviandade do Presidente. Primeiro, afirmou ter fala-
do em descuido, em políticas equivocadas e não em 
corrupção – e foi enfático – ou em falência do Banco. 
Disse: “Nunca o Presidente mandou que eu não falas-
se (sobre a situação do BNDES)”. Ou seja, Lula tem 
que ser processado sozinho, não há de contar com a 
companhia honrada do ex-Presidente do BNDES.

Em Brasília, Dr. Geraldo Magela diz que o PT 
está perdendo tempo, já se lançando candidato e fala 
de Waldomiro Diniz. Afirma que as denúncias de que 
teria recebido para a campanha eleitoral mais de R$100 
mil, intermediados por Waldomiro Diniz, estão supera-
das. “A população não acreditou naquilo, porque não 
há provas.” Impressionante! É de impressionar! Então, 
ele diz que Waldomiro não gosta dele.

A isto se reduziu um pouco esse Partido: à idéia da 
conveniência – quando interessa, quer apurar; quando 
não interessa, quer engavetar –, à idéia de fazer fide-
lidade partidária – e concedo já o aparte ao Senador 
Garibaldi Alves Filho... Meu Deus, o Presidente Lula, 
hoje em dia, estimula seus Líderes e o Presidente de 
seu Partido a dizerem que agora querem a fidelidade 
partidária, depois de terem promovido um festival de 
enfraquecimento artificial de Partidos, como fizeram 

com o meu. Meu Partido elegeu, mais ou menos, 70 
Deputados e agora possui cerca de 50 apenas. Tira-
ram 22 pessoas mais fracas do meu Partido e as dis-
tribuíram entre os partidos pequenos, que incharam. 
Não deixaram de ser pequenos, mas agora se voltam 
contra o Presidente Lula com a faca no peito. E o Pre-
sidente é obrigado, Senador Almeida Lima, a baixar a 
cabeça, pura e simplesmente.

Concedo um aparte ao Senador Garibaldi Alves 
Filho; em seguida, encerrarei o meu discurso.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Se-
nador Arthur Virgílio, não parece a V. Exª que as pala-
vras do Dr. Carlos Lessa, de certa maneira, esvaziam 
um pouco o que está sendo discutido? Ou seja, que 
retiram a dimensão de gravidade que poderia haver 
no fato de o Presidente supostamente ter dito que 
estariam sendo acobertados fatos graves? O pró-
prio Presidente do BNDES disse que foram políticas 
equivocadas. Mais do que uma resposta, do que uma 
participação, contestando as palavras de V. Exª, faço 
uma pergunta. 

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Res-
ponderei com muita honra, logo a seguir.

Líder Garibaldi, seu raciocínio é inteligente. A ser 
verdade, primeiro, há que se considerar que Lula virou 
um tutelado de Carlos Lessa, que já nem é membro do 
Governo, ou seja, que Carlos Lessa, para ir ao vulgo, 
estaria quebrando um galho de Lula – mas não quero 
ir por aí. Segundo, não podemos desmentir a gravação, 
pois não havia nenhum sósia, nenhum dublê do Presi-
dente Lula – Brad Pitt estava ocupado em Hollywood, 
naquela hora, então não havia nenhum dublê à mão 
–, e o fato é que vai ficar uma pergunta no ar. Digamos 
que se resolva essa questão dos processos, dizendo-
se “o outro esvaziou...”. Pergunto: qual é a ação, para 
reavermos aos cofres públicos o dinheiro gasto com 
essa viagem do Presidente? O que se pode fazer com 
um homem que, com a feição transtornada, começa a 
dizer aquilo que depois é desmentido pelo Presidente 
do BNDES da época? Que situação seria a dos gover-
nados, a dos súditos, a nossa, a presenciar um Presi-
dente que, no fundo, não disse nada de mais, porque 
não fala nada de mais; não disse nada de sério, porque 
não fala nada de sério; não disse nada de conseqüen-
te, porque não fala de conseqüente. 

Ou seja, essa sua linha de defesa, Senador Ga-
ribaldi, muito inteligente, muito leal, serve para um réu 
no júri. V. Exª o absolveria, ele não iria preso, mas não 
o salva da desmoralização política. Essa é a minha opi-
nião, mas louvo a lealdade e o espírito de companhei-
rismo com que V. Exª acode figuras que nem sempre 
têm sido tão corretas com V. Exª.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
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O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – En-
cerro, Sr. Presidente. Para mim, estamos hoje corren-
do o risco de termos um Presidente irrelevante, sem 
peso. Outro dia aconteceu um episódio: o Presidente 
Lula falou uma dessas coisas absurdas em relação à 
economia, e a Bolsa nem se mexeu, até porque, logo 
a seguir à declaração do Presidente, veio o Ministro 
Antônio Palocci e corrigiu. Então, a Bolsa leu assim: 
Lula pode falar a tolice que quiser; quem não pode 
falar tolice, neste momento, sobre economia é o Mi-
nistro Palocci. Corremos o risco de ver o Presidente 
tornar-se irrelevante, um mero relações-públicas de 
seu próprio Governo, um mero passeador pelo País, 
um mero eterno candidato, um mero representante de 
um Governo que Sua Excelência não lidera, um mero 
representante de um movimento político que Sua Ex-
celência também teria deixado de liderar. Tenho muito 
medo disso.

O Sr. Marcelo Crivella (Bloco/PL – RJ) – Senador 
Arthur Virgílio, V. Exª me permite um aparte rápido?

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Eu 
queria respeitar o tempo, mas, se a Mesa conceder a 
V. Exª o direito, ouvirei V. Exª com muito prazer. 

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PDT 
– MS) – A Mesa não se opõe, mas pede que seja rápi-
do, o mais lacônico possível, porque queremos atender 
toda a lista de oradores dentro do tempo regimental.

O Sr. Marcelo Crivella (Bloco/PL – RJ) – Pois 
não.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – En-
tão, é uma honra para mim conceder o aparte a V. Exª, 
Senador Marcelo Crivella.

O Sr. Marcelo Crivella (Bloco/PL – RJ) – Sena-
dor Arthur Virgílio, V. Exª, quando ocupa essa tribuna, 
encanta a nós todos, faz o seu papel de Oposição de 
uma maneira brilhante. Todos somos admiradores de 
V. Exª.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-
gado, é bondade, generosidade de V. Exª em relação 
a mim.

O Sr. Marcelo Crivella (Bloco/PL – RJ) – Não é 
bondade, mas a realidade. V. Exª, no discurso de hoje, 
foi um pouco mais implacável que sua alma...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Cris-
tã.

O Sr. Marcelo Crivella (Bloco/PL – RJ) – ... sua 
alma cristã costuma ser.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Jesus 
expulsou os vendilhões do templo, V. Exª se lembra do 
episódio bíblico.

O Sr. Marcelo Crivella (Bloco/PL – RJ) – Sem 
sombra de dúvida, mas, já que V. Exª citou Jesus, gos-
taria de lembrar que ele era o grande mestre da arte 
de conhecer o que estava por trás de um olhar, a in-
tenção da alma. E a intenção da alma talvez fale mais 
do que as palavras. As palavras, certas ou erradas, 
saem da boca, perdem-se no espaço e, sim, dão mui-
tas interpretações. Mas a intenção das palavras vale 

mais. O Presidente é um brasileiro que se expressa, 
principalmente diante da multidão, de uma maneira 
aberta, sem defesa. No entanto, há – V. Exª sabe disso 
– um movimento para que o Presidente leia discursos 
apenas escritos.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – A Na-
ção se tranqüilizaria com isso.

O Sr. Marcelo Crivella (Bloco/PL – RJ) – Pois 
é, mas, sem dúvida alguma, perderíamos a expressão 
do grande líder popular, do líder que veio do sindicato, 
que mobilizou multidões e que chegou aonde chegou. 
Penso que não resta dúvida alguma à Nação quanto 
à honestidade do Presidente Fernando Henrique, que 
é uma figura de orgulho nacional, incólume. Sobre ele 
não pegará qualquer pecha de roubo ou de malversa-
ção de recursos públicos, embora que sob seus lide-
rados porventura tenha havido – não sei. Assim como 
também no Presidente não vai pegar, com certeza, a 
pecha de que seja um sujeito venoso ou de que fale 
com segundas intenções. O Presidente é aberto e te-
nho certeza de que V. Exª sabe disso. Para concluir, 
penso, Senador Arthur Virgílio, que esse debate é rico 
– aqui no Plenário é fantástico! É um tema recorrente 
na imprensa. Acredito que na consciência nacional não 
está bem resolvido. De repente, sem qualquer parti-
darização política, poderíamos ter uma comissão de 
revisão não para ver os personagens, mas para ver 
a história: para ver se o sistema de privatização, que 
continua hoje no País, foi benéfico. Sabemos hoje que 
nosso índice de inflação está realmente atrelado aos 
preços que estão indexados. Indexação essa que re-
tiramos dos salários, mas que deixamos nos preços 
concedidos. Talvez sobre essas coisas caiba o debate, 
mas tenho certeza de que V. Exª, com a experiência 
política e com a generosidade que tem saberá distin-
guir as coisas e separar a água do vinho. Parabéns, 
Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Agra-
deço o aparte    de     V. Exª.

Encerro, Sr. Presidente, dizendo que o Sena-
dor Marcelo Crivella, inteligente, como também o foi 
o Senador Garibaldi Alves, de qualquer maneira não 
deixa de ser paternal em relação ao Presidente. O 
Presidente, então, não seria um homem preparado 
para a responsabilidade de falar sem ser por matéria 
lida. Tratar-se-ia, portanto, no caso dele, apenas de 
um pobre pecador. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.
Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, Inciso 
1º e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PDT 
– MS) – Com a palavra o Senador Antero Paes de 
Barros. (Pausa.)

Não estando presente o Senador Antero Paes 
de Barros, o Senador Almeida Lima tem a palavra, por 
permuta com o Senador Arthur Virgílio.

O SR. ALMEIDA LIMA (PSDB – SE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, no Brasil, é comum atri-
buir ao estado de pobreza em que vivem as pessoas e 
ao desemprego o aumento permanente dos índices de 
criminalidade. Ouso discordar. Essa é uma conclusão 
extremamente simplória para causas tão diversas e 
complexas para a prática do crime. Daí atribuir a uma 
única causa o aumento dos índices de criminalidade 
é uma desinformação, uma temeridade.

Senão vejamos. O homicídio não seria praticado 
pelos ricos – e é praticado pelos ricos. O aborto quem 
pratica são os desempregados, os pobres? E a calúnia? 
O estupro? O tráfico de drogas e de armas? O roubo 
ou a corrupção? A redução do cidadão à condição de 
escravo? Logo deparamos com vários tipos delituosos 
que, convenhamos, nada têm a ver com o estado de 
pobreza das pessoas ou com o desemprego.

Embora seja de causa diversa e complexa, repi-
to, ouso dizer que grande parcela da criminalidade e 
do aumento permanente dos índices de criminalidade 
se deve, sem dúvida alguma, à deterioração moral da 
sociedade, ao esgarçamento do tecido social, à falta 
de referências, de valores, à inversão dos valores.

Perdoem-me aqueles que discordam, mas com 
o Presidente Luiz Inácio Lula da Silva o que houve 
não foi falta de instrução, muito menos de formação 
intelectual, não foi destempero verbal, embora todos 
nós acompanhemos diariamente o comportamento do 
Presidente. A meu ver, a questão envolve a formação 
moral mesmo. Aliás, não a formação, mas a deforma-
ção moral. Queiram ou não, ou o Presidente mentiu, 
e o conceito não poderia e não poderá ser outro. E 
assim fazendo o fez para agredir um adversário, ou 
prevaricou, crime praticado contra a administração 
pública, tipificado no art. 319 do Código Penal, que 
diz, expressamente: “Retardar ou deixar de praticar, 
indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra dis-
posição expressa de lei, para satisfazer interesse ou 
sentimento pessoal”.

Srªs e Srs. Senadores, trata-se do Presidente da 
República! Isto é improbidade administrativa. Pela fun-
ção que exerce, de ofício, teria a obrigação legal, além 
da obrigação moral, de assim agir se o fato fosse ou for 
verdadeiro. E improbidade administrativa nada mais é 
do que a prática do crime de responsabilidade.

Mentira ou prevaricação? De qualquer forma re-
dunda em deterioração moral para quem exerce o cargo 
de Presidente da República, espelho, referencial. O que 
se pode, doravante, exigir do cidadão comum, neste 
País, se as providências legais, jurídicas e institucio-
nais não forem tomadas? As diversas interpretações 
para o fato são apropriadas mais para os advogados 
de defesa no júri, embora legítimos todos esses pro-
cedimentos de defesa. Mas é preciso que se indague, 
se não houver uma conseqüência prática, o que se 
poderá cobrar, doravante, do cidadão comum diante 
de comportamento tão lesivo à nacionalidade?

Vez por outra, neste País, exige-se – e se faz 
bem ao exigir – comportamento de estrelas da músi-
ca, do teatro e até mesmo do futebol, sob a alegação 
de que são referências, pessoas que estão na vitrine. 
O que dizer do Presidente da República, a mais alta 
autoridade deste País? E as pessoas pretendem tirar 
por menos, como se fosse apenas um deslize ou um 
tropeço decorrente da falta de formação intelectual. Isso 
para mim é discriminação, não vale; não discrimino o 
Presidente pela sua intelectualidade ou não.

O Presidente tinha consciência do que dizia, como 
cidadão, como político, como liderança, sobretudo dian-
te da popularidade que possui, e essa popularidade foi 
adquirida, construída na convivência, na relação com 
as pessoas e na experiência do dia-a-dia. A verdade é 
que foi exteriorizado o seu comportamento, foi exposto 
aquilo que Sua Excelência faz e pratica.

Ora, contra o adversário determinou que o seu 
subordinado hierarquicamente se calasse. E, com o 
José Dirceu e o Waldomiro, o Presidente determinou 
o quê? Ao adversário, determinou que se calasse, que 
se omitisse e que escondesse a denúncia de toda a 
Nação brasileira. E para o aliado, para o Dirceu e o 
Waldomiro, quais foram as determinações?

Portanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
a Nação brasileira exige uma decisão, um encami-
nhamento.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Senador 
Almeida Lima, concede-me V. Exª um aparte?

O SR. ALMEIDA LIMA (PSDB – SE) – Há neces-
sidade premente, quem sabe até do próprio Governo, 
sem deboche, de dar uma explicação convincente, se 
é que esta existe, até para que esse episódio não sirva 
de exemplo negativo para a prática de delitos nessa 
sociedade moralmente deteriorada, com os valores 
invertidos. É preciso que daí surja uma alternativa: a 
explicação. Caso essa não exista, há necessidade, sim, 
do apenamento, exatamente para que esse comporta-
mento não sirva de exemplo e não amplie o que consi-
deramos deterioração moral dos nossos costumes, o 
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que tem levado de forma efetiva e sucessiva ao aumento 
dos índices de criminalidade em nosso País.

Ouço, com prazer, o meu Líder, Senador Arthur 
Virgílio.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – V. Exª está 
coberto de razão. Está na hora de vermos a situação 
com os olhos da objetividade e do realismo. Ainda 
agora, nosso querido Colega Senador Marcelo Cri-
vella propôs a formação de uma comissão especial, 
salvo engano na CAE, para averiguar o processo de 
privatizações. Diz S. Exª: “Veremos se o Presidente 
Fernando Henrique e seu Governo têm algo a ver com 
essa questão ou não. Da mesma maneira, ver-se-ia o 
acerto ou o equívoco das palavras do Presidente Lula”. 
Foi o que li nas declarações de S. Exª à Agência Se-
nado. Faço uma proposta até mais “dentro”, como se 
diz popularmente: apresentamos a CPI de Waldomiro 
Diniz, e toda a base do Governo no Senado assina o 
requerimento pertinente; eles apresentam a CPI das 
Privatizações, e nós todos nos obrigamos moralmen-
te a assinar o competente requerimento. Fica muito 
mais bonito. Não é preciso perder tempo nem ficar 
com jogo de empurra. Assinamos o requerimento para 
instauração da CPI que eles quiserem. Pode ser outra, 
mas por que não a das privatizações? Em contrapar-
tida, eles assinam o requerimento para instauração 
da CPI de Waldomiro Diniz. Assim, deixaremos para 
outra ocasião – embora eu pretendesse para ontem 
– aquela CPI referente ao caso Santo André. Há pou-
co, um assessor meu questionava se valeria a pena 
tocar nesse assunto. Respondi-lhe que tenho proble-
mas com meu cheque-ouro no fim do mês e que não 
acoberto ladrão deste Governo nem de outro. De lu-
gar nenhum, de quadrante nenhum, acoberto ladrão! 
Então, em vez de ficar com comissãozinha para cá e 
para acolá, fazemos logo as duas CPIs, se quiserem. 
Eles propõem essa, e todos assinamos, em fila. Sou o 
primeiro. E eles param com essa coisa de galo corrido, 
de rinha, para falar a linguagem do Duda Mendonça, 
e assinam a CPI do Waldomiro Diniz. Instalamos as 
duas CPIs aqui, e o Senado Federal vai mostrar que 
tem capacidade de cuidar do dia-a-dia, da aprovação 
das matérias, bem como de dois assuntos importantes, 
como a suposta corrupção em privatizações e a supos-
ta participação de setores palacianos na comprovada 
corrupção envolvendo o Sr. Waldomiro Diniz, homem 
que habitava funcionalmente o quarto andar do Palácio 
do Planalto até bem pouco tempo atrás. Agradeço a 
V. Exª e aproveito seu discurso para dar essa opinião, 
para que saíamos desse limbo. O Presidente Lula está 
no limbo. Onde está aquela velha combatividade? Está 
no limbo. Saia do limbo, Presidente! Vamos para o céu 
ou para o inferno – utilizando uma linguagem bíblica 

–, mas saia do limbo! Não fique nessa história, porque 
isso está ficando muito ruim para Vossa Excelência, 
Presidente Lula, para a sua imagem e para a de seu 
Governo. Muito obrigado.

O SR. ALMEIDA LIMA (PSDB – SE) – Meu Lí-
der Arthur Virgílio, lúcidas são as palavras de V. Exª e 
a proposta que faz.

Como disse há poucos instantes, não há uma 
terceira alternativa: ou há uma explicação convin-
cente que venha calar profundamente as palavras e 
o sentimento da Oposição e da sociedade brasileira, 
ou os fatos devem ser profunda e amplamente apura-
dos, para que um mal maior não ocorra a este País. 
Como disse e repito, o aumento da criminalidade no 
Brasil não decorre do estado de pobreza em que vive 
o nosso povo e muito menos do nível de desemprego. 
A criminalidade decorre – e assusta todos nós – da de-
terioração moral dos nossos costumes, do desrespeito 
aos valores éticos e morais. Precisamos cuidar desse 
comportamento positivo e atribuir-lhe valor.

Daí a necessidade de procedimentos institucionais 
dentro da lei, da Constituição, aí previstos, propostos 
pelo meu Partido, pela Liderança do PFL, que, há pou-
cos instantes, se pronunciou pela devida apuração dos 
fatos. Assim, a sociedade e a Nação brasileira sairão 
enriquecidas desse episódio, com os nossos valores 
morais elevados, servindo de referência para o com-
portamento de todos, não apenas da classe política, 
mas do cidadão que convive com todos esses fatos 
no dia-a-dia da vida nacional.

Concluo, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
deixando aqui na tribuna este apelo: não vamos con-
tribuir para a ampliação da deterioração moral em que 
vivemos.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Sr. Pre-
sidente, solicito a minha inscrição para uma comuni-
cação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PDT 
– MS) – Concederei a palavra a V. Exª no momento 
oportuno, já que a de V. Exª é a segunda inscrição para 
uma comunicação inadiável a ser feita hoje.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Pela 
ordem.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Muito 
obrigado.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela or-
dem.) – Para desburocratizar, encaminhei à Mesa um 
núcleo farto de documentos, de matérias publicadas 
pela imprensa. Em algumas, assinalei o cabeçalho, al-
gumas notas mais importantes, e pedi, de outras, da 
tribuna, a publicação na íntegra nos Anais. Para não 
ter de assinar cada um deles, peço apenas que a Mesa 
observe para que aquilo que pedi para ser transcrito em 
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parte seja transcrito em parte, e aquilo que pedi que 
fosse transcrito no todo seja transcrito no todo.

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PDT 
– MS) – Foi um lapso não ter dito a V. Exª naquele 
momento que o seu pedido seria atendido na forma 
regimental.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Mui-
to obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PDT 
– MS) – Com a palavra, o Senador Antonio Carlos 
Magalhães.

Já atendi o requerimento do Senador Alberto 
Silva.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Sr. Presi-
dente...

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Pedi a 
minha inscrição...

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PDT 
– MS) – V. Exª já está inscrito. A palavra será concedida 
a V. Exª no momento oportuno.

Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador An-
tonio Carlos Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – O Senador Alberto Silva pediu para fazer uma 
permuta.

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PDT 
– MS) – Uma permuta de comunicações inadiáveis? 
Os dois vão fazer comunicações inadiáveis?

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – A minha é.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – A minha 
também.

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PDT 
– MS) – Está feita a permuta. Antes de dar a palavra 
a V. Exª, Senador Alberto Silva, concedo a palavra ao 
Senador Mão Santa, pela ordem.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pela ordem) 
– Eu queria ajudar o Senador Alberto Silva: S. Exª está 
inscrito normalmente e tem direito a vinte minutos.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Sr. Pre-
sidente, não pretendo falar vinte minutos.

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PDT 
– MS) – Senador Mão Santa, o requerimento do Sena-
dor Alberto Silva foi feito justamente levando em con-
sideração que S. Exª já estava inscrito mas desejava 
fazer apenas uma comunicação inadiável.

Com a palavra o Senador Alberto Silva.
O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI. Para uma 

comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é com muita tris-
teza que registro no plenário da Casa o falecimento 
de um dos homens mais ilustres, mais competentes e 
mais dignos que encontrei, ainda jovem, governando 

o Estado do Piauí. Refiro-me ao Dr. José da Rocha 
Furtado, que foi Governador do Piauí pela extinta e 
antiga UDN no quadriênio 1947-1951. 

Eu fui eleito Prefeito de uma maneira acidental. Eu 
era engenheiro da Central do Brasil e fui passar férias 
em minha cidade de Parnaíba. Lá houve uma eleição, e 
apresentaram a minha candidatura – pediram que eu, 
como filho da terra que era, comparecesse às urnas. 
Afinal, fui eleito com uma pequena margem de votos. 
Sendo assim, tive a oportunidade de, como Prefeito 
de Parnaíba, conhecer o Dr. José da Rocha Furtado 
– como eu disse, um dos homens mais dignos e mais 
respeitáveis que encontrei em toda a minha vida pú-
blica no meu Estado do Piauí.

Nosso entendimento veio, exatamente, do ato 
administrativo. Ele desejava construir, em Teresina, 
uma usina – a cidade precisava, mais do que nunca, 
daquilo – e havia assistido, durante meu mandato na 
Prefeitura, em 1948, à inauguração de uma usina ter-
melétrica que garantiu à cidade de Parnaíba a sua so-
brevivência, o seu desenvolvimento. Fui várias vezes 
a Teresina, ao antigo Palácio Karnak, mal imaginan-
do que um dia ocuparia aquela cadeira, a cadeira de 
Governador do Piauí. 

Quero registrar esse acontecimento porque mui-
to se falou à época que Rocha Furtado não teria sido 
um bom Governador. Na verdade, ele não teve maioria 
na Assembléia e enfrentou dificuldades para governar 
um Estado com poucos recursos. Mesmo assim, sou 
testemunha e quero declarar de público que, apesar 
de tudo, Rocha Furtado foi, na minha opinião, um dos 
maiores Governadores que o Piauí já teve. 

Peço que meu pronunciamento seja registrado 
nos Anais desta Casa. É um pronunciamento de pesar 
pelo fato de o Piauí ter perdido um de seus mais ilus-
tres filhos. Ele não morava mais no Piauí, mas era um 
grande cirurgião e revelou-se um grande Governador. 
Lamento que, afinal, tenha nos deixado. Há agora uma 
lacuna no Estado do Piauí e no País.

Eram as palavras que gostaria de dizer.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Gostaria de 

acrescentar algo ao que disse o Senador Alberto Silva, 
se tiver a aquiescência dessa extraordinária figura que 
é o médico Antonio Carlos Magalhães. O Governador 
que faleceu era médico e, por isso, em nome de todos 
os médicos, queria render esta homenagem. Eu o co-
nheci justamente quando Alberto Silva era Prefeito e 
ele, Governador. Eu era um garoto de seis, sete anos. 
Ele foi daqueles nordestinos, Senador Antonio Carlos 
Magalhães, que foi ao Rio estudar e, depois, voltou ao 
Piauí. Foi o primeiro médico a realizar uma cirurgia de 
vesícula no hospital Getúlio Vargas, que foi construído 
durante a ditadura de Vargas. Foi o primeiro cirurgião a 
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fazer cirurgias grandes no Piauí. Saiu da sala de cirur-
gia para ser Governador do Estado. As circunstâncias 
políticas de então eram difíceis – ele era minoria –, mas, 
com seu carisma e com sua cultura, ele venceu. De tal 
maneira que teve de sair de Teresina – veja como são 
as forças políticas – e foi para o Ceará. Lá, fui até seu 
cliente, pois ele era tão renomado que todo piauien-
se que ia a Fortaleza se consultava com ele – eu era 
criança, e ele era cirurgião, mas dava orientação. Foi 
uma figura extraordinária. É comum – foi o caso de Jus-
celino Kubitschek e de Antonio Carlos Magalhães – a 
política atrair médicos. Acredito que esse fato se deva 
à ligação e compromisso que temos com o povo. Ele 
foi para o Ceará e, brilhante médico, brilhante cirurgião 
que era, lá se tornou Secretário de Saúde do Estado. 
Era muito ligado a Cristo, era um homem cristão, e li-
derou o grande hospital católico de Fortaleza, na rua 
Costa Barros. Teve essa influência extraordinária...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.) 

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – ... foi um dos 
melhores Secretários de Saúde do Estado do Ceará. 
Então, a ele a gratidão do povo do Piauí por suas ações 
como médico e como Governador daquele Estado.

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PDT 
– MS) – Senador Alberto Silva, o requerimento de V. 
Exª será atendido na forma regimental.

Está inscrito o Senador Garibaldi Alves Filho para 
usar da palavra agora, mas S. Exª cedeu sua vez ao 
Senador Antonio Carlos Magalhães, que pediu a ins-
crição por cinco minutos para uma comunicação inadi-
ável. A regra seria a alternância entre os cinco minutos 
para a comunicação e os dez da inscrição, mas, por 
deferência muito especial do Senador Garibaldi Alves 
Filho, S. Exª poderá usar da palavra agora, Senador 
Antonio Carlos Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em 
primeiro lugar quero agradecer a este colega invulgar 
que é o Senador Garibaldi Alves Filho a gentileza de me 
ceder parte do seu tempo para que, desta tribuna, possa 
tratar de dois assuntos também importantes, com rapidez 
infelizmente indispensável, mas que são graves. 

Afirmo, nesta hora, diante dos escândalos do Mi-
nistério da Saúde e a manutenção do Ministro, que não 
pode deixar de haver uma conivência do Presidente 
da República com o Ministro da Saúde.

Nunca talvez, neste País, existiu um Ministro da 
Saúde tão incompetente, com tantas coisas impossíveis 
de acontecer, com tantos escândalos financeiros e, ao 
mesmo tempo, médicos, como no seu tempo. Há pouco 
tempo, queira-se ou não, o Ministro Serra realizou um 

trabalho no Ministério da Saúde, no que diz respeito à 
Aids, excepcional. No entanto, agora, faltam medicamen-
tos para o combate à Aids no País inteiro. Então, demi-
te-se quem é responsável pelo setor, o Sr. Luiz Carlos 
Bueno de Lima, do Partido do Severino – imagine se 
não fosse! Demite-se, e todos perguntam o porquê – e 
é natural que se pergunte. Porque reclamou ao Minis-
tro da Saúde sobre a ausência de medicamentos para 
o combate à Aids. Qual é a solução mais fácil? Tirar o 
responsável. Mas não, tira-se quem reclamou. 

Isso, evidentemente, em um Governo do Presiden-
te da República popular, o Presidente Lula, não pode 
acontecer sem uma razão subalterna no Ministério da 
Saúde, a qual deveríamos investigar e entregar em 
mãos do Presidente da República o resultado, porque 
esse é o papel do Congresso Nacional, para Sua Ex-
celência decidir se quer agir ou não. Se não quer agir, 
é conivente. Se agir, foi enganado. Mas tanto tempo 
enganado? Dois anos e tanto com esse Ministro, todo 
dia surgindo um escândalo! Somente eu fiz mais de dez 
discursos sobre o Ministério da Saúde, onde ele não 
manda coisa nenhuma. É o que dizem. Quem manda 
é o Sr. Lúcio Soley. Aliás, em todos os programas de 
televisão ele não aparece, mas o Sr. Lúcio Soley.

Ora, Sr. Presidente, não podemos deixar que isso 
continue. O Presidente da República tem responsabili-
dades. Diz que vai fazer reforma ministerial, mas eu não 
creio que a reforma melhore algo. Serão os mesmos que 
Sua Excelência irá buscar nos sindicatos, onde conhece 
mais do que os outros, e na amizade pessoal, sem con-
siderar a competência. Esta Casa e o PT têm pessoas 
competentes, mas os competentes estão todos saindo 
aborrecidos com a prevalência da incompetência. 

Daí por que peço apenas por teimosia, já que 
ninguém ouve a ninguém neste Governo. São os do-
nos da verdade e não querem se submeter, de jeito 
nenhum, à vontade dos Congressistas.

Esse, portanto, é um ponto para o qual chamo a 
atenção nesta hora – e encareço a V. Exª que me permita 
apenas mais um minuto – e, ao mesmo tempo, peço a 
transcrição de um artigo do professor Miguel Reale, o 
maior filosofo de Direito no Brasil, intitulado “Universidade 
esfacelada”, que ele considera piorada com a reforma 
do Sr. Tarso Genro. O artigo parte da etimologia da pa-
lavra universidade até os conceitos de universidade no 
mundo inteiro, para mostrar que o que se está fazendo 
é uma brutalidade. Querer que a universidade seja di-
rigida por conselhos onde o MST participa ativamente 
é não querer ensino, mas, sim, desordem.

Todos nós condenamos – eu, particularmente, 
condeno – e pensamos que deve haver punições rigo-
rosas para esse caso do Pará, que é uma ignomínia, 
mas nem por isso se deve colocar no céu o MST com 
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os crimes que praticam. Não podemos deixar de punir 
uns e outros que são responsáveis pela desordem no 
campo e, mais ainda, querer esfacelar a universidade. 
E digo a V. Exªs que vou propor uma homenagem, na 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, a esse 
homem que o Brasil venera pelos seus conhecimentos 
de Direito. Ele que tem 93 anos e uma lucidez total. 
Isso nós dá realmente uma vontade de homenagear 
a Miguel Reale, uma homenagem que seja de todo o 
Congresso, porque ele merece. Não quis ser Ministro 
do Supremo Tribunal quando convidado, mas continua 
a ser o melhor jurista do Brasil.

Daí por que, Sr. Presidente, peço a V. Exª a trans-
crição deste artigo, sabendo que V. Exª o fará com 
muito prazer tendo em vista o seu desejo de exaltar 
as pessoas que merecem o respeito da comunidade 
jurídica em geral.

Muito obrigado a V. Exª e ao nosso Senador Ga-
ribaldi Alves Filho, que me cedeu o seu tempo.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ANTONIO CARLOS MAGA-
LHÃES EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PDT 
– MS) – Senador Antonio Carlos, a Mesa se associa 
ao requerimento de V. Exª pelo significado tão impor-
tante do ilustre professor Miguel Reale para a Nação 
brasileira. O requerimento de V. Exª será atendido na 
forma regimental.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Muito obrigado, Excelência.

O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PDT 
– MS) – Com a palavra o Senador Garibaldi Alves Fi-
lho, por 20 minutos.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na Reunião 
Preparatória da Mesa do Senado Federal, o novo Pre-
sidente, Senador Renan Calheiros, chamou a atenção 
da Casa para a urgente prioridade a ser dada à refor-
ma política, sobre a qual realmente deve debruçar-se 
imediatamente o Senado.

Seguiu-se uma reunião de Líderes na casa do 
próprio Presidente, Renan Calheiros. Mas a reunião 
parece ter frustrado todos aqueles que pensavam que 
a reforma seria a grande prioridade desta Sessão Le-
gislativa. Eu venho a esta tribuna lamentar que a refor-
ma política perca o ímpeto que ela assumiu no início 
dos nossos trabalhos, porque todos sabem que já é 

hora de o Senado, tendo em vista as inúmeras refor-
mas pontuais em nosso ordenamento jurídico de que 
são testemunhas eloqüentes as já mais de quarenta 
emendas à Constituição da República. Nesse sentido, 
talvez a obra reformadora esteja terminada ou quase 
chegando ao fim. 

Foram reformas de normas jurídicas, entretanto, 
e não propriamente reformas de costumes e hábitos, 
mudanças do modo de vida nacional, aqui entendido 
como a maneira coletiva de ver, sentir e viver a so-
ciedade. 

Tanto, Sr. Presidente, que pouco se tem alterado 
na vida, no trabalho e nas esperanças do brasileiro, 
especialmente dos sempre excluídos da melhor fortuna 
nacional. Pode ser cedo, pode-se dizer que o tempo 
da colheita ainda não chegou, mas, depois de todas 
essas reformas, o brasileiro comum ainda não percebe 
o que elas trouxeram. 

A reforma política que se avizinha, pela enorme 
importância de que se reveste, não pode ficar reduzida 
ao ajuste de nossa legislação eleitoral e partidária, às 
eventuais circunstâncias do momento. Deve fazer-se, 
isto sim, com tal determinação, que signifique uma 
verdadeira convocação nacional, pela radical mudan-
ça de nossas práticas políticas, a partir do mais sim-
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ples eleitor até os investidos nas mais altas funções 
da República.

Deve ser, portanto, um pacto a que adira todos os 
brasileiros como um íntimo e irreversível compromisso 
ético de cada um, impondo-se, a partir desse compro-
misso pessoal que se tornará coletivo, a autenticidade 
da representação popular.

Faço tais considerações, Sr. Presidente, porque, 
para ter êxito tal empreitada, talvez sejam, até certo 
ponto, menos relevantes os conceitos jurídicos teóricos, 
sobrepondo-se a eles as contingências econômicas 
que mascaram e deturpam a manifestação eleitoral 
do povo. E também sejamos sinceros, muitas vezes 
amesquinham o exercício da representação de que 
nós, parlamentares, somos investidos.

Prescreve, a propósito, a Constituição que a sobe-
rania popular se exerce pelo sufrágio universal e pelo 
voto direto e secreto com igual valor para todos. Essa 
idéia de valor, conforme está no texto constitucional, 
não é mera expressão matemática de igualdade, no 
sentido de que um eleitor só tem direito a um voto ou 
que o voto do pobre é numericamente igual ao voto 
do rico. Fosse esse o ideal democrático expresso em 
tal fórmula, estaria a democracia consagrando a es-
tratificação social mais perversa, privando a República 
do dever de promover a eliminação das desigualda-
des, notadamente a mais cruel, por ser patrocinada 
pelos recursos públicos e, portanto, fruto do esforço 
de todos.

Esse valor igual para todos significa muito mais 
do que isso, pois expressa o ideal republicano de que 
não só o voto como instrumento e representação, mas 
o voto como vontade seja realmente igualitário. Vale 
dizer, Srªs e Srs. Senadores, o voto como vontade 
deve ser igual não na sua exteriorização de cômpu-
tos aritméticos, mas na sua interiorização de decisão 
consciente e livre.

Defrontamo-nos, entretanto, com a óbvia e atroz 
constatação de que o voto livre é mais livre para aque-
le que tem liberdade para manter-se e à sua família 
com seus próprios recursos e a renda do seu trabalho. 
Em contrapartida, é menos livre – muito pouco livre, 
eu diria até escravo – aquele que, carente de tudo, 
depende também de tudo e de todos para viver, ter 
acesso à saúde e à Previdência, freqüentar escolas 
de qualidade, morar em casa digna, ter trabalho que 
garanta renda honrada e sonhar, enfim, com a verda-
deira esperança de liberdade.

Deve-se, portanto, fazer do debate com a socie-
dade uma prática constante, certos de que o diálogo 
sempre é fértil e da fecundidade do entrechoque de 
idéias surge, legítimo e genuíno, o desejo social incon-

tido e indomável, e dele a força política para a verda-
deira reforma da prática da vida coletiva. 

Sr. Presidente, confesso que as minhas conside-
rações ficam no plano da tese. Alguns poderiam até 
considerar que ficam no plano teórico, mas elas são 
verdadeiras. As nossas reformas não têm tido o poder 
de alterar a vida nacional, principalmente no que se 
refere ao campo político. A reforma agrária deveria ser 
uma reforma total da vida rural, um projeto nacional 
que definisse objetivos econômicos a serem alcança-
dos e não apenas metas de propaganda de mais ou 
menos famílias assentadas, que são, desgraçadamen-
te, abandonadas ou condenadas a viver nas linhas 
marginais da pobreza. 

É urgente intervir, mobilizando os recursos finan-
ceiros necessários nos guetos de pobreza e violência 
que empestam as nossas cidades, fazendo da presença 
do Poder Público elemento aglutinador que concorra 
com o que se cria e se liquide. 

Cumpre voltar a tratar com seriedade, e pen-
sando no futuro das gerações, o secularmente adiado 
problema da desigualdade regional. No caso, louve-se 
o Senado Federal que, em boa hora, cria novamente 
– o Senador Antonio Carlos Magalhães sempre foi um 
lutador desta proposta, apresentando-a desde a antiga 
Cosene – uma Comissão de Desenvolvimento Regional 
e a entrega, façamos justiça, a um homem adequado 
para essa tarefa, que é o Senador Tasso Jereissati.

Sem querer avançar limites, por prematuro neste 
instante, não podemos fugir ao tema especialmente 
relevante do desenvolvimento sustentável da Ama-
zônia, que se vai inserir na Comissão do Desenvolvi-
mento Regional.

Estou aqui, Sr. Presidente, como aquele orador 
que vem sempre adiando o pronunciamento, até por 
força da rotina dos nossos trabalhos, fazendo deter-
minadas cobranças que, com muita satisfação, regis-
tro que o Senado Federal até que se vem propondo 
a fazê-las. 

Veja bem, este discurso, parece incrível, está 
para ser feito desde o início dos nossos trabalhos le-
gislativos, portanto, desde o dia 16 ou 17 de fevereiro, 
e só agora tenho a oportunidade de vir à tribuna para 
cobrar que uma Comissão de Desenvolvimento Regio-
nal seja instalada. Eu sabia que ela iria ser instalada 
e, efetivamente, ela o foi.

De igual forma, falemos na revitalização do rio 
São Francisco e o seu conseqüente aproveitamento 
racional, que transformará o “rio da unidade nacional” 
de figura de retórica, que se está condenando a ser, 
em imprescindível e indispensável motor do desenvol-
vimento. Aí não teríamos até tanta resistência a que 
esse rio pudesse servir ao projeto de transposição de 
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bacias, projeto que possibilitará aos nordestinos mais 
carentes receberem as águas do rio São Francisco.

Esses são temas para uma segunda-feira. Penso 
que estou fazendo aqui um discurso apropriado para 
uma segunda-feira.

São temas que, mesmo a vôo de pássaro, dão 
bem a idéia da relevância do trabalho que devemos 
intensificar para que, de fato, possamos viabilizar a 
construção de um verdadeiro Estado democrático de 
direito, no qual o sistema eleitoral e a vida partidária 
não sejam afetados pela desigualdade socioeconômica 
injusta e degradante.

Devemos, enfim, inserir na pauta desta Casa 
a reforma política. Volto ao tema da reforma política 
nem sei por que, pois já não se fala mais nela. De re-
pente a reforma política perdeu a prioridade, aquele 
ímpeto, aquela necessidade, como se falava aqui há 
pouco tempo.

Sr. Presidente, eu, que não tenho intenção de in-
terferir para que as coisas aconteçam, percebo que, no 
cenário nacional, as coisas são planejadas, anunciam 
que vão acontecer e, de repente, são esquecidas.

A reforma política não é apenas um anseio dos 
políticos; é um anseio nacional, um anseio do povo, que 
quer ser melhor representado, que quer “dar a César 
o que é de César”, Sr. Presidente. Entretanto, o povo 
não cobra dos políticos atuais coisas que o nosso or-
denamento político não permite; pelo contrário, cobra 
a eliminação dessa permissividade que existe aqui, 
pois é vergonhoso que um político troque de Partido 
como troca de camisa.

É uma grande honra receber o aparte do Sena-
dor Antonio Carlos Magalhães em uma segunda-feira. 
Seria em qualquer instante, mas digo numa segunda-
feira porque geralmente esse dia não traz à tribuna os 
Líderes nacionais, como é o caso do Senador Antonio 
Carlos Magalhães.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) 
– Senador Garibaldi Alves Filho, mais uma vez V. Exª 
demonstra a sua alta capacidade e o seu tino político. 
Evidentemente, no que diz respeito à reforma política, 
V. Exª fala em uma hora altamente própria, quando os 
Partidos se esfacelam e o troca-troca fisiológico toma 
conta da Nação, sem que haja uma merecida e forte 
reação. Só a fala de V. Exª deve chamar a atenção dos 
Líderes da Casa. A reforma política é indispensável, e 
desta a fidelidade partidária é o ponto maior. Há outros 
pontos que também devemos discutir, com a nossa 
capacidade e nosso espírito público. Ainda ontem, o 
Ministro Carlos Veloso, que vai assumir a Presidência 
do Tribunal Superior Eleitoral, concedeu uma entrevista 
excelente ao Jornal do Brasil sobre a matéria. Creio 
que todos devemos nos juntar aos bons juristas deste 

País para atacar esse problema este ano, se possível 
este semestre, como deseja V. Exª. Parabenizo V. Exª 
que, mais uma vez, mostra que o Rio Grande do Norte 
mandou para esta Casa um grande Senador.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
-– Muito obrigado, Senador Antonio Carlos Maga-
lhães.

Recebo seu aparte muito honrado, porque V. Exª, 
do alto dos seus tantos anos de idade – não vou dizer 
quantos para não envelhecê-lo –, do alto da sua auto-
ridade política, vem colaborar para dar uma dimensão 
maior a este discurso.

Deixo um apelo: fala-se em reforma política e, de 
repente, ela é esquecida e vêm outros temas. O Presi-
dente diz algo que passa a ser o centro das atenções. 
Não quero dizer, em absoluto, que não devamos estar 
atentos aqui, principalmente a Oposição, ao que diz o 
Presidente da República, mas acredito que há temas 
que não podem ser deixados de lado, ao sabor dos 
acontecimentos. Senão, como V. Exª lembrou muito 
bem, não haverá uma reforma política verdadeira. Ela 
só será verdadeira se, pelo menos, for tecida neste 
primeiro semestre, porque, a partir do segundo semes-
tre, vai-se falar mais em eleições, mais no calendário 
eleitoral do que em reforma política.

Deixo esta tribuna, dizendo a V. Exª e aos ilustres 
Pares que não percamos aquilo que parecia ser, no 
início da Sessão Legislativa, uma prioridade inadiável 
dos políticos, dos representantes do povo.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PDT 

– MS) – O último orador inscrito é o Senador Valdir 
Raupp. 

A Presidência prorrogará a sessão por 15 mi-
nutos, dos quais S. Exª está disposto a usar apenas 
dez minutos.

Não havendo objeção do Plenário, está prorro-
gada a sessão por 15 minutos.

Com a palavra o Senador Valdir Raupp.
O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na verdade, minha 
intenção era fazer um discurso sobre a construção do 
gasoduto Urucu/Porto Velho, mas, como precisaria de 
mais tempo, uns vinte minutos, deixo para fazê-lo na 
próxima quarta-feira, se conseguir ainda fazer a ins-
crição hoje.

E nesses cinco ou dez minutos que V. Exª me 
concede, falarei sobre um tema não menos importante 
do que o gasoduto Urucu/Porto Velho.

Nos últimos dias 24 e 25, foi realizado um fórum 
muito importante na cidade de Manaus, Estado do 
Amazonas, promovido pelo Parlamento Amazônico, cujo 
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Presidente é o Deputado Airton Cascavel, ex-deputado 
federal, hoje Deputado Estadual no Estado de Roraima. 
Foram dois dias de debates e discussão. 

Ouvi há pouco o Senador Garibaldi Alves Filho 
falando em Amazônia sustentável. Todos os temas 
abordados no Fórum Amazônico, realizado em Ma-
naus nos dias 24 e 25, quando tive a oportunidade 
e o privilégio de dar uma palestra sobre as Parcerias 
Público-Privadas, foram de relevância para o desen-
volvimento sustentável da Amazônia.

A Amazônia Legal é composta por nove Estados 
brasileiros – Rondônia, Acre, Amazonas, Roraima, Ama-
pá, Pará, Tocantins, Mato Grosso e Maranhão –, mas 
nesse fórum estava representado também o Estado 
de Goiás. Assim, foram dez os Estados representados, 
com a presença de Parlamentares, Governadores, Pre-
feitos – só Deputados Estaduais havia 86.

Quase todos os palestrantes abordaram um tema 
que vem preocupando as autoridades e a sociedade 
brasileira: a internacionalização da Amazônia.

Quando eu estava indo para Manaus, lendo a 
mídia impressa, no avião, observei que pelo menos 
três jornais traziam notícias a respeito de um cidadão, 
membro da União Européia, chamado Pascal Lamy. 
Segundo ele, a Amazônia deveria se tornar um bem pú-
blico da humanidade, gerenciado por uma entidade in-
ternacional. Ele não mencionava a internacionalização, 
mas somente  pelo fato de propor que as Amazônias 
brasileira, peruana e boliviana, enfim, que a Amazônia 
se tornasse um bem público, é claro que, indiretamen-
te, ele se referia à internacionalização da Amazônia. 
Creio que as autoridades brasileiras têm de começar 
a se preocupar seriamente com esse tema. 

Toda vez que ocorre um episódio na Amazônia, 
de repercussão negativa, nos âmbitos nacional e inter-
nacional, os estrangeiros falam na internacionalização 
da Amazônia!

Naquele fórum, além da palestra que proferi so-
bre as Parcerias Público-Privadas, no final apresentei 
duas propostas: a primeira, que o fórum aprovasse 
– e aprovou – uma moção de repúdio a esse cidadão, 
Pascal Lamy, que concorre hoje a um cargo de diretor 
na Organização Mundial do Comércio, em uma dispu-
ta inclusive com o Brasil, que também quer ocupar o 
mesmo posto. E ele fala uma asneira dessas, que é 
tornar a Amazônia um bem público!

Ao final da minha palestra, apresentei ainda uma 
proposta – aprovada também pelo fórum amazônico 
– a ser enviada ao Presidente da República, Luiz Inácio 
Lula da Silva, ao Presidente do Senado Federal, Sena-
dor Renan Calheiros, e ao Presidente da Câmara dos 
Deputados, para que seja debatida aqui, no Congresso 
Nacional, a criação do Ministério da Amazônia. 

O Brasil tem hoje, se não me falha a memória, 
em torno de 28 – ou mais – ministérios. Sem ampliar 
o número de ministérios, mas extinguindo-se um ou 
dois que não têm muita relevância para o País, talvez 
fosse possível criar o Ministério da Amazônia, que se 
dedicaria àquela região, que cuidaria da segurança, do 
desenvolvimento sustentável e do meio ambiente. 

Não sou ambientalista de carteirinha, como se diz, 
mas entendo que a Amazônia precisa ser preservada. 
A continuar como está, com a violência e a degradação 
atuais, daqui a cinqüenta ou cem anos – talvez não 
alcancemos esse tempo –, as futuras gerações, os 
nossos filhos, os nossos netos e bisnetos com certeza 
vão sofrer as conseqüências do desequilíbrio ecoló-
gico ocorrido no País e no mundo em decorrência da 
devastação da Amazônia.

Por isso, propus no fórum e proponho aqui a 
criação do Ministério da Amazônia. Ele iria cuidar de 
60% do território nacional. A Amazônia tem apenas 
21 milhões de habitantes, Srs. Senadores Cristovam 
Buarque, Almeida Lima, Mão Santa e nobre Presiden-
te, Senador Juvêncio da Fonseca, mas detém 60% do 
território nacional, área que precisa ser preservada. 

Por isso, propus e estou defendendo, na tribuna 
do Senado, que o Governo crie o Ministério da Ama-
zônia para proteger melhor aquela região.

Concedo um aparte, com muito prazer, ao Se-
nador Almeida Lima.

O Sr. Almeida Lima (PSDB – SE) – Senador 
Valdir Raupp, quero solidarizar-me com o pronuncia-
mento de V. Exª. Entendo ser extremamente importante 
essa proposta que V. Exª traz a esta Casa, e entendo 
mais: que tudo o que vier em defesa dos interesses da 
Amazônia com certeza é bem-vindo. Quero deixar aqui 
mais uma palavra – quem sabe até mais uma proposta 
–, sobretudo pela importância desse tema, a Amazô-
nia, o qual entendo devemos debater com amplitude e 
aprofundamento. A Amazônia não precisa apenas ser 
preservada; ela precisa, antes de tudo, ser ocupada 
territorialmente pelo Estado brasileiro. Gravíssimos 
problemas, como os recentes, ocorrem na Amazônia 
pela ausência do Estado, pela ausência do Governo, 
pela ausência das leis. Somada à proposta de V. Exª, 
creio que o Governo brasileiro já poderia pensar – se 
é que não pensou ainda – na ocupação, de fato, do 
território. Não é um despropósito esta colocação: é 
fácil invadir um País, conquistar um território, ganhar 
uma guerra, e não conseguir ocupá-lo. Os EUA não 
conseguiram ocupar o Iraque. Uma cidade, um Estado 
habitado, populoso, do nosso País, não se consegue 
ocupar, mas a Amazônia, além de se ganhar a guerra, 
ainda se consegue ocupar. Entendo que a preocupa-
ção de V. Exª é extremamente válida e legítima. Por 
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que não pensar em tirar os nossos Exércitos do lito-
ral, da praia, para que os nossos militares adquiram o 
bronze na pele não da praia, mas do interior do nosso 
País? Por que não transferi-los para o Centro-Oeste 
e, sobretudo, para a Amazônia legal? É preciso levar 
a nossa tropa para essa região, para que nela haja a 
presença do Estado, para levar a aplicação da lei, para 
levar a engenharia militar, para levar a saúde pública 
militar, para levar a assistência ao homem brasileiro 
que lá se encontra desassistido. Ou seja, é necessária 
a ocupação do território e do Estado brasileiro. Pro-
postas como as de V. Exª têm o meu aplauso, a minha 
admiração e o meu apoio.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Muito 
obrigado, Senador Almeida Lima, pela brilhante con-
tribuição ao meu pronunciamento.

Concedo um aparte, com muito prazer, ao nobre 
Senador Cristovam Buarque.

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PT – DF) – Se-
nador Valdir Raupp, é com muito prazer que assisto 
ao seu pronunciamento sobre um tema ao qual não 
temos dado a devida importância no Brasil, que é a 
soberania nacional sobre a região amazônica – so-
berania com responsabilidade, obviamente. Aqui, ou-
vindo o seu pronunciamento, pensei em trazer uma 
sugestão: na Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, fazer um seminário sobre as ameaças 
que pesam sobre a Amazônia. Por um lado, para ver o 
que é verdadeiro ou não, porque, de vez em quando, 
chegam informações até de que mapas já existiriam 
do Brasil nos Estados Unidos excluindo a Amazônia. 
Nunca consegui comprovar isso. Está na hora de fa-
zer uma pesquisa. Quais são os pontos que, de fato, 
ameaçam? O que estava por trás do discurso do Sr. 
Pascal Lamy? Creio que está na hora de fazermos um 
debate na Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional sobre qual é a ameaça que pesa. Segundo, 
está na hora de fazermos um discurso mais agressivo 
internacionalmente. Se eles defendem que percamos 
a nossa soberania sobre a Amazônia, se defendem a 
internacionalização da Amazônia, porque não trata-
mos bem dela, precisamos fazer duas coisas: uma é, 
de fato, fazer uma análise de consciência para saber 
onde estamos errando, se é que estamos – e estamos, 
essa é a verdade; outra, é começar a propor também 
a internacionalização de algumas coisas lá fora. Está 
na hora de eles descobrirem que existem coisas que 
pertencem a eles e que deveriam ser internacionaliza-
das. Os Estados Unidos têm um altíssimo arsenal de 
bomba nuclear. Mais arriscado ainda do que incêndios 
na Amazônia é o uso dessas armas atômicas qual-
quer dia desses. Eles são donos de um capital finan-
ceiro que hoje depreda a economia de muitos países. 

Tão grave quanto depredar a Amazônia é depredar, 
é destruir economias inteiras por conta da especula-
ção financeira internacional. Tão importante quanto 
o nosso patrimônio da Amazônia é o patrimônio de 
petróleo no mundo. Por que não internacionalizamos 
todos os poços de petróleo do mundo? Isso deve ser 
feito até para não deixar que se queimem tantos poços 
rapidamente, porque essa prática gera poluição. Creio 
que o discurso de V. Exª traz um tema fundamental. 
Felicito V. Exª. No entanto, temos falado muito nisso e 
feito pouco. Está na hora de fazer um debate em que 
se discuta, primeiro, se há ou não ameaça. Devemos 
debater, em segundo lugar, sobre o que temos feito 
para que essa ameaça não prospere e, em terceiro lu-
gar, sobre o que falta fazer para acabar com a cobiça 
alheia sobre a nossa Amazônia.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Obrigado, 
Senador Cristovam Buarque. Tenho certeza absoluta 
de que V. Exª, na condição de Presidente da Comis-
são de Relações Exteriores e Defesa Nacional, com 
o conhecimento, a capacidade e a inteligência que 
possui, vai conduzir muito bem esse tema e desen-
volver trabalhos e palestras nesse sentido, inclusive 
indo à Amazônia.

Penso que a Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional terá de fazer reuniões em alguns 
Estados da Amazônia. Faço já essa sugestão aqui. 
Houve um primeiro fórum em Manaus nos dias 24 e 
25. Haverá mais dois. O próximo será na cidade de 
Belém, no Pará, dias 07 e 08 de abril, e ainda have-
rá um terceiro na cidade de Boa Vista, em Roraima, 
nos dias 12 e 13 de maio. Farei um esforço para estar 
presente nesses outros dois fóruns, porque, Senador 
Juvêncio da Fonseca, nobre Presidente, foi muito im-
portante esse primeiro fórum em Manaus para debater 
os problemas da Amazônia.

Quando falo em preservar a Amazônia, quero 
dizer preservá-la com desenvolvimento. Podemos, 
sim, levar o equilíbrio, desenvolvendo e preservando 
ao mesmo tempo, mas, para isso, é preciso haver pro-
gramas sérios, programas de governo voltados para 
a Amazônia.

Lembrava ainda, na minha fala em Manaus, que 
o Estado do Amazonas tem o maior parque indus-
trial de toda a Amazônia, com 400 indústrias, que é a 
Zona Franca de Manaus, que emprega mais de 400 
mil pessoas. Porém, estão desmatados apenas 2% do 
Estado do Amazonas, que equivale a quase um terço 
do território nacional. Isso quer dizer que o desenvol-
vimento e o progresso que foram para o pólo industrial 
de Manaus não causaram impacto no meio ambien-
te, nas florestas do Estado do Amazonas. Entretanto, 
outros Estados mais pobres, onde houve uma grande 
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corrida para o campo, estão devastando praticamente 
de 30% a 40% das florestas. Na época, solicitei que o 
Presidente da República oferecesse mais incentivos 
e investimentos às capitais dos demais Estados da 
Amazônia, como Porto Velho, Rio Branco, Boa Vista, 
Macapá, Palmas e outras.

Por fim, Sr. Presidente, encerro o meu pronun-
ciamento, pois já ultrapassei o meu tempo, cumpri-
mentando, mais uma vez, o Presidente do Parlamento 
Amazônico, Airton Cascavel, pelo seu brilhantismo e 
pela sua atuação à frente do Parlamento Amazônico; o 
Deputado Eron Bezerra, Secretário-Geral do Parlamen-
to e do Fórum Amazônico do Estado do Amazonas; e 
todos os Parlamentares, principalmente os Deputados 
de todos os Estados amazônicos que têm trabalhado 
para lançar projetos e sugestões para o desenvolvi-
mento sustentável da Amazônia.

Ficam aqui os nossos sinceros parabéns a todos 
os organizadores e à direção do Parlamento Amazô-
nico.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Juvêncio da Fonseca. PDT 

– MS) – Esta Presidência tem a satisfação de dizer que 
todos os inscritos usaram da palavra hoje. Encerramos 
o nosso expediente com a chegada do nosso Presi-
dente, justamente às 18 horas e 44 minutos.

Para nossa honra, passo a presidência dos tra-
balhos ao Senador Renan Calheiros, que usará da 
palavra.

O Sr. Juvêncio da Fonseca, deixa a ca-
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Renan Calheiros, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Os Srs. Senadores Mozarildo Cavalcanti e Ar-
thur Virgílio enviaram discursos à Mesa para serem 
publicados na forma do disposto no art. 203, combi-
nado com o inciso I e o § 2º do art. 210 do Regimento 
Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR. 

Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, no último dia 28 de dezembro, 
o Chanceler Celso Amorim publicou, no jornal O Es-
tado de S. Paulo, artigo com o sugestivo título “De 
Ouro Preto a Ouro Preto”. Na realidade, por trás do 
aparente jogo de palavras, encontra-se uma análise 
dos avanços e desafios enfrentados pelo Mercosul 
desde a assinatura do Protocolo de Ouro Preto, em 
1994, até a reunião de cúpula realizada na mesma ci-
dade, dez anos depois.

As iniciativas mais recentes de aproximação en-
tre os países da região, particularmente entre Brasil e 

Argentina, datam, pelo menos, de 1985. Nesse ano, 
o encontro entre os Presidentes Raúl Alfonsín e José 
Sarney dá ensejo à assinatura da Ata de Iguaçu, uma 
declaração de intenções de política externa que traça 
linhas mestras de cooperação e entendimento entre 
ambos os países. Esse entendimento põe fim a déca-
das de desconfiança mútua agravada pelos períodos 
de exceção autoritária que vigoraram nos dois países 
entre as décadas de 1960 e 1980.

Novos acordos e a adesão de Paraguai e Uru-
guai ao projeto comunitário dão ensejo à criação do 
Mercado Comum do Sul – o Mercosul –, com a assi-
natura do Tratado de Assunção, em 1991. Os esfor-
ços integracionistas são coroados, em dezembro de 
1994, com a assinatura do Protocolo de Ouro Preto, 
que modifica parcialmente o Tratado de Assunção e 
confere personalidade jurídica de direito internacional 
ao Mercosul.

Os dez anos que se seguem são repletos de 
transformações significativas para o Bloco. O aden-
samento jurídico do Mercosul é acompanhado por um 
aumento sem precedentes de trocas comerciais entre 
os países-membros. O volume total de importações e 
exportações entre os quatro sócios salta de 4,1 bilhões 
de dólares em 1991 para mais de 18 bilhões de dóla-
res em 1998, o que significa incremento de mais de 
400% nas trocas comerciais. Nesse período, o Mercosul 
aprova a adesão de Bolívia, Chile e, posteriormente, 
Peru como países associados do Bloco.

Por outro lado, nos anos seguintes, o Mercosul 
passa por suas maiores provações. O colapso da ân-
cora cambial brasileira, com a brutal desvalorização de 
nossa moeda, em janeiro de 1999, inverte o sinal dos 
fluxos comerciais entre o Brasil e os demais países-
membros. O contexto internacional bastante desfavo-
rável – e a recessão econômica tanto no Brasil quanto 
na Argentina – traz consigo a ameaça de imposição 
de salvaguardas unilaterais contra as exportações 
brasileiras, o que poria freio ao ideal de integração 
entre os países.

Outra prova de fogo para a sobrevivência do Mer-
cosul foi a maior crise financeira e cambial da história 
argentina, ocorrida a partir de 2001, que forçou a rees-
truturação compulsória da dívida interna, a moratória 
da dívida externa e a quebra da paridade entre peso 
e dólar em janeiro de 2002.

O momento agudo da maior crise por que passou 
o Mercosul foi superado, com o comprometimento ex-
presso dos países-membros com cada vez mais inte-
gração, cada vez mais cooperação, em todas as esferas: 
política, jurídica, econômica, social e cultural.
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O compromisso inequívoco dos Presidentes de 
Brasil, Argentina, Uruguai e Paraguai com o futuro 
do Bloco tem feito com que outros países da região, 
como os membros da Comunidade Andina de Nações, 
tenham se interessado em assinar tratado de livre-
comércio com o Mercosul. A revitalização do Bloco 
também tem atraído o interesse da União Européia, 
que visa a criar área de livre-comércio entre a maior e 
mais bem-sucedida comunidade de nações do mundo 
e o Mercosul.

Finalmente, em dezembro de 2004, a reunião de 
cúpula realizada em Belo Horizonte e em Ouro Preto ter-
mina com a adesão de Colômbia, Equador e Venezuela 
ao Mercosul, na condição de membros associados. Isso 
demonstra a vitalidade do Bloco, que se alimenta não 
só dos inegáveis sucessos comerciais já alcançados, 
mas também de sua sempre renovada capacidade de 
superação das dificuldades circunstanciais.

Por outras palavras, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, o Mercosul constitui-se em projeto polí-
tico que transcende a conjuntura, que se propõe a ir 
além das dificuldades pontuais no campo comercial 
ou político.

A revitalização do Mercosul como opção estra-
tégica para o Brasil e para o continente sul-america-
no deve ser objetivo a ser perseguido por todos seus 
membros, tanto os plenos quanto os associados. Tal 
firmeza de propósitos encontra-se expressa já no dis-
curso de posse do Presidente Lula, quando afirmou 
que a grande prioridade da política externa brasileira 
será a “construção de uma América do Sul politica-
mente estável, próspera e unida, com base em ideais 
democráticos e de justiça social”.

O anseio da estabilidade jurídica dos países da 
região em bases democráticas está formalizado pelo 
Protocolo de Ushuaia de 1998 sobre o Compromisso 
Democrático do Mercosul, que condiciona o desenvol-
vimento da integração à plena vigência das instituições 
democráticas.

O atual Governo tem trabalhado com afinco na 
criação de um Fundo para a Convergência Estrutural, 
que permitirá o financiamento de projetos, o desenvol-
vimento da competitividade e a promoção da coesão 
social, com enfoque nas regiões menos favorecidas 
do Bloco.

Nesse contexto, Sr. Presidente, a aprovação do 
ingresso de Colômbia, Equador e Venezuela como 
membros associados do Mercosul merece nosso re-
conhecimento e aplauso. Afinal, são países que, além 

de sua importância econômica – o que por si só já 
justificaria nossa aproximação –, possuem também 
relevância estratégica.

A título de uma exemplificação, basta nos lem-
brarmos das imensas possibilidades de cooperação 
entre a Petrobras e a PDVSA, a estatal venezuelana, 
no campo da energia, e dos imensuráveis benefícios 
que podem advir de um relacionamento afinado entre 
Brasil e Colômbia no combate ao narcotráfico na re-
gião amazônica.

Esperamos, Srªs e Srs. Senadores, que o ingresso 
desses três países no Mercosul seja o símbolo de uma 
América do Sul cada vez mais próspera e unida.

Muito obrigado.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, o aumento da violência no campo 
deve-se em grande parte à inação do Governo petista 
do Presidente Lula. É o que sustenta reportagem dos 
jornalistas Jailton de Carvalho e Evandro Éboli, publi-
cada em O Globo de ontem.

O título da reportagem, por si só, é uma confir-
mação do marasmo que caracteriza o atual Governo: 
“Plano do Governo Federal para pôr fim aos conflitos 
não saiu do papel”.

Mais ainda: os repórteres mencionam um dado 
contristador, informando que a proposta do Plano 
contra a violência no campo foi divulgada em abril 
de 2003, mas não saiu do papel e sequer foi lançada 
oficialmente.

No caso, cabe bem a pergunta: o que está es-
perando o Governo Lula? Em vez de colocar em ação 
o programa, ele, ao contrário, reduziu em 8,34% as 
verbas destinadas ao chamado Paz no Campo. E en-
quanto isso, como a justificar marcha tão lerda, o Mi-
nistro Miguel Rosseto, do Desenvolvimento Agrário, 
não se constrange em afirmar: o plano está sendo 
construído.

Por tudo isso, Sr. Presidente, estou anexando a 
este pronunciamento a reportagem dos dois jornalistas, 
para que, constando dos Anais do Senado da Repúbli-
ca, possa ajudar o historiador do futuro, na avaliação 
do que terá sido o Governo Lula.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, Inciso 
1º e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. 
Senadores que constará da próxima sessão delibera-
tiva ordinária de amanhã, a realizar-se às 14 horas e 
30 minutos, a seguinte:

ORDEM DO DIA 
Às 15:30 horas

1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 254, DE 2004 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento nº 67, de 2005, art. 336, II)

Votação, em primeiro turno, do Projeto de 
Lei do Senado nº 254, de 2004, de iniciativa 
da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 

sobre a exploração sexual, que altera o art. 
241 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
– Estatuto da Criança e do Adolescente (dis-
põe sobre os crimes relativos a cenas de sexo 
explícito ou pornográficas envolvendo crianças 
e adolescentes).

2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 255, DE 2004 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento nº 68, de 2005, art. 336, II)

Votação, em primeiro turno, do Projeto 
de Lei do Senado nº 255, de 2004, de inicia-
tiva da Comissão Parlamentar Mista de In-
quérito sobre a exploração sexual, que altera 
dispositivos da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 – Estatuto da Criança e do Ado-
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lescente (prevê o fechamento definitivo de 
hotel, pensão, motel ou congênere, quando 
hospedarem crianças e adolescentes desa-
companhados dos pais ou responsáveis, ou 
sem autorização).

3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 253, DE 2004 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento nº 59, de 2005, art. 336, II)

Segunda sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
253, de 2004, de iniciativa da Comissão Par-
lamentar Mista de Inquérito sobre a explora-
ção sexual, que altera o Título VI (dos crimes 
contra os costumes) da Parte Especial do 
Código Penal.

4

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 13, DE 2003

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 13, de 2003 (nº 5.119/2001, 
na Casa de origem), que denomina “Rodovia 
Milton Santos” a BR-242 (Bahia-Brasília), que 
atravessa a Chapada Diamantina e o oeste 
baiano.

Parecer sob nº 1.751, de 2004, da Co-
missão de Educação, Relator: Senador Valmir 
Amaral, favorável com a Emenda nº 1-CE, que 
apresenta.

5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 378, DE 2002 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do Recurso nº 7, de 2004)

Votação, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 378, de 2002 (nº 
1.586/2001, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga concessão à TV 
Primavera de Criciúma Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens 
na cidade de Criciúma, Estado de Santa Ca-
tarina.

Parecer favorável, sob nº 1.325, de 2002, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Casildo Maldaner.

6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 247, DE 2003 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do Recurso nº 20, de 2003)

Votação, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 247, de 2003 (nº 
2.397/2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga concessão à Freqü-
ência Brasileira de Comunicações Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Garopaba, Estado 
de Santa Catarina.

Parecer favorável, sob nº 895, de 2003, 
da Comissão de Educação, Relator : Senador 
Leonel Pavan.

7

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 40, DE 2000

Quarta sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 40, de 2000, tendo como primeira 
signatária a Senadora Heloísa Helena, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade e gratuidade 
da educação infantil para crianças de zero a 
seis anos de idade.

Parecer favorável, sob nº 1.696, de 2004, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Tião Viana.

8

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 43, DE 2000

Quarta sessão de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 43, de 2000, tendo como primeiro signatário 
o Senador Júlio Eduardo, que modifica a re-
dação dos arts. 20, III, e 26, I, da Constituição 
Federal, para definir a titularidade das águas 
subterrâneas, tendo

Parecer favorável, sob nº 1.320, de 
2001, da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, Relator: Senador Lúcio 
Alcântara.
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9

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 9, DE 2003

Quarta sessão de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 9, de 2003, tendo como primeiro signatá-
rio o Senador Sérgio Cabral, que adiciona um 
parágrafo ao art. 183 da Constituição Fede-
ral, aumentando o tamanho máximo do lote 
objeto de usucapião especial urbano em ci-
dades com menos de 300.000 (trezentos mil 
habitantes). 

Parecer sob nº 271, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador José Maranhão, favorável, nos 
termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece. 

10

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 87, DE 2003

Quarta sessão de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 87, de 2003, tendo como primeira signatária 
a Senadora Fátima Cleide, que altera o art. 89 
do Ato das Disposições Constitucionais (dispõe 
sobre a carreira dos servidores civis e militares 
do ex-Território Federal de Rondônia).

Parecer favorável, sob nº 685, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Mozarildo Cavalcanti.

11

REQUERIMENTO Nº 1.531, DE 2004

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.531, de 2004, do Senador Sérgio 
Zambiasi, solicitando a retirada, em caráter 
definitivo, do Projeto de Resolução nº 32, de 
2004, de sua autoria. 

12

REQUERIMENTO Nº 1.532, DE 2004

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1.532, de 2004, do Senador Pedro 
Simon, solicitando a tramitação conjunta dos 

Projetos de Lei do Senado nºs 262 e 337, de 

2004, por regularem a mesma matéria.

13

REQUERIMENTO Nº 1.583, DE 2004

Votação, em turno único, do Requeri-

mento nº 1.583, de 2004, da Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania, solicitando 

o sobrestamento do exame do Projeto de Lei 

da Câmara nº 59, de 2003, até que sejam re-

cebidos pelo Senado Federal os Projetos de 

Lei nºs 3.384, de 1997, e 4.539, de 2001, que 

dispõem sobre a mesma matéria, em tramita-

ção na Câmara dos Deputados.

14

REQUERIMENTO Nº 1.600, DE 2004

Votação, em turno único, do Requeri-

mento nº 1.600, de 2004, da Senadora Ideli 

Salvatti, solicitando que, sobre o Projeto de 

Lei do Senado nº 610, de 1999, além da Co-

missão constante do despacho inicial de dis-

tribuição, seja ouvida, também, a de Assuntos 

Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 45 

minutos.)

AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE 
DO SENADO FEDERAL 

SENADOR RENAN CALHEIROS

DIA 28-2-2005 
Segunda-feira

14:00hs – Sessão Não Deliberativa
Plenário do Senado Federal

15:30hs – Reunião com o Excelentíssimo Senhor 
Presidente Luiz lnácío Lula da Silva, Presidente 
da República

Palácio do Planalto – Gabinete do Presidente
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Rosiana Sarney PSOL   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PSDB  Flexa Ribeiro PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PSDB  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PFL  Gilberto Miranda 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS S/partido  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PFL  João Ribeiro 
PSDB  Reginaldo Duarte  PMDB  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB  Mário Calixto 

ESPÍRITO SANTO PT  Fátima Cleide 
PMDB  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL Francisco Pereira PTB  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Romero Jucá 
 



 
 

 
SECRETARIA DE COMISSÕES  

Diretora Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz Ramais: 3488/89/91 
Fax: 1095 

 
 

 
SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 

E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 
 

Diretor Wanderley Rabelo da Silva (Ramal: 3623 – Fax: 3606) 

Secretários 

Francisco Naurides Barros 
Dulcídia Ramos Calháo 
Irani Ribeiro dos Santos 
Janice de Carvalho Lima 
José Augusto Panisset Santana 

(Ramal: 3508) 
(Ramal: 3514) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3511) 
(Ramal: 4854) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Diretor Sérgio da Fonseca Braga (Ramal: 3507 – Fax: 3512) 

Secretários 

Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Ivanilde Pereira Dias de Oliveira 
Maria Consuelo de Castro Souza 
Hermes Pinto Gomes 
Rilvana Cristina de Souza Melo 

(Ramal: 3520) 
(Ramal: 3503) 
(Ramal: 3504) 
(Ramal: 3502) 
(Ramal: 3509) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Diretor José Roberto Assumpção Cruz (Ramal: 3517) 

Secretários 

CAE 
CAS 
CCJ 
CE 
CFC 
CI 
CRE 
CLP 

Luiz Gonzaga Silva Filho 
Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Gildete Leite de Melo 
Júlio Ricardo Borges Linhares 
José Francisco B. de Carvalho 
Celso Antony Parente 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Maria Dulce V de Queirós Campos 

(Ramal: 4605) 
(Ramal: 4608) 
(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
(Ramal: 4354) 
(Ramal: 4777) 
(Ramal: 1856) 

 
 

 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



 
COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Almeida Lima – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotônio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Hélio Costa 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
Maguito Vilela 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Papaléo Paes 
José Maranhão 8. João Batista Motta 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares 
Eduardo Suplicy 4. Roberto Saturnino 
Fernando Bezerra 5. Flávio Arns 
João Capiberibe 6. Siba Machado 
Patrícia Saboya Gomes 7. Serys Slhessarenko 

PDT 
Osmar Dias Jefferson Peres 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 



1.1) SUBCOMISSÃO  TEMPORÁRIA DE TURISMO 
 (7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente:  

 Vice-Presidente: 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 18:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

(21 titulares e 21 suplentes)* 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PPS 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. César Borges – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Romeu Tuma – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. (vago) – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Almeida Lima – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Arthur Virgílio – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 11. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
João Batista Motta 1. Hélio Costa 
Mário Calixto 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
Papaléo Paes 6. Gerson Camata 
(vago) 7. (vago) 
(vago) 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Cristovam Buarque 
Antonio Carlos Valadares 2. Ana Júlia Carepa 
Flávio Arns 3. Francisco Pereira 
Ideli Salvatti 4. Fernando Bezerra 
Marcelo Crivella 5. Eduardo Suplicy 
Paulo Paim 6. Fátima Cleide 
Patrícia Saboya Gomes 7. Mozarildo Cavalcanti 
Siba Machado 8. João Capiberibe 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 
(vago) 2. (vago) 

* De acordo com a Resolução nº 1, de 22.02.2005, a composição da Comissão de Assuntos Sociais foi 
reduzida de 29 para 21 membros. 

 
Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 

 
 



2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO MEIO AMBIENTE 
(8 titulares e 8 suplentes) 

 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: Senador Maguito Vilela - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
Almeida Lima – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Osmar Dias – PDT (cedida pelo PSDB) 9. Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Hélio Costa 
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Maguito Vilela 4. Gérson Camata 
Romero Jucá 5. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Delcídio Amaral 
Eduardo Suplicy 2. Paulo Paim 
Fernando Bezerra 3. Sérgio Zambiasi 
Francisco Pereira 4. João Capiberibe 
Ideli Salvatti 5. Siba Machado 
Antonio Carlos Valadares 6. Mozarildo Cavalcanti 
Serys Slhessarenko 7. Marcelo Crivella 

PDT 
Jefferson Peres 1. Juvêncio da Fonseca 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Hélio Costa - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho – PDT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. Edison Lobão – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 
José Jorge – PFL 3. João Ribeiro – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. José Agripino – PFL 
Roseana Sarney – PFL 5. Marco Maciel – PFL 
(vago – cedida ao PDT) – PFL * 6. Romeu Tuma – PFL 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 7. Leonel Pavan – PSDB 
Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 8. Alvaro Dias – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 9. Lúcia Vânia – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Tasso Jereissati – PSDB 

PMDB 
Hélio Costa 1. João Batista Motta 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Mário Calixto 
Gerson Camata 4. Papaléo Paes 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
José Maranhão 6. Luiz Otávio 
Leomar Quintanilha 7. Romero Jucá 
Gilberto Mestrinho** 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Paulo Paim 
Cristovam Buarque 2. Aloizio Mercadante 
Fátima Cleide 3. Fernando Bezerra 
Flávio Arns 4. Delcídio Amaral 
Ideli Salvatti 5. Antonio Carlos Valadares 
Roberto Saturnino 6. Francisco Pereira 
Sérgio Zambiasi 7. Patrícia Saboya Gomes 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 

 
* Vaga cedida ao PDT, conforme Ofício nº 014/05-GLPFL, de 17.02.2005 
** O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 
 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

 (12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

TITULARES SUPLENTES 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 311-3276 Fax: 311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) - COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Almeida Lima – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 4. Leonel Pavan – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 5. (vago) 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. (vago) 
Valdir Raupp 4. (vago) 
Leomar Quintanilha 5. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Mozarildo Cavalcanti 
Ana Júlia Carepa 2. Cristovam Buarque 
Delcídio Amaral 3. (vago) 
Ideli Salvatti 4. (vago) 
Serys Slhessarenko 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS INACABADAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
6) - COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Juvêncio da Fonseca - PDT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral - PMDB  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 6. Almeida Lima – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Luiz Otávio 
Valmir Amaral 2. Maguito Vilela 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Serys Slhessarenko 
Fátima Cleide 2. Siba Machado 
João Capiberibe 3. Antonio Carlos Valadares 
Marcelo Crivella 4. Mozarildo Cavalcanti 
Paulo Paim 5. Francisco Pereira 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Osmar Dias 

 
Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 

Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E – Mail: mariadul@senado.br . 



 
7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. Ramez Tebet 
Mão Santa 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. Valmir Amaral 
Gerson Camata 5. Mário Calixto 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Marcelo Crivella 
Eduardo Suplicy 2. Flávio Arns 
Mozarildo Cavalcanti 3. Aelton Freitas 
Roberto Saturnino 4. Ana Julia Carepa 
Sérgio Zambiasi 5. Fernando Bezerra 

PDT 
Jefferson Peres 1. Osmar Dias 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 8. Almeida Lima – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Ney Suassuna 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valdir Amaral 4. João Batista Motta 
Gilberto Mestrinho* 5.  Mário Calixto 
Mão Santa 6. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Francisco Pereira 2. Paulo Paim 
João Capiberibe 3. Fernando Bezerra 
Mozarildo Cavalcanti 4. Fátima Cleide 
Serys Selhessarenko 5. Sérgio Zambiasi 
Siba Machado 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. (vago) 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

E – Mail: cantony@senado.gov.br. 



 
9) - COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Reginaldo Duarte – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Papaléo Paes 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Leomar Quintanilha 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Ana Júlia Carepa 1. João Capiberibe 
Fátima Cleide 2. Delcídio Amaral 
Fernando Bezerra 3. Siba Machado 
Mozarildo Cavalcanti 4. Sérgio Zambiasi 
Patrícia Saboya Gomes 5. Aelton Freitas 

PDT 
Jefferson Peres 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 



 
10) - COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Alvaro Dias – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Lúcia Vânia – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Marco Maciel – PFL 5. Heráclito Fortes – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Pedro Simon 2. Mário Calixto 
Leomar Quintanilha 3. João Batista Motta 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Flávio Arns 1. Serys Slhessarenko 
Aelton Freitas 2. Delcídio Amaral 
Sibá Machado 3. Francisco Pereira 
Ana Júlia Carepa 4. Sérgio Zambiasi 
Antônio Carlos Valadares 5. (vago) 

PDT 
Osmar Dias 1. Juvêncio da Fonseca 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 311-5255 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko  
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior  

PMDB 
Senador Papaléo Paes (AP) 

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 

PL 
Senador Magno Malta (ES) 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 16.04.2004 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

  
COMPOSIÇÃO  

  
Presidente nato: Presidente do Senado Federal, Senador Renan Calheiros 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Severino Cavalcanti (PP-PB) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT/AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PMDB-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Moraes  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PP-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB -TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
  

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
  

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E CIDADANIA 

  
  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 
 Senador Cristovam Buarque (PT – DF) 

                                                                                                           Atualizado em 22.02.2005 
 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-

CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

JOSÉ ALBERTO FOGAÇA DE 
MEDEIROS  

SIDNEI BASILE  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em 27.04.2004 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Alberto Dines (Representante da sociedade civil) * 
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) * 

* Designados na 9ª Reunião de 2003 do Conselho de Comunicação Social 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB)  
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR)  
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL  
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB  
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)                               Vago   

PPS    
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ)  1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP)  
PPS 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente:  

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
  
  

LÍDER DA MAIORIA 
  

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
  
  

LÍDER DA MINORIA  
  

SÉRGIO GUERRA 
PSDB-PE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  
CRISTOVAM BUARQUE 

PT-DF  
Atualizado em 23.02.2005 

  
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  
Telefones: 311-4561 e 311- 5255 

sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 

 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DO “DIPLOMA DO MÉRITO EDUCATIVO DARCY 

RIBEIRO” 
Constituído pela Resolução nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto dos 

Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001 
  
  

Composição 
  

(AGUARDANDO DESIGNAÇÃO) 
  

Presidente: RENAN CALHEIROS(1)  
  

Deputados Senadores 

  Renan Calheiros (
2) 

    
    

Atualizada em 24.2.2005 

  
Notas: 
(1)

 Presidência exercida pelo Presidente do Congresso Nacional, até que o Conselho realize eleição para esse fim, 
nos termos do art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
(2) 

Membro nato, nos termos do art. 3º da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-5255 
sscop@senado.gov.br 
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